
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.o 41, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

MSC 584/2015 
AV 672/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 470, de 30 de abril de 
2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aurimar para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Piraúba, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 



,., 

Mensagem nº 5 84 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 461, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de São 
Francisco de Paula- ASCOFRAN, no município de São Francisco de Paula- MG; 

2- .Portaria n2 462, de 30 de abril de 2015 - Associação Mamma Bianca, no 
município de Valparaíso- SP; 

3- Portaria n2 463, de 6 de maio de 2015 - Sociedade Rádio Comunitária 
Camará FM, no município de Camaragibe - PE; 

4- Portaria n2 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 
Farroupilha, no município de Pelotas- RS; 

5- Portaria n2 467, de 30 de abril de 2015 - RC FM- Rádio Comunitária de 
Itambé, no município de Itambé - PE; 

6- Portaria n2 469, de 5 de maio de 2015 - Race FM - Rádio Comunitária 
Educadora FM, no município de Santa Rita- PB; 

7- Portaria n2 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba- MG; e 

8- Portaria n2 1.205, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, no município de Bom Jardim de Minas- MG. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 
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EM n2 00081 /2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.014702/2012-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 
de junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aurimar, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Piraúba, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 , §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 470/2015/SEI-MC -

. O MINÍSTRO DE _ ESTADO DAS COMUNICAÇÕE~, nq uso de suas ·- . 
atribuições,_ conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da (ei n~ 9.612, de _19-de fevereiro de 
1998, e tendo ein vista o que consta dos Processos Administrativos no 537)0.00107511998 e .n° 

-53000.01470:212012~89, resoJve:· - - · ' 

·-- · _ Art. 1 ~ Renovar, por dez .anos, à · pa1iir de :i o de junho de_ 2012, a autorização -
outorgada à Associação Comunitária _ dos· Morad0res e Amigos do Bairro Granja Aurimar, pata 
executar, sem direito de .exclu'sividade, o serviço . de radiodifusão comunitári'a, n.o ·município de 
Piraúba, estado de Minas Gerais. ' · ' - · 1 

• ~ ' · --

I' - . 

Art. 2~ A execução do serviço de r<tdiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
· por esta Portaria, reger-·se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus. _· 
regulamento~ e' nonnas complementares. ' . 

' 
· Art. 3 ~ _Este ato somente produzir~ ·efeitos legais após-deliberação '.do . Congresso 

~ - ' . - ... ~ . 

Nacional, nos termos do §3~ do art.,223 da Constituição FederaL " . . , . . 

\ ' 

_ Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de 'sua publicação. 

'-,· 

·rucARDO,BERZOINI 
Ministro de Estàdd das ComunicaÇões 

_.. .... ___ .......;,.•,;,_
1
,"""'==. """D~cumento- assinado eievonica~~pte po~~ ·.iuC~O JÓSÉ Rii3E1!R~ BERzOINI, Milli~tto di- -_- seJ~!- Jt?· Estado das Comunicações, em 30/04/2015, às 17:38, ·conforme art .. 3°, III,"a", da Portaria MC 

!l~~ln!JI\Im W 89/2014. - - - . 
~letrór:tl~ ' . 

No de Série .do Certificado: 1237855 
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Aviso nº 6 72 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de dezembro de 2015. 

1', . -' 
1\ I · .• , -- ' . ' 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 461, 462, 463, 
466, 467, 469, 470 e 1.205, de 2015 . 

Atenciosamente, 

De or<lam, ao Senhor SecretâriCJ· 
Geral da Mesa. para as devidas 
pmvi~nci!is. 

2~z C~t ~ima Costa J 
Chefe da Gabinete 

---------=-----~- -----
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TERMO DE CADASTRO DE 
· INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ~MBITO DO SEI 

53000.014702/2012 

TVR 
41/2015 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo est~ fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
29/10/2014, às 09:46, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0209768 e o· código CRC 73CC55AB. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DES~ACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.014702/2012-89 (Processo de Outorga no 53710.001 075/98) 

/ 

J 
1. Frente · à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18110/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011; item 20, e visto -que · o 'ato de ·outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO 

, GRANJA AIDMAR, na localidade-de PIRAÚBÁ I MG, tem validade até 20/06/2012, opino no 
sentido de que seja providenciada a abetiura do competente processo administrativo referente à 
'Renovação de Outorga. . ' 

Brasília, 27 de março de 2012. 

BRUNAPA: 'LVES DE MEDEIROS 

' 

-. 

/ 

BPGM/CGRC 

/ 
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Ráclm Hova A~ - FI« v ~ [;U) loo,J ;w1~ 
Cll'l'J: 03.0ta.••~U/OOOl-311 l'•t.' (32J3o>fa-~708 

Rua Aun:lio. Rodógucs Síl"a. é6} · Bairro <.iranja Aurimar 
Piraúba · Minas <.icrais 

DECLARAÇÃO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

. SE~VIÇO D.E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ' 

Eu, Ivair Pacheco de Queiroz , na qualidade de representante legal 

.,. da Associação Comunitária dos Moradores- e Amigos do bairro granja aurimar 

r·\ .. ·. Rua Aurelio Rodrigues Silva 663 Piraúba ~0 

~: . O -~, q(deno~nação_da r~querente),·declaro ~~~a o.s devidos fins que: . 

? 1-~ . \ ) ··· a em1ssora nao veicula nenhuma pubhc1dade, ficando ressalvados os casos de apoiO 

0 · . -\ Cultural, · parã arrecadação para manutenção e funcionamento 

§..V)_; -a emissora reserva um perce!_ltual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão-de conteúdos.noticiosos, de acordo com o que · 

estabelece o 1 • ( r ' 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e e -a emissora cumpre a finalidade constituciônal de promover a cultura nacional e 

· region.al, · 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo -

veic\).1ado, nos moldes. dÕ ~tigo 221, II, da Constituição FederaL 

·r Pae:heco de Queiroz 
representante da entidade · 

~-i !N!8f~Rfü D.!i. :;; COM t..,lt·HC.ú. Ç1jeg . 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de. Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1022/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n° 53000.014702/2012-89 

• SUMÁRIO E~~UTIVO o 

• 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 
53.000.014702/2012-89 encaminhado pela AssociaÇão Comunitária d'os Moradores e Amigos 
do/ Bairro Granja Aurimar, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 

, éomunitária, na localidade de Piraúba I MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, e conforme Norma n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade deverá encaminhar Requerimento ssinado por seu representante 
legal, cujo modelo está disponível no AnGXO 12 , da referida Nmma, acompanhado, 
obrigatori,amente, dos seguintes documentós: 

L Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a · . 
einissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros t~cnícos previstos na 
regulamentação vigente, c~nstantes da respectiva licença de funcionamento da estação; O' 

li. - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comp!:ovante de inscri~ão no Cadastro Nacio'nal de Pessoas Jurídicas 
\ . í 

do Ministério da Fazenda-- CNPJ válido e atual; · 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período ae vigência da outorga, ou cópia atualiz.ada do Estatuto 
confomie itens 8.2 e 8.3; · . 

V. Ata de Eleição da diretoria·em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

BPGM/CGRC 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 
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b) reserv~l um percent~al mínimo de 5% (cinco por cento) de .1.fmpo de sua 
· ·progràmação para a transmissão de:- conteúdos, noticiosos, de acordo co1n o qlle 

estabelece o art. 67, do Dec1'elo n° 52.795, de 31 de outubro de '1963;'· 
• . r 

c) cumpre · a finalidaçle .constitucionru de prorno":er. a cultma· nacional e regi'onal, 
assim con}o -€stímulo à produção . independente, nos· moldes do art. 221 , da 
Constituição federal; . . . 

VII. ·Declaração, assinada pelo reRresentmlte.legal da entidade, indicando as pessoas' 
, responsáveis pela gestão das atividades, pela ár(;!a editorial e pela direção . da programação, 

f' .atestarido a nacioJ.i.alidade•çlessas pessoàs e juntafld.O OS resp'eetivos documentos de contprovação; 

. ' 
~: . . . 

., 

'IJ 
j 

"" 

. ' ' 

VIIL .Último r.elatório. d9 Con,selho Comut1itário, çonstituído nos moldes do.· iteni 
21 A l desta Norma, sobre a programação· veiculada pe~a ehússora; · · 

: } '.· .. . .. 

IX. RelaÇão cóntendo o nome de todos os .assoCiados .pessoas :ffsicas, com o 
número de documento' de identidade e órgão ex;Jedidor e endereço de residência ou domicílio, · - . . \ · ' 

bem como de todos os associados pessoas jurídic:~.s, com 0. húmero ~o CNPJ e endereço da sede; .· 
I 

. X. Laudq ,de .ensaio _. dq(s) transti.üssor(es), com sua. respectiva Ano~açã·o · de 
Responsabilidade Técnic:t '~ ART, ·conforme item 12:1.1; 

~ 

\ . \ 

Obs. · A ent~dad,e podérá, opcionalmente, ·Gnviar Laudo ae Vistoria Técnica, 
elaborado por prófissional habilitado (Anexo '13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme ite::1r 12.1 .'1, com vistas à renovação da outorga. Se ; 4j 

.a entidade ·.não apresentm o laudo de vistoria' descrito .no item 20.3 .'1 rio prazo para interposição · 
do pedido 'de r~riovação de outorga, o Mir_istério · d~s Comunicaçõe? so lic~tará ~ Aúatel 
realização de vistoria para0 respectivo fin1: I 

~ ·f . 

3. Quánto ao subitei11 '20.3, alínea 1:, conmnicrunos . que oportunamente o Mírii.stério 
das ComunicaçÕes i.ndicm·á o ~alor 'telativd' às despesas 'decorrentes -do ato de ren~vação, 

~""'- conforme estabelecido no mt .. 37 do Dem·eto n° 2615/1998 . . ' 
., -. I , ·. 

CONCLUSÃO 
. ' 

J- 4: I Em face · do à posto, constatpu-sc a necessidade de. saneamento das referidas 
, · pendências . 
./,( 

I 

5. ~ Desta forma, a . entidade deverá ser comunicada pm·a apresei1tar toda ~l , 

do~umentação sç:>li~itada, entre o terceiro c · o último· mês auteriol' ao vencimento da 
respectiva · autorização, sob pena de indef~ümenlo do ~pedido de renovaÇão de. outorga e · 
ext)nÇão ·da correspondente .autorizaÇão. 

,\ . À consideraÇão superior. . 

' .. Bi·asília, 28 de ·mmço_ <!e 2o [2. 
-.;~. ' \ t 

BRUNA I) NÇ.ÁLVES DE MEDEIROS 
>·/Agente Acfmini strativo, · 

.\ . BJ~CiM/~3000 .0 1 ,1702/2012/C<mC 
2 de 3 

' 



• 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1022/2012/CGRC/DEOÇ/SCE-MC. 

· Bi·asília, ~9 de março de 2012. 

( ' 
\ : [v-.t~ '- ' 

SIBELA)fLEA.NDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora d~ S~rviço de Radiodifusão Comunitária 

( 

BPGM/53000.0 14702/2012/CGRC 
3 de3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 ru1dar 70044-900 - J.?rasília- DF 
(61) 3311-6177 

' 
· Oficio n° j-4~2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília,2.1 de março de 2012. 

Ao Senhor 
· IV AJR PACHECO DE. QUEIROZ 

Representante Legal da Associação Comimitária dos Moradores e Amigos do Bairro Gr~nja 
Au.rimar 
R~a Aurélio Rodrigues Silva, n° 663 -Bairro Granja Amimar . 
36170-970 Piraúba-MG · · 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à análise do Processo n~. 53000.014702/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista . a análise realizada no processo 11° 53000.0Í4702/2012, na 
localidade . de l~iraú~a I MG, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
no 1022, que indica pendências passíveis de 'saneamento pela entidade. ' 

2. Comuniéamos, por fim, que a entidade deverá apresentar toda a docwnentação 
solicitada, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento. da respectiva "âutorização, 
sob pena de indeferimento . do pedido de renovação de outorga e extinção da correspondente 
autorização. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério,. enviar 
comLinicados oficiais via SMS e docuriJ.r;mtos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadas1J:o com tel~fone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrôllicÓ do respectivo representante · legal . Ressalte-se que o fornecimento de . tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comwtiGações 'oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIO A ERANTI 
Coordenador-Geral de Radi~difusão 'Commútária 

CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROÇAÇÃO DE.PRAZÚ 

Ao Senhor Diretor de Ou!orga de Serviços de Comunicação Eletrôniéa, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 1422 de 29/ 03 I 2012 

Processo n°: 53000.014702/2012 

Local: Brasília UF Df 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à sol icitação de 
documentação para sanear pendências . constadas no requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
dos Moradores e Amigos do , Bairro Granja Aurimar (denominação .da requerente), · 

solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, pois em razão de, estamos 

aguardando o r_egistro da nova Ata da_ diretoria e laudo de ensaio' não será 
possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelec.id?. 

.. 
Piraúba, lO de março de 2012 

' 

Nome do representante da entidade: Ivair Pacheco de Queiroz 
CPF: 09432625850 , 

·· '·:: ~-"~"'"( D.".::: :(!!;.i.ll·i' C:.ll.Ç•'E~ 
, :~ .. ·:rL'i .. :•F 

Ef}dereço p,ara correspondência Rua Aurélio Rodrigues Silva N° 663 I na , 
. /cidade de Piraúb·a I Estado Minas Gerais , CEP 36170- 000 

Telefone para contato: OXX-32- 99042656- 32 35731708 

Correio eletrónico (e-mail): ivairqueiroz@bol.com.br 
' 

ATENÇÃO: A prorrogaçã.o do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo ind_icado para a resposta. 
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Qf. · 1422 1201~'; CGRC/DEOcisc·E- -MC -' 
53000.014702/12 · . . .' ~ . _· . . . 
I Vtdl~ PAC!JGCO DE QUeiROZ . · . . 

' ASS. COM. pos _MORAD. I~ AMIGOS DO 'IlAII~fW GRAN.JA··UJiHi\11\H ..,.J_~.--1 .....1.-....l--f 

RUA AUR,E LIO RODRI~UES S~LYt~. 663. B. GRANJA AURIMÁR· 
36 170-970 · , . PJR~~~NMÓ . , 

OECUIRAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃÓ) MJ/SCRIMINACION . 

. . 

•' lljOME LEGIVEL DO REÇffiEDOR I NOM I.ISILli.E DU Hl!dEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE ID'ENTIFICAÇÃO DO 
RECEOEDOR I ÓRGÃO éXPEDIPOR, ' 

,....., 

( I . 

NATUREZA DO ENV!o't NATI.iRE DE i.'ENVOI 

D PRIORITÁRIÀiPR!OBITAIRE ' . 

0EMS 

[].SEGURADO I VAÚEUR D~CLARI': 
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~QUERIMENTO PARA RENO V AÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRÜ.1N1sTt:Rlo DAs COMUNICAÇ;úe a 

. . SR.ll. S!L!.li . • DF 

53000 023628/20·12-91 

Exmo Sr. Ministro de &:stado das Comunicações, SEAPA.t'SC!E 

1 fii'OSl.2012-{)9 :56 

A Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o n° 015928/0001/38, çom sede a rua 

Aurélio Rodrigues silva No 663 Bairro Granja Aurimar na cidade de Piraúba, Estado Minas 

' 
Gerais CEP 36170 -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 222 datada de 18· de abril de 200·1 e 

Decreto Legislativo no, 1.139, de 200 l publicado no Diário Oficial da União datado de 04 

d_e maio de 2001 , vem_ respeitosamente à presénça de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ·ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011 , bem como, apres~ntar a documentaÇão de qu~ trata o 

item 20.3 da Norma no 1/2011 aprovada pela Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 

2011 ,publicada no Diário Oficial da União 

Piraúba lO de Abil de 2012 

. ) 

~M.hcak~ ~acheco de Queiroz_ 

Nome· do representante da entidade: lvair Pacheco. de Queiroz 

CPF: 09432625850 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRES.ENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3-­

DA NO~AN° 1/201 .1, APROVADA PELA PORTARIA MCN~462, DE 14DEOUTUBRO DE 
2011. . 



.e 

,. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, _assinado pelo representante legal da interessada, 

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Deslaração firmada pelo rewesentante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-

se com suas instalações e eqtiípamentos em conformidade cpm a última autorização do Ministério 

das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos n~ regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. \ 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela' Anatel; ' -
4- cópia de comprovante de il)scrição no Cadastro Nacional _ de· Pess9as Jurídicas do Miníst~rio 

da Fa:?enda-CNPJ :válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocenidas no Estatuto Social da 

interessada, durante o período de vigência da,. outorga, o_u cópia atualizada do Estatuto conforrne 

item 8.2 e 8.3; , . 

6 - ata de eleição da diretor:ia em exercício; devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 

de Pessoas JurídiCas; . · - · _ I I 

7 - declaração constarrJe do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 

atestando que a emissora: 

7 .1 ) n~o veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; . -
\ 

· 7.2) reserva um percentual .mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 

para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo oom o que estabelece o art. 67, 3, do 

Decreto n° 52.795, de'3l de outubro de 1963; 
' -
7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

. . 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ~o cont~údo veiculado, nos 

moldes do' artigo 221, Il, da Co~stituição Federal; . 

8 - declaração, assinada pelo representante legàl da entidade, indicando as pessoas responsáveis 

pela gestão . das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de compro:vação; 

9 ::- Ultimo relatório do .Conselho Comunitário, coi!stituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 

sob:re a programaÇão veiculada pela emissora ' 
lO - R_elação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, . com o número de 

documento de identidade e Órgão expedidor e endereço de residência Otj domicílio, bem como de 

todos os a<>sociados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

li - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua re~eetiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica- ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da' entidade solicitando vistoria da Anatel, 

especí:ficámente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por P-rofissional habilitado (Anexo 13), com 

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, conforme item 12.1 .1 

13- Comprovante de recolhjmento da tax:a.relativa às dGspesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução _ do Serviço de Radiodifusão 
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Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no o6ginal ou em cópja autenticada e em conformidade com o 

sub item 203 da Norma 0° 1/20 I 1, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondênci'a Rua Aurelio Rodrigues Silva 663 F. na cidade de Piraúba, Estado 

- de Minas Gerais CEP 36170-000 

Teleione para contato; OXX- 32- 99042656. 

Correio eletrônico (e-maíl) ivairqueiroz@bol.com.b~ 

3 
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QECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu,Jvair Pacheco de- Queiro7_., na qualidade de representante legal da Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro_Granja Aurimar (denominação da requerente), declaro para os 

devidos fins que: . 

_,.. o endereço completo da sede da entidade é no (a) Rua Aurélio Rodrigues Silva 663 Bairro 

Granja Aurimar ,com UTM 7646350 705643 e cujas coordenadas geográficas, na 

padronização GPS- WGS 84, são (Íl) o (16)0 22,8" de latitude e (43)0 (01)0 (04,8)0 W de 

longitude; 

todos os dírigentés' da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclu_sive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como ·a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para e,xecução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

o nom~-fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Radio Nova Aliança 

o endereço proposto par.a instalação do sistema irradiante é na Rua Aurélio Rodrigues Silva 

663, cujas COQJdenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são:' (21)0(16)0 (22,8)0 S 

d~ latitude e (43)0 (01)0 
( 04,8Y> W de longitude; 

a entidade aprese,ntará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° I /2011, 

aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso lhe s~ja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qi.Jalq~ter. vínculo de ocrbordinação ou outro 

que sujeite a· entidade à gerência, à 'administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 

qualquer outra entidade, seja de ordem 'finan·ceira, religiosa, fàmiliar, político-partidária ou· 

comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 11° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

' 
a entidade 'requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 

podendo veicular apenas apoio' cultural nos termos da regulamentação. · 

Piraúba, · 1 O de abril de 2012 

EndereÇo para correspondência :Rua Aurélio Rodrigues Silva 663 -F, na cidade de Piraúba 

Estado Minas Gerais, CEP 3617-000 1 

Telefone para càllfato: OXX 32- 99042656 

Correio eletrônico (e-mail):ivairqueiroz@bol. com. br 

o 
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Programação Diária da Radio . Nova Aliança 

' Domingo · 

Das 05 as 1 O .00 horas . Programa C~rtando Estrada musica raiz sertaneja 
Musicas e Informação , spot r~dio câmara. 

Das I 0,00 as 12.0Ó horas. Programa musical 
Apresentação. altomatico. · , , -- -
Das 12.00 as 14.ÓO horas Programá Jesus esta ·voltand 
Apresentação. Robsom e Cosmo 
Das 14.00 as 15.00 horas. Programa musical gospel 
Apresentação Altomatico , 
Das 15.00 as 16.00 horas. Programa uma palavra de fé• 
Marcos e Cláudio da Cruz 
Das 16.00 as 19.00 horas musical 
Apresentação. Pedro, Nayara , Helitom demais jovens 
19,00 horas enceramento. 

Conselheiro Comunitário. 

· Piraúba, 02 de abril de 2012 



- ~~ _______________ P_t_~~g~ra_m __ aç~ã_o_· _D_i_ár_ia ___ da __ R_a_d_i_o_N __ ov_a __ A_I_ia_n~ç~a ________________ -J 

Sábados 

Das 05 as 1 O .00 horas Programa Cortando Estrada musica ràiz sertaneja 

Musicas universitária e Informação Spot radio câmara 

Das I 0.00 as 12.00 horas. Programa Renovação em Ação 

Apresentação. João, Raquel e grupo de jovem da renovação carismática. 

Das 12.00 as 16.00 hora tarde ~ecial com musicas, informação. 

Das 16.00 as 18.00- horas. Programa viva a vida 

, Apresentação; Gilson 
Das 18.00 as 19.00 li oras · Programa Transmitindo Paz 

Apresentação Luiz e Ângela , Francismar 

Das . I 9.00 as 23.00 ·horas. Coração Sertanejo 

Apres~ntação Joel Costa: 
23,00 horas enceramento 

Conselheiro Comunitário. 

-l 

, Piraúba, 02 de abril de 201 2 
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Programação Diária da Radio Nova Aliança 

6°- feiras 

Das 05 as 09 .00 horas Programa Cortando · EsLada . musica raiz sertaneja 

As 08.00 horas Informação da Agenda de Not:c!a de Belo Horizonte. 

Reporte Valfrido Texeira · 
As 08.1 O horas Reporte da Assembléia Legislati a de Minas. 

Das 09.00 as 1 1 .00 l-Ior<:~s Aló Cidade 

Sport da Raq_io ·Cámara , Plantão Saúde, informação local da Prefeitura, Policia 

Militar Azifo, Apae, Hospit~l , . Secr~tárÍa da Educação, grupo da terceira idade, 

grupo convivência vida nova e. outros. 
Das 11.00 as 12.00 horas, Bom . dia Amigo ~ 

Com ·Gilsom 
Das 12.00 as 13.00 horas. Top · Musical 

Das 13.00 as 14.00 horas. Prpgrama sobre natu13l 

Com Herico Silva 
Das 14.00 as 16.00 tarde musical ç Sport raciio câmara e informação 

Das 16.00 as 17.00 horas pro.grama aos pés do -salvado 

Com Eiizabete Prado · 

Das 17.00 as 18.00 horas programa ·Desperta 

Apresentação Robsom e Alcides 
Das 18.00 as · 19.b0 horas o Galileu 

Apresentação Onofriio . 
Das (9 .00 as 20.00 horas Programa Voz. do Brásil 

Das io .00 as 22.00 horas Boa noite inusicãl gospel 

22.00 Horas Encer~~nto 'da Programação 

_ Conselheiro Comunitário. 

' . 1'-, )~> ~~J)_,' ~ 
2<ii?Wãími~ll e Costa Mello Tavares · 

/\.~~ 

~Óelcio ~uiz ~e ~ampos . Falcão 
~~- . -

5°- Alex Pereira Arrighi 
~ 

· Piraúba, 02 de abril ée 2012 

-~ . \((, . 
~ 
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Programação Diária da Radio Nova Aliança 

5° feira 

Das 05 as 09 .00 horas Programa Cortando Estrada musica raiz sertaneja 

As .08.00 horas Informação da Agencia de Noticia de Belo Horizonte. 

Reporte Valfrido Texeira 
As 08.1 O horas Reporte da Assembléia Legislativa de Minas. 

Das 09.00 as I 1.00 Horas Aló Cidade 

Sport da Radio Cám<:tra ,. Plantão Saúde, informação local da Prefeitura,- Policia 

Militar Azilo, Apae, Hospital, Secretária da Educação, grupo convivência vida nova, · 

grupo .3° idade e outros. · · ' 

Das 11.00 as 12.00 horas, Bom dia Amigo 

Com Gilsom 
·Das 12.00 _as 13.00 horas. Top Musical 

Das 13.00 as 14.00 horas . Programa de informação local e musical 

Com Mario Som. , 

Das 14.00 ·as 16.00 tarde. musical e Sport radio câmara e informação 

Das . 1'6.00 as 1 7.00 horas programa ao.s pés do salvado 

Com senhora · Elizabete Prado -

.Das 17.00 as 18.00 horas programa Jesus esta voltando ' 

Apresentação Robsom Souza . 

Das 18.00 as 19.00 horas O Galileu 

Apresentação Geovane. 
Das 19 .00 as 20.00 horas Programa Voz .do Brasil 

Das 20 .00 as 22.00 horas Boa noite musical gospel 

22.00 Horas Enceramento da Programação 

Conselheiro 

elcio Luiz de Campos Falcão 

- ~~~ 
5°- Alex Pereira Arrighí 

S. ' 

P!ral!ba, 02 de abril de 2012 
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Programação Diária da Radio Nova Aliança 

4°- feira 

Das 05 as 09 .09 horas Programa Cortando Estrada musica raiz; sertaneja 

As 06.30 . Programa da Asa . 

~As 08.00 horas Informação da Agencia de Noticia de Belo Horizonte. 

Reporte Valfrido Texeira 
As 08.1 O horas . Reporte da Assembléia Legislativa de Minas. 

Das 09.00 as . ·.11.00 Horas Aló Cidade 

Sport da Radio Cámara, Plantão Saúde, informação local da Prefeitura, Policia 

· Militar, Azilo,- Apae, Hospital, Secretária· da 'Educaçãq e outros. 

Das 11 .00 as 12.00 horas, Bom dia Amigo 

Com Gilsom . I 

Das 12.00 as 13.00 horas. Top Musical 

Das 13.00 as 14.00 horas. Programa sobre natural 

Çom Herico Silva. 
Das r4.00 as 16.00 tarde musical e Sport da radio câmara e informação 

Das 16.00 às 17.00 horas programa >Verdade e vid~r 

Com Delvidy 
Das 17.00 .as 18.00 horas programa galileu 

_Apresentação joven Natani 
Das 18 .00 as 19.00 ·horas Programa tránsmitindo Paz . 

Com Luiz , Ângelá , Lu_zia 
Das 19.00 as 20.00 Horas Voz do Brasil 

Das 20.00 as 22.00 horas Boa noite mu~ical - gospe~ 
22.00 Horas Enceramento da Programação . 

Falcão 
• f 

Piraúba, 02 de · abril de 20 12 
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Programação Diária ·da Radio Nova Aliança . 

3°- feira 

Das 05 as 09 .00 horas Programa Cortando Estráda musica raiz sertaneja 

As 08.00 horas Informação da Agencia de Noticia de Belo Horizonte. · 

Reporte · Valfrido Texeira 
As 08.1 O horas Reporte da Assembléia Leg;islativa de Minas. 

Das 09:00 as .11.00 Horas A'ló Cidade 

Sport da Radio Cámara, Plantão Saúd,e, informação local da Prefeitura, Polici~ 

Militar, Azilo, Apae, Hospital., Secretária da Educação c outros. 

Das 11 .00 às 12.00 horas, Bom dia Amigo 

Com Gilsom 
Das 12.00 as 13.00 horas. Top Musical 

Das 13~00 as 14.00 ,horas . Programa sobre . natural 

Com Heríc~ ~ Silva 

Das 14.00 as 16.00 tarde musical e- Spo da radio câ-mara e informação 
I 

Das .16.00 as 17.00 hora~ · programa verdade e ·vida 

Com Delvidy 
Das 17.00 as 18.00 horas programa., louvore..c; 

.(\,presentação Robsom 

Das 18 .00 as 19.00 horas Programa o Galileu 

Com senhora Margarida _ 

Das 19.00 as 20.00 Horas Voz do Brasi l 

Das 20.00 é!$ 22.00 horas Boa noite musical gospel 

22.00 Horas Encerament.o da Programação 

Conselheiro Comunitário. 

Pires 

Píraúba, 02 de abril de 2012 

o 
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Programação Diária da Radio Nova Aliança 

2°- feira 

Das 05 ·a·s 09 :oo horas Programa Cortando Estrada musica raiz sertaneja 
As 06:30 Programa Prosa Rural Sebrai · 
As 08.00 horas Informação da Agencia de Notícia de Belo Horizonte. 
Reporte Valfrido Texeira 
As 08.1 O horas Reporte da Assembléia· Legislativa de Minas. 
Das 09.00 as 11.00 Boras Aló Cidade 
Sport da Radio Cámara , Plantão Saúde, · informaÇão local da Prefeitura, Azilo, 
Apae, Hospital , Secretária da Educação: Banco de ·empregos, grupo 3°-· idade, grupo 
convivencia vida nove, e outros. 
Com Robsom Souza 
Das 11 .00 as 12.00 horas, Bom dia Amigo 
Com Gilsom 
Das 12.00 as 13.00 horas. Top Musical 
Das 13.00 as 14.00 horas. ·Programa sobre .!Jatural Herico Silva 
Das 14.00 as 16.00 tarde. musical e Sport radio Câmara e informação local 
pas 16,00 as 17.00 horas programa boa tarde am1go . 
Com Paulo Toledo 
Das 16.00 as 19.00 horas programa o Galileu 
Apresentação jovens Natáne e Çris 
Das 19 .00 as 20.00 horas Programa . Voz do ·Brasil 
.Das 20 .00 as 22.00 horas Boa noite musical gospel 
22.00 Horas Enceramento da Programação 

3°- An~ires 

4°- élcio ~uiz de Campos Falcão 

Piraúba, 02 de abril de 2012 

.·,, 
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DECLARAÇÃO 

E u, Ivair Pacheco de Queiroz , na qualidade- de representante legal desta 

entidade, encaminho os nomes e n° de documentação órgão -expedidor e 

endereço de resi~ência de todas as pessoas flsicas que fazem parte da . 

Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairio Granja Aurimar. · 

lvair Pacheco de Queiroz 
_Rua Aurélio Rodrigues Silva 663 F. 
Rg. 20043329 SSP 

Joe1 Mariano Costa 
A v~nida Pena 
Rg. 10.649.27l.SSP 

Robson Lino de Souza 
Rua Aurélio Rodrigues Silva 845 
Rg. Mfr15.274.241 

C1esio ·Heleno de Oliveira 
Rua joão Augusto Conde 745 
Rg. 223 688 MG .. 

' 

_Nélio Dias Pinto 
Rua Coronel João Rodrigues Vicente 
Rg. M 2.109.482 MÇJ 

. José Antônio do Carmo Matos 
Antiga linha ferroa 
Rg. 081700~7 

André Elias de Oliveira Pires 
Praça Guaruráma 128 

I . . 

Rg. M 4.051 394 

Gerson da F.onseca 
Rua PTojetada 336 
Rg. M 4.855.156. 

/ 

n 



Alex Pereira Arrighl 
Rua Vitor V echí 
Rg. M.425.1868 SSP/MG 

Delcio Luiz de campos Falcão 
Rua Guarupembé 244' 
·RG m.4.327.964 SSP/MG 

Wlalmir Jorge Costa 
CPF. '543.806.86-42 
Bairro Centro .. 

Rosangela Maria Neiva Leão Toledo 
Cpf. 381.471.736- 87 
Rua Opemar ce~tro . 

Piraúba _ 1 O de abril de 2012 

I . 

.-



/ 

DECLARAÇÃO PARA .RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
. ' ' 

SERVIÇO .DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' 
- Eu, lvair P~checo de Queiroz, na qualidade de rep~esentante legal · 

da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do bairro granja aurimar 

Rua Aurélio Rodrigues Silva 663 Pirauba MG , declaro pará os devidos fins que: 

-a emissora não veicula nenhuma puclícidade, ficçmdo_ressalvados os caso~ de apoio 

Cultural, . para C?rrecadação . para manutenção) e funcionamento 
• . I ' • ' 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% {cinco por cento) de tempo de sua 

' 
programação para a trans~issão de conteúdos noticiosas, de acordo com o .que . 

estabelece o 

a:t. 67, 3, do-Decreto n° 52.795; de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre o_ finalidade cónstitucionol de promover a cultura nqcional e 

regional, ·. 

- ' 

_ assim coma do estímulo mínimo à produção índependente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos ~oldes do artigo .221, 11, dá ConstituiÇÔo Federal. 
j 

Piraúba 10 de Abril de 2012 

/.. .. IJ /} ; .. . - /, . . . ? ~ ',·~· \ ' 
~ ' ~ ftt&1<f2 f.KK ~ 

R.I.Ph do· . vmr ac eco e . ue1roz · 

representante da enti~ade 

\ 

... 

o 

o 
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DECLARAÇÃO ', 

Eu. Ivair Pacheco de Queiroz, na qualidade de-representante legal da ' 
·Associação Comunitária dos Moradores -e Anúgos do Bairro Granja Aurimar 
declaro para devidos fins. , 
Atestàndo que emis'sora encontra-se' com suas instalaÇões e equipamentos . em 
éonformidade com a ultima autorização -do Ministério das Co~wiicaÇões, de 
acordo com os parâmetros técnico previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Piraúba; lO de abril de 2012 

air Pacheco de Queiroz 
CPF 094326258-50 

Correios eletrônico . ivairgueiroz@bót.com.br 
Endereço para correspondência. 
Rua Aurélio Rodrigues Silva 663 _ F. 
Bairro Granja AUI·imar 
36170-000 Piraúba MG 

. \ 



-. BOLETO- SISTEMA DE C~)NSULTA úÉBITOS -DE flSTEL- [SIS versão 2.2.29] _Page 1 of2 

. , 
l't;'-é.ft(" .. 1~i f\.1,): ·,IÜJl..{Í 

(/{• lt•lt 'f f.lt'iti~'i!li."~J( l)Pl 

eg J"teou Principal '""" BOLETO »» Nada Consta I menu ajuda 

c 'ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANA TEL 

Nome: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS 1_)0 BAIRRO GRANJA 
AURIMAR 1 

CNPJ: 03.015.928/ 0001-38 

Certificamos que não constam, até-esta data, pendências em seu nome, relativas às rece itas 
administradas pela Anatel, ressa lvado o direito desta agência de cobra r quaisquer dívidas de responsabiTidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. · · 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do cont ribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
admin istrados pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nac::ional. 

Emitida às 09:26:12 do dia -09/05/2012 (hora e data de Brasília). . . , 

Vál ida até 08/06/2012. 

Certidão exp.edida gratuitamente. 

/ 

h ttp :1/s istemas.anate l .&ov. brlbo Ieto/N adaConsta/ce11idao,asp 09/5/20 12 
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• Comprovante de Inscrição e de .Situação Cadas tral Page I of I 

. ô~~ Co,. 
Compr~vante de Inscrição e de Situação Cadastral · ~F":. lo ~% 
'-----~----------------------- - -------------. ---------- -------·- -- ·------ ----------------------- -------·- . ~"._/ ~ 
Contribuinte, ~v a~ 

$-s .'i 

Confira os aados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hóuver quaJquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atual ização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.015.928/0001-38 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
'CADASTRAL 08/02/1999 

' 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA AURIMAR 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ·NOVA ALIANCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00- Atividades de associações de de.fesa de direitos sociais· ' -~~~~~~---------' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R AURELIO RODRIGUES SILVA 

CEP 

36.170-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
GRANJA AURIMAR 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I NUMERO 
663 

I MUNICIPIO 
PIRAUBA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****·~·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

eE~itido no dia 09f05f201l ~s 09:28:25 (data e hor~ ·de Brasília) Páqina: 111 
· 

1 
• • [Voltar ] I , •.. . 

• I 

A RFB agradece a sua v isita . Para informações sobre política de pri vacidade e uso, cl ique aq ui. 
· 

1 Atua lize sua página 
I 

http://www .receita. fa zen da.gov. br/pessoaj L\ridica/cn pj/cn pj reva/Cnpj reva _Com provante.asp 09/5l20I2 



• 

DECLARAÇÃO 

) 

E u, Ivair Pacheco . de Queiroz , na qualidade de representant~ legal desta 

entidade, encaminho os nomes ~ n° de documentação órgão expedidor e 

endereço de residência das pessoas q~1e fazem pàrte das atividades, pela área 

editorial, e pela -programação da Associação Comunitária dos Moradores e 

Amigos do Bairro Granja Aurimar . 

Robson Lino de Souza. 
· Rua Aur~lio Rodrigues. Silva 845 

Rg. MG 15.274.241 

CI~sio Heleno de Oliveira 
Rua joão Augusto Conde 745 

Rg. 223 688 MG 

Gerson da Fonseca 
Rua Projetada 336 
Rg. M 4.855.156 

Paulo Tarcio de Toledo 
Rua Vereaãor Isaías Ferreira Costa Sn.0 

RG. MG. 13.495.987 

Piraúba, 1 O de abril de 2012 
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. ' 

Responsável técnic~: 

Enga_. Talita Oliyeira Muniz 

CRE~A 506325b903- região de São Paulo . 

- I 

o 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária ' ' 

·' -

·e- -0 

-. 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
' 

Modelo: MTFM98 - Frequência: 105,9 MHz N°. série: 1609 · 

Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do 

Bairro ~ranja Aurimar 



Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Co~ unitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Uda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 1 05,9 MHz N" série: 1609 
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 · 

( . 
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' Laudo de Ensaio- Transmissor par.a Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Lida 

Modelo: MTfM98 Frequência: 105,9 MHz · t)J0 série: 1609 

Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores· e Amigos do Bairro Granja Aurfmar 

Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Muniz ·- CREA 5063250903 ' 

Laudo de Ensaio 

Enga. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

1·. Objetivo 

O presente laudo de ensaio tem por objetivo levantar informações e:·'' reqlizar 

ensaios que permitam verificar e avaliar se as especificações de trans(l1is's9fe::? de 
~ -, I ,. ~ \ 

serviço de radiodifusão comunitária em frequência modulada atendem .os ... n;;quisitos 
' :-:\;:: ··.:._.~ 

mí~imos, segundo os seguintes documentos normativos: 

: • Anexo à resolução no 67/98 - Regulamento técnico para :;êmissoras de -

. radiodifusão sonora em frequência modulada;· 

• Normà MC no 01/11 -Serviço de radiodifusão cqmuhi~ária, 
: . ..:< 

''·I'. • .O; 

2. Descrição do produto (_:··':':·>,~·~,~\ 

Destinado a utilização em sistemfs .de Rádios Comunitárias, o transmissor de 
• , -"1 \· - ''·\~ .... ~y~-~~~.1\\~. -~\ ' I . 

Frequêhcia Modulada (FM), referênqlã;,,. fv.1.TF_r0'98;· é um equipamento homologado pela 

Agência Nacional de Telecomuni~<:;l_;6~~-~.tÀ~~tel) e está de acordo com asno~mas do 

Ministério das Comunicações (MC). ·:o:f/ 0 

O equipamento at~nd,e a pf'~teção IP2o da norma NBR6146, possui caixa metálica 
• \~{1--._.}\~%\· • ' I • 

padrão rack 19 pol~gar:Ji:f~>'. c_hassi estampado em aço carbono, pintura, eletrostática, 
;• . ~ . ,. .. . I 

processadores iryt~Jna~ ··· ~·· compressores/expansores de á~dio, dissipador ' pàra 

transmissão .. ·e·rn~· r,êf)lh,; . contínuo, circuitos dedicados a radiofrequência, além de 
.• ' . ' -':~1..\··:. ' 

proteçã? ·c'Oqt_r.a sobr~cargas, transient~s de rede _ou. falhas de sistemas irrad~antes. 

: Qs 'tll~dlélores tipo LCD "Bar Graph" no frontal do transmissor permitem à 
t~ ~ . • 

vis~t,Jalizaç_~o de modulação com valor de pico, potência. de saída direta, potência de 
·~ •... ~\-:.:;-.l: \ \~·. \ _. " 

safdq-l êfletida e frequência de operação. 

- Página 3 I 15 -
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"Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 
Responsável técnico: Enga. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 · 

3.. Identificação do produto 

., 

. ' 
• Produto: Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

• Modelo: MTFM98 

• Número de série: 1609 

• Fabricação: março I 2007 

• ·Frequência de operação: 105,9 MHz 

• Potência de saída: 25 Watts 

• Certificado de homologação (Anatel): pmc.ês~'b \ número 0916-06-0312, 

validade indeterminada ·.· , . 

. r.·. 

• Nome e local da emissora a que se çle~.f'irJ.? o~;produto: 
. -~~~ ~ .. ~ ·--~~~-' 

'Associação Comunit~.ria dôs:·M'~radores e Amigos do Bairro .Granja 
Aurímar · · -'(_,,,:··.,,._ ··" ... }~ ' 

· CNPJ: 03.015.92'a;Ôio~'1.,.3ê .. 
;\_~ . 

Rua Aurélio R,ddr,jg.Úes;.Silva, q63- Granja Aurimar 

Piraúba 1 MG- 3Eh 7o-ooo 

· F on~:{:'·"(:32) §~73-1708 I (32) 9904-2656 

e·oJ;Jt,~tó ~ 'tvair Pacheco~ 
·';. g~-~:~h: ·;~·~irqueíroz@bol.com.br 

{ .... , ... ;.. 
• Fabricante·: . 

.... ,_ 

.-:/·' ··-..:.·.. ~-..... :·::~~-. 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo I SP- 04775-165 

Fone: (11) 5523-2733 I Fax: (11) 5681-3869 

E-mail: montel@montel.com.br 

• ART número: 92221220120427040 

. ·-..Página 4 I 15-
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Laudo de Ensaio--- Transmissor para Rádio Comunit-ária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar' 
Responsável técnico: Eng•. Jalita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

4. Ensaios realizados 

4.1 Data, local e condi9ões de ensaio 

Data 

Local 

4.2 Equipamentos e apa~elhos de testes utilizados 

1. Wattimetro marca BIRD modelo 43; .,.:-·:,:o 

:. ··-· 

2. Elemento para Wattimetro marca BIRD moc!.,~JÓ:\?.p'~·;~(~Ó'~1~5 MHz/50 W); 

3. Ate.nuador coaxial marca BIRD modelo J~~~:?3~~~~\ ... \,:···. 
4. Monitor de Serviços marca ,.HP mod~Jô'· ·a.~;~ys:·;L . 

·-~·.;···r··:· .. ~'"·::. _, ·\_:~ 

5. Measurement Receive marca HP modelo 8902A; 
. ' .. ;;.: ~ . -:.~:.. . 

·: , 

6. Osciloscópio marca HP modelçj'546l 6B'; 
Jt \~~\\~., _ ... ~? . 

7. Analisador de espectro maróa Ag ileht modelo N9320B 9KHz- 3GHz; 
tf·~-r~!l.. ··":,\\~::.:-.;.j~:~t 

8. Gerador de função marca A;g,t~r:lte modelo 33220A; 

9. Gerador d~ áud_i o com"mediit;r de distorção marca HP modefo 339a; 

10. Analisador _çie ·. ~ .Údiq marca HP modelo 89038; 
·1'',\'' ~-.\: .~--- . -::~. };- 1 . 

11. Variac !J1ar,ç;.úf2HI!:::CO mode1o PTE 595 série 140; 
\~~:-\:r:~; . :·: . .- ;~- . 

12. Multímetrbo.marca Agilent modelo U1242B. 
' ' ,.~. ·, :{;>,~-~:.:,~., ,_._ . 

.. 
. y:~~- \: 
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Laudo de. Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 _ 
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos. do Bairro Granja Aurimar 
Responsável técnico: Enga. Talita Oliveira Muniz ~ CREA 5063250903 

' 
4.3 Características técnicas da emissão 

4.3.1 Designações 

• Item 19.1.1- Norma 01111. 

Monofônica: 180KF3EGN 
Estereofônica: 256KF8EHF 

~ 4.3.2 Tolerância de frequência 

• , Item 19.1.3- Norma 01111; 

OK 

.. ·· 

\. 

• Valor normativo: a frequência central da .·emiss'ãci não deve variar mais que· 

WWW.MOHTEL·COM·BR 
HP 89208 RF CoMMUnications Test Set: 04/17,12 05~53:00 PM , 

r-~====================~·~TX TEST 
FM Devia~ion IDWel 

0.177 .... . TX Fre~ ~ Error IWmel 
-0.000239 

TX P·ower - Dlll#ll llmllll 
~ 25.0 8 0·79 24 

Tune Mode InPut Port 
Miij& I@IMQI l#l~fiW#MWM 

Tune Fre~ IF Filter ,...,. ... wwa •li .. t.uflí=•••• 
MH.z 

TX Pwr Z~ro Ext TX KeY -1111 DtftjUM TX Pwr Meo.s 
lfiiS ffiiiC 

AF Anl In .•.• ,,u. A F-G.e n 1 F r e <t 
MIIMW 

. kHz 
AF~e-nl Lvl 

êJIH• Mo 

Figura 1 -Tolerância da frequência 
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Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N.0 série: 1609 
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores• e Amigos do Bairro Granja Aurimar 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

/ 

· 4.3.3 Espúrios de radiqfrequências 

• Item 19.1.4- Normá 01111:" "· 

• Valor,.normativo: qualquer emissão presente em fr'equências afastadas de 

' 120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da pbf1adora '.deverá es,tar pelo · 

menos 25 dB abaixo do nível da·portadora sem mqdulação;· as e(f.li~:~Q.~~':::f;m 
' . !:.;, ... ~,,,, . ' 

frequências af;,3stadas de mais de · 240 kHz até 600 . kHZ,:'i' irl'qJusi'ye, - da 
\ . . . ·:~: ·;;'·.\\·."\. ·'·\-.;.: ....... ':{: 

frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB~:êbâ'i*9 Çl_ç)-'hível da 

portadora sem modulação; as em~ssões em frequências '~fa$t~'d~·s de mais 

, de 600 kHz da frequência da portadorc:i .deve.rão estar .P~Io ~:~nos (73 ~ - P) 
dB (P = potência de operaÇão do tr;nsmisson",erh~~oBk) abÇtixo do nível da 

' '-";}_;, _, 

WWW·MOHTEL-COM-BR 
HP 8920B RF Caft~unications Test Set: 04,1?~12 05:51:00 PM 

10d8/div 

. 
' t • : c .. .. ..... -:.· .. : .... -- -- ...... :--- .. ·-- ... "': ... r ............. .... ... : ............... -
I f f I 
f I I I .. .. ,.. ...... -~ .... , ............ "" ..... .... .......... "' .. }- ........ _.. ..... ~ ................. ,. 
! . : : ! 
I I J ~ 

.., ! . ! : ! 
.... .. .. - ...... "'t ......... ............ '\~ .. ,.. .. _ ........... {""' .. .. ,. ... ~ ..... \"' ...... "' .. ... 

' ' . . . .............. { ... ............... , ............ .. ....... ( .... -.... ....... , ............ .. 
# t I 4 • 

I I , I I 

> ' I • I 

........... .. ~ .. -~ ... _· ......... -~ ~~ .. _ ...... ........ -~ .......... : :.-;. .. { .. .... ~ ...... .. . - . 
' . . . 

· 120.a240kHz 

I'!Hz ' 

SPECTRUM . . . . . . . .... ,. .............................. .., ....... ,.. ...................................................... .. 
• 1 t ' 
1 I f t 

'!: : : . ! .... ,. ... ....... ~ ...... ~ ...... ·-·1·· · .... ·~ ... -.. r· .......... _ ..... ~- ...... --..... .. 
! \ ; : 

...... .......... , ........ ........... y .................... ~ .. - .......... .... ~ ................. .. 
I I t f 
1 I f '• 

: : : . : 
I I I t .. .. __ .... ,. .. , .................... "\ .. ..-" .............. , ....... .. ,. .. ... .... , ....... .. .... .. 
f I I t • . ' . . . . 

4(1. o 1·000000 
dBI'l MHz 

• Figura 2- Frequências afastadas de 120 a 24-Q kHz 

/ 
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Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 
Fabricante: Montei Sistemas de ~omunicação Ltda 

~.: 
.. ~ 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 ~ · 
Solicitante: As?ociação Comunitária dos. Moradores e Amigos do Bairro Granja Auri,mar 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 MONTEL 

WWW.MOHTEL.COM.BR 
• H~ 89208 RF CoMMunications Test Set: 04/17/12 05:51:00 PM 

10d8/div 
SPECTRUM ANAL'!'ZER 

BW= 3 kHz 
..... - ............ : ........... ....... ... ..: ..... ............. ·: ....... .. ... --~ .......... .... .... .. ...................... ~ ........... ....... ~ .. .... ............... ~ ....... ------~--------·· -i:~i:.l, ~:-e-:-r-:~:.::~., •• r"'Q.,t; .. g-

. : . . : : : 105·90000 ..................... , ....... -- .. -.. -~ .. -- .. ... ......... -: .. ................ ·1·- ..... ..... .. ..... .. .................. !"' .............. '"i'" ... , ............. : ....... .. .......... ~ .. .. .... ; ......... .. 
' , t I I I t f f I I t I t 1 r • I f • ' I I f .................... , .................. ~ .................... ; .. ................ , .................. f ................ , .................... ..( .................... ( ........ _ ....... , .................. .. f • I r t I I I I I t 1 J 1 I f I t 

Lvl • .,. 
37. 1 l I f I I 1 f 1 ' 1 f t I I I I l ................... ~ .................. ~ ............. ...... ~~-·--- ........ i ................. r ........... ~ ...... ~ ................. i ............ .. ...... ~ .. --............. ! ................. í--------1 

I f t t I I 1 I f I I ' I I t f .... .............. ( .... ........... .... ~ .................... } .................. { .................... ~ ............ ~ ...... ..... ........ ~ ..................... ~ .................. { ...... ... .... _ _. .. • I t f I t t I I f I I I I I J t • • . .......... -..... -~ ......... .. . . 
240 a 600 kHz · 

Cent G' r F req 
1os.;.ooooo 

240 a 600kHz 

Ret . Level 
40.0 ·1. 000001) 

MH:z dBjjl 11Hz 

WWW.MOHTEL.COM.BR 

•\• ~''-< 

Figura 3- Frequâncias afastadás de;;z4cr:-a~600 kHz 
·~· "'-;. '\i . 

. y·\· .. 
'· 

HP 8920B RF CoM~unica~ions Tes\ Set: G4/l7/12 05:47:00 ~~ 

10d8/cliv 
AHALYZER 

, BW=300 kHz !· 
SPEFTRUM . 

........... .. ...... ~ .................... -: .. -............ .... .. ~ ................ .. ~ ... .. -................. f' ................... ~ ........ _ ............ + ................. ~ · .... ., .... ....... ~ ....................... 1~;.;~:-:~-:~re=,IÍ-.,arra:n•-
, I t I t I I f -----: : : 1 : 499-7?000 ............ · ...... ~ ... · ........ -.. 1 ...................... r· ................... i· ...................... r--·· ........... 1 ............ -.... -1· ...... * ............ r ................ ··1-· · ............. .. 

f ' • • ' I o f I 
............... --~ "' .. ....... ........ ~ ........................ } .. ........ - ....... ~ .......... --- .. ..... ~ ....................... ~ _t_ ................. { ..................... } ......................... ~ ................. .. t f _. I f t I • I f I t I I t . : : : ! • : f ! : 

Lvl MIM 
~26-30 

... -.. .. -......... { ............. .. ~ .................... --.} ................... { .. ., ...... -............ ;.. ........ ..... ......... ' ..................... ..-........................ "'~ .. _ ... -.. ,.. ..... -~ ...... .... -·-··. t t f I I 1--------1 ! : ! : 1 : : I t I ' I t f t 4 f ....................... ~ ... ................... ..; .................... } ................... , .... ..... _ ......... .. ;. .............. ____ , ............ -... ..:-- ......... ,. ...... ; .......... .......... { ................... .. 
• ' ~ f I f t I t : : ! : : : : : "' I \ f t I t I f I • 1 ..................... ~ ............... -~ ....... .... ... ...... ~. --...... ........ -~-· ................ .; ..... :- ................... -~ ..................... ~ ...................... ~ ................... ~ .................... .. 
t • f t 1 t I · 1 ' : I : I f • t I 

1 ' I t f ................. ·: ...................... :··-· .. ....... .. .. : ............. ......... : ......... --·-·- .. : .. ................. :: .................... ~- .. ................. ~ .................. ~- ................. ... 
: ' : ! ! : ·: O 1 I t t 

Controls Center Fre~ Ref Level S PO. n. 
'*Aii*WW* . M :z .dBM 

41).1) 1·1·3 1 ro . 
F..f __ lli -' A n t. 

1 000. 00000(· 
MHz 

Figura 4- Frequências afastadas de mais de 600 kHz 
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Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricánte: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98. Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 

. Solicitante: Associação Cpmunitária ~os. Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 
Responsável técnico: Eng3

• Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

4.3.4 Desvio de frequência 

' • Item 19.1.5- Norma 01111: 

• Valor normativo: é estabelecida a referência de 75 kHz no desvió de 

freqllência da portadora para definir o nível de modulação de 100%. 

4.3.5 Resposta de frequência c:Je áudio 

• . Item 3. 2. 4- Resolução 67198; 

• v .alor normativo: as características de trans.rni~$~o.\;t.e frequênéias de áudio 
. . . . ,,;_.:) ''.\\,:._:;·-~· .. · \y.. : • 

do sistema de transmissã.o devem ser táj~~\ qUl:;:, possibilitem, no mínimo, a 

tra~smissão de qualquer frequênciél,Ji~;Jai~ã:.·d'ê ·;o a 15.000 .Hz. A respo.sta 
• ; '~ •. I'."_'· - , '-~ ~ ' • -~\ .-. ' 

do sistema deve estar entre os ddi~!:H'mites da curva padrão de pré-ênfase · 
:~··· ... -~ 

empregada; ,,s( .·... ,, .,.; 
' '· 

• Valor medido: empregac{~ '''btJ,rY<:! .. ~padrão de pré ênfase para constánte de 
'-·.:. ·:· . .- .. 

... .:-. 

tempo de 7 5us. ''-\·,·:o:,··' 

"' 

O. 

' \ 
Figura 5 - .Curva padrão da pré ênfase para constante da tampo da 75 JJS 

\ - ' . .· 

•' ' 
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laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 
Fa~ricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda -*-
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro·Granja Aurimar . 
Responsável técnico: Eng•. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 MONTEL 

4.4 Características técnicas dos transmissores 

4.4.1 Potência de saída 

• Item 19.3.1- Norma 01111; 

• Valor normatiyo: somente será permitida a utilização de eq.l.Jjpam,entos 
'_. -~.l\·. 

transmissores \Gom potência de Saída de no máximo 25 Watls·,' 'específicos. 

para o Serviço de Raqiodifusão Comunitária e certificados,pei1,-AW~t~l ~·;· 
. :·.:· . '. 

:':, .,. __ :: 

WWW-MOHTEL.COM.BR 
HP 89208 RF CoMMUnications Test Set: 04/17/12 05:53:00 PM 

TX .TEST 

TX Fre<l Erro r llmBI FM D~viation 

....;0.000239 O. 177 
TX ' Poto~e r 

Tune Mode 

Tune Fre~ 
tp!fijnmwi! 

. M z 

TX Pwr Zero 

~·= TX Pwr Meo.s 
lil!@lw;;aaa 

--25.0 
'r''m• I 

IF Filter 

····=· 
Ext TX KeY 
MD!i4* 

ÁF Anl In ,,, .. ,. 9 

Figura 6- Potência de saída 
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. Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 . 
Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda *-
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 
Responsável técnico: Eng8

.' Talita Oliveira Mur]iZ- CREA 5063250903 . · MONTEL 

4.4.2 Controles externos·e gabinetes 

• Item 19.3.2- Norma 01111. 

a) os transmissores nElO poderão ter 
dispositivos externos que permitam a 
alteração da frequêncía e da potência 

de operação. 

b) os tra9smissores devem estar 
· completamente encerrados em 

· gabinete metálico e todas as partes . 
expostas ao ·contato dos operadores · 

serão eletricamente interligadas e 
conectadas à terra. 

4.4.3 Placa de identificação 
I 

• ltem-19.3.3- Norma 01111. 

Todo o transmissor deve ter 
gabinete uma placa de iden 
onde conste, no mínimO.;" O nome do 

fabricante, 9:·'ho ro ;de série, a 
potência frequência de 

O transmissor MTFM 
completamente encerrado en} f'' · 

gabinete metálico e todal§::as partes 
exposta? ao contatg;,dos operadores 

são nt~ ·ipterligadas e . 
vVI.J,'?'-' <<:;<.1-1"!.". ã~térra. 

o, transmissor MTFM98 temiixado no 
gabinete uma pláca de identificação 
onde consta o nome do fabricante, o 
número de série, a potênqia nominal 

e a frequência de operação. 

4.4.4 Contro_le .,J.L.Jtómâ:tico de frequência \. 
,::··.: "\"·•. ·:·:r.~~~-~~-

O dispositivo de controle da 
frequência deve ser tal que permita a 

manutenção automática da. 
freçtuência de operação entre os • 

limites de mais ou menos 2000 Hz da 
uência nominaL 

• 

O dispositivo de controle 
frequência permite a manutenção 

auto'mática da frequ~ncia de· . 
operação entre os limites de mais ou 

menos 200.0 Hz da frequência 
nominaL 
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' ' Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo:.MTFM98 Frequência: 1Ó5,9 MHz · N° série: 1609 
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 
Responsàvel técnico: Engn. Talíta Oliveira Múniz- CREA 5063250903 

. ' 

4.4.5 _Espúrios de radiofrequêneias 

- ' 

• [tem 19.3.5. 19.3.6 e 19.3. 7- Norma 01111: 

• Vide itém 4.3 :;3 deste laudo de ensaio. 

"· 

4.4.6 Distorção hàrmônica de áudio 

• Item 19.3.8- Norma 01111; 
~-· .. 

·.·. ··'·:..· 

• Valor normativo: a distorção hàrmônica total das frequê~\~ías de . áudio 

introduzidas pelo transmissor não deve ultrapassar,;() vai'6r eficaz de 3,0% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens .ge '.:~~dJJ.f.Ição de 25, 50 e 100% 
. ·.. . - . ·. . ~ 

.(90% para estereofonia). 
··• \. u'' '\:~·-. ' \'\\, ~ 

4.4.7 Ruído por illpdul_aç~o em frequência 
""' -····,'·\·--;· : 

• fiem 19i·3:~g;.<:.lfVorm a O 1111; 
\ t:::~\o\·, '•:~<~·'\\~, r,)} • 

• Valor,'noJrnativo: o nível de ruído, por modulação em frequência, medido na 

~a.[dad'o ·;~ansmi~or, na 'faixa -de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 
·'.\- • 't 

-::. I· 

__ .. ·59 dB abaixo do nível· correspqndente a 100% de modulação da portadora 
'• I I 

-\ .. por um-sinal senoidal de 400 Hz. 
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Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio .Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 

Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigós do Bairro Granja Aurimar 

Responsável técnico: Eng".' Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

4.4.8 Ruíd_o por modulação em amplitude ­

• Item 19.3.10- Norma 01111; 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulaç-ão. em amplitude, . medido na 
. . . 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estaf, pele_ rri~QOS , 
• . ,.:t,~;",:_~ ...... ~~t~\;;...... . ··. 

50.dB abaixo d.o nível que represente 1 OG% da modulação em c.uii_plít'i:lÇe.,,.':. 
• . .... 1. '~- •• ';':: 

: at.t' . -. 

4.4.9 Transmissão estereofônica 

• Item 3.2.8- Resolução 67198. 

b) deve ser transmitida uma su Q ;. j.J' fii;JI.V de 19.000 Hz ± 2 Hz, 
·que modulará em frequência <> <n.nrt<=•~'~"''r"' c;ipal entre 8% e 1 0%;-

c) a subportadora estereofônica segundo harmônico da 
subportadora piloto (;?8.000 l::lz ± 4 Hz) e deverá cortar o eixo do 
tempo com uma de~ivaçja positiva cada vez que a subportadora piloto 
cortar, também, aq~e léêixo; 

nica deve ser tpodulada em amplitude, 

e) a ~ub·p~ôrta~or~·)estereofônica d~we ser, em princípio, suprimida; 
adrrfifir-s~ia,[ilBaulação res)duál na portadora principa l, desde que 
rn'enor. 8'ue f%; 

f) á·subpórtadora estereofônica deve ser capaz de aceitar audio 
quências na faixa de 50 a 15.000 Hz; 

o sinal modulante da subportadora estereofônica deve ser igual à 
ti i t~•rPr,r:::~ dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 

h) a característica de pré-ênfase do sinal estereofôni'co deve ser 
idêntica à do sinal principal, no que tange à fase e à amplitude em 
todas as frequências; 
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Laudo de Ensaio- Transmissor para Rádio Comunitária -
Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98, Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 -
Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar Responsável técnic,o: Eng•. Talita Olive_ira· Muniz- CREA5063250903 

i) o sinal estereofônico não deve causar um de~vio de pico da 
freqLlência da portadora principal acima de 45% da modulação total, 
quándo existir apenas sinal esquerdo (ou direito); simultanefmente, o desvio de pico da frequência da portadora 'principal, provocado pela 
modulação do sinal principal, também não deve' ser maior que 45% da modulação total, quando existi~ apenas sinal esquerdo (ou direito), 
excluída a modulação das subportadoras secundárias; · 

j) quando for aplicado um sinàl esquerdo positivo, a modu lação do 
sinal principal deve causar um desvio de frequência crescente na 
portadora principal; a subportadbra estereofônica e suas faixas laterais devem cortar o eixo dei tempo simultaneamente e na mesmà direção; 

I) a diferença relativa entre o desvio máximo do sinal principal e o . ' desvio máximo do sinal estereofônico, quando existir apenas sin§ll'> 
esquerdo (ou direito), 'deve ser, no máximo, 3,5% para todo~{o_s . níveis deste sinal e para todas as frequências modulantes, de 50, a 1:S~ 0.0Ó ' :· / Hz; . .;. ., _, 

J l . -;.. ··~.·.. ·,:_. m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do:·§Jo_9!d9 canal 
principal e da envoltória das faixas· laterais da ,$ul;>p.oqê8o~f.;:t ­
estere·ofônica, quando existir apenas sinal escfuerª'o,,(o'll, direito), não deve exceder a± 3°, para áudio frequênc_ias .de:'50 ai.15.000 Hz; 

_:' ;:· 

I n) a diafonia no canal principal, CaU.~i't9~~pêlO~~inal do Canal 
estereofônico, deve estar, pelo meqos,-4P d~,.á.baixo do nível 
correspondente a 90% de mody.[açâq;, .\._ 

o) a diafonia no canal estereofÔni,~6;,c~t·~·ada 'pelo sinal do canal 
principal, deve estar, pelo menos, 4Q.)({B abaixo do nível 
correspondente a 90% de modulação. -. . ·. ·; 

~ONTEL 

OK 

OK 
···:. ... _·:'.·.'- .... ~ 

....... 

OK 

OK 

> 42 dB 

> 42 dB 

· .. •'· 

Observação: consid'~ri:f;-se atendido o estabelecido nas letr~s "I" e "m" quando a -·\~; -~,:-._. . l , 

separação este,redfônjta.Jor melhor que 29,1 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 •....... . .... · .. 
-~. 

Hz. ·• · 

•:·-·~. 
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Laudo de Ens~io- Transmissor para Rádio Comunitária ... 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 1609 
Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda ~ 

Solicitante: Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 

Responsável técnico: Enga. Talita Oliveira Muniz- CREA 5063250903 MONTEL 

' 
5. Conclusões 

O desempenho e as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio estão em .conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como limites 

estabelecidos pelo fabric,ante. 

DeClaro serem verdadeiras todas as informações · constantes neste -relatório, 
...... ~. .. 

obtidas mediante ensaios nas instalações do fabricante_. O presente reiatór.io 'cfe laudo 

de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a rubrica p ',Qa quai faço uso. 

..... r ._._;_ 
-~ •... 

/( aJj } CG · j) . tl{u 11\i.:c 
Enga. Talita Oliveira Muniz 

-·:· . . -:-. 

' .. • 

Engenheira eletricista com. ênfa's'e em eletrônica 

CREA- 506~25090~· - \.eg.iãó.de São Paulo 
' . ·,;.. .:. 

E-mail: talita.mnz@gmaiLcom 

São Paulo, .01 de Maio de 2012 

• Os resultados apresentados têm significação restrita e aplicam-se somente ao equipamento ensaiar:Jo, 

··Sen.do·,. proibida a reprodução parcial ou total deste documento sem prévia autorização da empresa 

fabricahJe. r ' - -

• Es~e ,laudo de ensaio possui v;lidade. de 6 meses após sua emissão, desde ~e o lacre do produto não 
- esteja violado. · ' 

• 9 engenheiro técnico responsável pela elaboração deste documento é terceirízado, não possuindo vínculo 

empregatício com a empresa. 
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-->Sistema de ART- Preenchimento de ART<-- Page 1 of 1 

e,">fj 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

• Sno Paulo- SP CEP 0 1.452.-920 Te!.: 

DO PROFISSIONAL 

-VINCULADA A ART ·No , 

• N° DE REGISTRO NO CREA 
\ 

Obs: 

Sao Paulo 
01/05/2012 ::Ú!L--f:ck J! kv..rJ~ 

Talita Oliveira M niz 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional · 
- Linha digitáv'el: 

92221220120427040 

-TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

DA ART A 

A:::s.Com. Mo radores e Amigos de 
Aurimar 
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~ANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. AGRON, 
Agêncin!Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220120427040 

:. • ., J.te; 
Recibo do Sac~~-6 · r" 

SACADO: CREASP: 
Data cfe Emissão: 01/05/2012 

I Data de Vencimento: 10/05/2012 
/ 

IART N° 92221220120427040 
VALOR ' -40,00 

~ O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informaçáo do crédito bancário. 

· ' Autenticaçl!o Mecânica 

--- ··--·-·-··-----· -·------·-- ---------.·--··--·------------------- Corte aqui ------------------------------ -- ---- ------------------------------ ----

~ BAN~O DO BRASIL I 001-9 1- . 

I 

00199.2221 o 29222.122011 20427.040215 6 53290000004000 
Local de Pagamento I Vencimento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANÇO DO BRASIL 10/05/2012 
jeedente, . Agêncin!Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. AGRON. 3336-7/401783-8 
Data pe Emissão Número do Documento Espécie Doe I Aceite Dnta do Processamento I Nosso Número/Código Documento 

01105/2012 92221220i20427040 RC N 01/05/2012 92221220120427040 
Uso do Bnnco ... arteiro Espécie Moeda Quantidade Valor -) Vnlor do Documento 

18/27 R$ 40,00 
Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) (-)Desconto/ Abatimento 

I 

BOLETO REFERENTE A ART W92221220120427040 ' ' 
' (-) Outras Deduções 

, /Ç)cv:~~ 
. . 

4-J1n:J.,y ' 
I 

, 
é2___ - (+) Morn!Multa 

(+)Outros Acrécimos 
I 

-

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO -
(=) Valor Cobrádo · 

-
Unidade Cedente: 3336 
Sacado ' -. 

Sacador/Avalista Código de Baixa 
' fotcha de Compensaçl!o/Autenttcação Mecântca 

111111111 111111 1111 1111111 11111111111111111111111 11 111111111111111111'1111111111111111111111111111 11111111111111111 

------- : ___ ___ ----------------------------.----------------------- Corte aquI ---------- ·--- ---- ·---- ------------------ -----------------------------

I ' 

I 
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Banco Itaú S/ A 

til: ltaúUniclass 
Comprova~te de pagamento 

Banco ltaú - Comprovante de Pagamento 
Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Agência: 0264 Conta: 66111-7 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 20427.040215 6 53290000004000 

Valor do documento: R$ 40,00 

Data do vencimento: 10/05/2012 

Pagamento efetuado em 01/05/2012 às 13:15:42 via Bankline, CTRL 1865~5397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: ' 

AABC5E5f 044082087A40E8D420478FCOAB95AD89 

Ottall 
cru•r 6QVIr 

você. 

Dúvldas1 redamaç~ e 
sug.estões na sua agênda. 
s~ nerusêllio, uliltze: 

• SAC ftaú todo.s os dias, 24h 
.OSQ(l 728 0728 

• Fale Conow 
www.ftauunidass.com.br 

Se não fitar ~~l~eito com a sotuç3o 
.apresenta&, utlllte: . 

Ouvldorla Corpm:ativ~ lt.aú,0800 570 0011 
d.W útfis, d~ 9 às. l1lh 
Caix<l~hi:'• 61..600 <lPOJ'I62--9'71 

· • Oeftdente aud.ltivo todososdlas..1•1h 
0800 722 1722 ' 

' !.' 

httns:/ /h:mkline . itàn .com .hr/V1/TTNTCLA SS!TMGN ersaolmoressao.htm 115/2012 
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CERTIDÃO 
i'qb .~ü · '. !GM) r~ 

GU>\RA N l .# 
' ' t.11:;l _.,.,.:?" 

' . """',.._.-

. t>~! c, ' 
Certifico que revendo o livro de Atas n.º01 (um), da f9lha 35 fv (trinta e cinco)~· . EPÀ 
fv, á folha 36f. (trinta e seis) frente, consta e se - ve a ata que adiante ~~~:. .~: 

transcrevo: "Ata da Assembléia Geral Ordinária Para Reeleição aos Cargos d~(, ·· · 
' 

' ' 
~-

Diretoria Da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja " 

Aurimar e Associação Rádio Comunitária Nova Aliança. Aos 10 dias do mês de 

abril de 2012 (dois mií e doze), ás 20 horas, no Studio dg ~ 
. ~~s do bairro Granja Aurimar eAssociação Rádio Comunitária· 

Nova Aliança, Rua Aurélio Rodrigues Silva, 663 B. Granja Aurimar, nesta cidade de 

,Piraúbar Estado de Minas Gerais, reuniram-se' em Assembléia Geral Ordinária, os 

sócios da b.~sociação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja 

Aurimar e Associação Rádio Comunitária Nova Alianç?, com número legal em 

primeira convocação, atendendo á con.vocação feita em razão para a reeleição 

' para cargos da Diretoria de inicio, assumindo a presidência, - o sénhor Ivair 

Pach~co de Queiroz, verificando o número legal de sócios, convidou-me a mim Joel 

Mariano da Costa , para secretariar a reunião. Em -seguida, foi lido o art. 12º do 

estatuto, que estipula;"A diretoria da ASCOMAGA e ARCNA, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um . Diretor Gerai, um Diretor Administrativo e. 
um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de três 

anos, permitida a reeleição" O senhor Diretor Geral, explicou que de acordo Assim 

sendo foi ·apresentada chapa Sugerida a· votação por aclamação e hayendo . 

co~cordância da maioria dos associados a chapa fo~jJ~JWimemente aclamada. 

ficaram os cargos assim constituídos; _Diretor Gera( fvaiVJ Pacheco ç!e Queiroz, 

Brasileiro Casado , empreendedor individual, residente e domiciliado á Rua 

Aurélio Rodrigues Silva Nº 663, Bàirro Granja Aurimar, nesta cidade de Piraúba-· 

MG, CEP 36170, 000, portad~ d.,o, Rg nº '20043.329 SSP e do CPF nº 094.326.258-

50. Diretor AdmÍnistrativÓ)loel M arianb da Costa. brasileiro, casado, aposentado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Piraúba-MG, CEP .3'6170 000, na Avenida 

Pena Snº; Centro, portador" da CPF(nº. q19.014.218.- 72 e do· Rg nº 10.649.271.SSP, 
· · r-)fl- · .<~-"'t \! ~ """ ~,..cfrr,.· · rM~• 

Diretor de Operações, Ronsom Lino "' lfe :::,ouza, brasileiro, casado, . Soldador, 

residente e domiciliado nesta cidade de Piraúba-MG, CEP 36170 ·000, na Rua 

'Aurélio Rodrig1,1es Silva Snº, Bairro granja aurimar, portador da RG nº 

15.274.241.MG e do ,CPF nº 075.209.456-42, residente é d_omiciliado nesta cidade 

de Piraúba-MG, CEP 36170 000, Do Conselho Comunitário 1º Conselheiro Senhor 
' ~ 

Nélio Dias Pinto, representante · da Associação Comunitária do Bairro 

Piraúbinha,CPF 259607336-68,RG M 2.109.482 MG, Zº Conselheiro Comunitário 

Senhor Wlalmir Jorge· Cost~ Mello, CPF 543.806.86- 68, representante da ' 

Associação Atlética Abuarip, 3º Çonselheiro Comunitário Senhor André Elias de 

Oliveira Pires, CPF 722399216- 68 RG M-4.051.394 MÇ, Diretor da Associação 

dos Pais e Amigos Excepcionais, 4º COnsel~eiro Comunitário Senhor Del cio Luiz 

d·e Campos Falcão, CPF. 009.845.586- 91 RG M-4.327.964 SSP /MG, Presidente dÓ 

do Lar dos Velhinhos Sãó Sebastião, 5º Conselheiro Co'munitário Senhor Alex 

.. Pereira Arrighi CPF 573.707.706.30 RH M.425.1868 SSP JMG ,Presidente do 

União Sport Club,' 6º conselheiro Comunitário Senhora, Rosângela Maria Neiva 

Leão .Toledo, portadora do CPF. 381. 471. 7~6.- 87 representando a Associação 

dos Amigos do Hos~ital de Pi raúba/ MG, Ficaram assim eleitos e empossados 

o 

·O 
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é.tn seu r~spectivos cargos, os formadores da chapa única. Nada mais havendo p. 
tratar, e por finda a matéria da convocação, foi s_uspen~a a reunião d~ assempléia 
Geral Ordinária, para lavratura da atá. Reiniciados os trábalhos, .a ata foi -lida, · aprovada e conferida e vai assinada · pelos presentes, .Iva ir Pacheco .de Queiroz, 
joel Mariano da Costa ,Robso-n Lino de · Souza I André . Elias de -Oliveira Pires, 

. Walriür Jorge Cos.ta Mello I Nélio Dias. Pinto, Delcio Lu'íz de Ca~pos Fal~ão, Alex 
·Pereira Arighi _, Rosangelà ,Maria Neiva Leao Toledo. Para constar eu Joel Mariano. dá Costa~ a esct;evi e assino ó.o fln?-1, Piraúba 10 ~de _abril éle 2012. Era o que se 
cor).tinhá na refedd~ ata, eu Jo~l Mariano da Costa a redigi (aa) Joel Mariano da 
Costa, Iyair · Patheco de Queiroz, Robson Li no de Souza, AI1dré Elias de. OUve ira -
?·ires, Rosangela Maria Neiva Leão Toledo, Néllo Dias Pirita, Walmir Jorge Costa 
Mello; Delcio Luiz de Ca_mpos Falcão·, AI;x Prrei'l:"á Arighi, M~no . reira Meira.'' · ·· · Era~ ~ue s~,cc?nti.~h~ ~a dita ~ta. Eu, '1cJL<:.fJi1~ · · · . , Diretor AdrrumstratiVCf- a d1g1te1. _ ç:J · , . 

. . . 

Piraúba-MG,-18. d.e abril·dei012 . 

11,_ , • 

CART RIO REGISTRO TlTULOS E DOCUMENTOS 
~ua Getúlio Vargns, no 170, Centro - Gu~mní-MG . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO '----·~LIUM'~~~' 
- AURIMAR e ASSOCIAÇÃO RÀDIO COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA 

......................................... ~ .................................................................................................... . 
· ( Nome da Associação ) ' 

• I 

ESTATUTO SOCIAL 

,I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.l o,<A Associação ComUnitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar. , doravante 

denominada ASCOMAGA .. e ARCNA., Funda em 05/03/1998 é uma entidade . civiL de direito 

.. privado, sem fms lucrativós, d~ ,duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união -de moradores e 

·representantes de entidades da comunidade atendida, para fms não econônúcos, do Município de 

.Piraúba .. , Estado. Minas· Gerais.,com sede,JJa Rua Aurélio Rodrigues Silva N° 663, Bairro Granja 

Aurimar 

Par~grdfoÚnico A .ASCOMGA e ARCNA :utilizará como denoÍninação fantasia Rádio Comunitária · 

Nova Aliança, e reger-se-á peias disposições deste estatuto ·e pelas leis vigentes no território Q · 
nacional.' ' ' 

Art.2°- A Associação Comunitária dos Mora9,ores e AJ;nigos do Bairro Granja Aurimar. tem por 

objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

' I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
; a) Dar oportunidade ~ difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da -

comunidade; . _ 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estiinulando d lazer, a cultura e o 

convívio social; ' 
c) prestár serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre qu~ 

necessário; 
· d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuac;âo dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissionat vigente; · ' 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

,. 

possível. - o 
II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artístic~, culturais e -informativas em beneficio do 

desenvolvimento' geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração .dos membros da 

comunidade atendida; 
c) !espeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração ·dos -

membros da comunidade atenqida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, cónvicção político-ideológico­

partidário e copdição social nas relações comunitárias; 
I 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,' 

filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos ~ssociados; 

. . . 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 

na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 

, aos íàtos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestai idéias, propostas, sugestões, 
~ - ~ -



reclamáções ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da pt;ogra~.~~­
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela, Rádio Corimnitária. 

Art. 3°- Os dirige~tes e asso~iados não respo~derão~ nem mesmo subsiciiariame~te, pelas obrigações · ~1 / . 
contraídas pela .Entidade, ressalvadqs os casos em _que os dirigentes responderão . por comprovada · 
culpa no desempenho de suas funções. · 

Art.4°- A receita da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar e 
Associação Rádio Comunitária Nova Aliança, será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquér dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
form~ário próprio e admitidas em Assemblêia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se co11:1prometam a respeitar e cúmprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A · ASCOMAGA e ACRNA, .. será composta pelas seguffites categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. · · 
li - Contribuintes-ou Efetivos · 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
·c) Sua partcipação na associação é voluntária. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendç 4t justa causa, os associados que infringirem 'este estatuto, desde que sua · transgressão seja indicada 

U mediante requerimento dirigido a diretoria que, 'frente a procedência da solicitação, deverá ·submetê- · 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o arÍlplo direito de defesa do associado em questão. 

~ / ' 

. . ID -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
"') . ~. 1 O- São orgãos da ... ASCOMAGA e ARCNA: 
;;; §2 0 ~ a) Assembléia Geral ; · · 
OClJ)>,. b • . 
~ 3e ~::;; ). Drretona; 
i;: Cl ~ ~ , c) Conselho Comunitário 
;n ~ 23 ~-,_..1--4 • ..., 
o O..,.!::) 

~!~~Art. 11 . - A ~ssembléia Geral, órgão, máximo de deliberação da .ASCOMAGA e ARCNA., será 
,._. ~ - compos.._ta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia .1 O do mês de Setembro. 

· ~ para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá .ordinariamente, ocorrer a cada 03 (Três) ano(s) para eleição da Diretoria e 

·do Conselho Comunitário e .extraordinariamente .poderá ~estituição dós dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

§ 1 o -- A AG poderá ser convocada extraordi~ariamente pela maioria da diretoria, por um t~rço dos 
associados fundadores o,u, no mínimo, wn quínto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de · dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 

/1 

.· 



· §2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, .através de edital ou ... , .f4?J/ 

comunicado afixado na sede da .ASCOMAGA e ARCNA.. e estúdio, bem como na sede das 

entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 

chamadas diárias durante a programação da erriissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

reunião. 
I 

' 

§3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com ·metade mais um dos associadÔs aptos a 

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 

votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. · 

§4°- A AG convocada para fins .eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 

· a entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará. conforme este estatuto, 

W' mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados. a pelo menos seis meses, 

·respeitadas as ~isposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 -A Diretoria da .ASCOMAGA e ARCNA., órgão executivo e administrativo, será-composta 

por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 

Gerai. para um mandato
1

de .03(Três). anos, permitida a reeleição. . . · 

~ 

§1°- A Diretoria da .ASCOMAGA e ARCNA, poderá ser.substituída, para finalização 'do mandato, 

no todo ou em parte, medüinte decisão em Assembléia Gerál, respeitadas as disposições dispostas no 

§1~ . 

§ 2° - Apenas fàrão parte da Diretoria brasileiros nato's ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 

maiores de 18 .anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 

atendida e ainda, ~tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

.imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. · 

-" ' . 
~lt::-' Art. 13 - São atribuições: 

~ I ) Da Diretoria: . 

~ §;: 0 ~a) ~dministrar' e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

~ ~ ~ ~ b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

' 

!r;~:; ~ c) Representar á.ASCOMAGA e ARCNA ... em atos públicos ou internos. . 

r: i;::~:::; · d) R~alizar todos atos necessários ao desenvolvimento da .ASCOMGA e ARCNA. ....... . 

o- tl 

J;; ;c~ ?t e) Apresentar rel~tório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

~,._. ~ - Atividades· 
~ ' 
r. f) Prestar as contas ao final de cada exercício fmanceiro. 

g) Desenvolver e promover o futercâmbiQ com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reali~ação e desenvolvimentos· das finalidades da 

entidade; ' · · 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante. 

autorização da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
I . 

a) Ao Presidente compete: representar a .ASCOMAGA e ARCNA., passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 

convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 

demais responsáveis, votar e deter o voto de . des~mpate nas deliberações da diretoria e em 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 

serviços e Departamentos; participar e presidir às reunipes do Conselho Comunitário; 

.a .. /':J n A / n , ·, , ~- · 

o. 



b) Ao Drretor A~inistrativo compete: gerir as atividades administrativas e fmanceir~s da· e~; ;LeR!~~ 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta co 

.os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida · 

financeira da ASCOMAGA e ARCNA., secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob · 6l-l. 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos· a ,./' 

tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços_ da tesotiraria e da secretaria, organizar 

e manter a escrituraÇão do movimento econômico financeiro da entidade; 

-+ c) Ao Diretor de OperaÇões compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 

execução do SC:frviço de radiodi:ftisão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 

técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 

cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 

das operações relativas' ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço pre~tado; · · · 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual -ao da Diretoria, 

será composto por, no niínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local; tais 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 

instituídas, com o objetivo de acompanhar a programaÇão da emissora, com vista ao atendimento do 

interesse exclUsivo da comuhidade. 

Parágrafo único - - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento .interno e 

cumprirá as atribUições defmidas pda legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 

devendo periÓdiçamente elaborar -relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 

.bem como sua, avaliação. ' 

IY - DAS ELEIÇÕES I 

Art. 15 -As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléiá Geral . 

de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de hominata completa e pelo devido 

. expresso consentimento de seus membros bem como do referendum .de; no mínimo , um décimo de 

associados aptos a votar. 

~ § 1 ~ - É vedada a participação de asso~iados em mais de uma éhapa, bem como o voto cumulativo ou 
Q . . 

~ ~ . por procuração. · · 
• ' f'~) 1 

-o -,.;...- -i -M §2° - A diretoria será formada ~ela -chapa que alcançar a maioria dos votos ou de a~ordo com a 

·z:;::: ;3 ~- proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

~ ~ ~ ~ dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidlda 
~ > · ~- no início da A6. ' 

..... 
l:l 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prinCípios e noimas dispostas na 

legislação vigente no território nacional sobre radi-odifusão comunitária. -

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calâmidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dqs Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de líorários de sua .. 
programaçijo. 

VI.:. DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. .17 - O Patrimônio e Receita da.ASCOMAGA e ARCNA. será composto pelas contribuições 

sociais defmidas pela Assembléia Geral, pelas doações, alL'Xílios e subvenções, pelos bens móveis 

ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de . 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 

_... . __...., . 

.· 



atividades comunitárias, bem com'o por aqueles decorrentes do patrocínio 
·~ultural. . 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de é/ 
seu quadro djretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 

Geral Extraord~~a, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 

terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

-Art. 19°-- A dísssolução da ASCMEADBGA e ARCNA, ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente çle seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de ·fins não econômicos. 

congênere, definida na Assembléia. 

e , , " VITI- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 -Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, .pelo 

associado que se achar prejudicado. 

I Art. 21 - o presénte estatuto foi aprovado na AG de.( data da Assembléia ).20 de Setembro de 2009 e 

entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicás, averbando-se a este registro 

todas as alterações por que passar. 

Piraúba, 20 de Setembro de 2009 

o- uarani-MG 

i protocolado 

ta. Dou fé. 

, o 

o 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secr~taria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM , 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014702/2012 Localidade/UF: PIRAÚBNMG 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA AURIMAR 

Aviso: O Canal : O -

Processo 

1. ; ntregou documentação tempestivamente? I Sim 

Check Llst 
2. Apresentou cópia de comprovante de in~~rição no Cadastro Na~ional de f:>essoas 

. Sim 

3~ Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
) 

Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou deClaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 
' 

' 

6._ Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Sim 

8. ~presentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 
I 

~· Apres_l3ntou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de~orrente Não 

1 O. Apresentou certidão negativa de débitos de rec'eitas administradas pela Anatel? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

1Q. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando - Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistor!a Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 
~ 

15. c'onclus~o Gerar(Parecer Técnico.) 
-

Processo será encaminhado para análise técnica . 
. . . 

16. Conclusão qeral (f:larecer JurídicO) -
A entidacje deverá encaminhar as certidões do subitem 10.8 da Norma n° 01/2011 (comprovação de idoneidade da 
~ntidade) e os comprovantes de residência dos dirigentes. 

pss.: Os documentos dos dirigentes estão anexados ao processo qe outorga (Fls. 223, 225 e 229) e as declarações 
~os diriqentes 'estão anexadas à fi. 1·3 do processo de renovação. · 

---
13i0212013 Páginn 1 
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IyliNlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 0896/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de_pendências. 

Referência: Processo n° 53000:014702/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

,.......) 1. Trata-se de pedido de · renovação. de outorga protocolado pela Associ~ção · 
Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, entidade autorizada a 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Piraúba I MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a ne~essidade do 
sane-amento de pendênciás relativas à docw11entação que instrui o requerimento, dévendo a 
entidade providenciar o envio dos itens qispostos abaixo, na fonna dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n°-01/2011: 

L Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código· Brasileiro ~e 
Telecomunicações (Lei no 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 ·· da Nonna n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

1 a. Certidão. dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral· · 

' 

b. Folha de -antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da ·entidade tesidiran1 nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há .seis 
meses;. 

c. Certidão que comprove à regularídade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional , Estadual e Municipal do loçal onde está sediada; e 

d. Certidão de reguJaridade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serv.iço (FGTS); 

II. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com ô disposto no 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1'/2011. Caso o docw11ento encan1inhado não esteja em 
nome dq dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. 

nf/CGRC 
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. 3. ,. . _ · ' Quanto ao.Subüem 20.3, alín~a k~ eomunicmn9s que opo'rlunamente .o Ministério 
qas CommücaÇões indicará O· valqr relativo -às ' despesas . decorrentes .. do' ato de· renovação, . ' 

_ · conforriwestabeÍeciaono .art.~7doDecreton°.261'5/1998. :' ·:, . ·"' ·- ·.. · -· 
.. ~ : ' 

CONCLUSÃO 
., .J - . 

' .-~ ! o • I 'f .. , ... 
,. . ,, .. 

• .., '."1. • ,· \ 

• . .·-· . En\. face ·do ' expo~fu, ~onstát~Ú~se .a. necessidade de 
. ' 

·-saneaÚ1en.to dàs · referidas 4. 
• I' • •• "' ... 

. ·. '· pendênc~as. · · ' 
. ..... . ' 

• I. I 

- ... ·.·· 
• I • • I 

-:- • ... f • ~ • \ • 

. , -~ 5." . Desta · forma; a e~ti~adé · d~ver~ ser éorpunicada ·_ para - ~J?r~sentar · 'to,da .a . 
documentação sollcita~a, sob p~na ,qe indeferim~nto do pedido de ·tenovação de. outorga e 

., , 

~- ,. 

. ; ,;t 

extinção d~ ~orit:S'Pondente autoríz~çã? . . ,. ' 

A cbnside~·ação ~~périoi·. . ' ' ,. .· . . . , .. 
•, o O I 

( . . 
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De àc,ó.rdo·. AJJt:ovo a N_9ta Jécnié:à,no 0896/~üp!CG.f3.C/SC:E-MC. ·i-'· 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Com~nicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -·Brasília - DF 
· Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° .l..o 'J, 3 /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ~de març<? de 2013 . , 

Ao Senhor 
IVAIR ·PACÍIECO DE QUEIROZ 
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do BainjO Granja 
Aurimar 
Rua Aurélio Rodrigues da Silva, 663 -Granja Aurimar 
36.170-970 Piraúba- MO 

Assw1to: Encaminha Nota Técnica /relativa à analise do Processo n°. 53000.014702/2012. 1__, 

Senhor Representante Legal , 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.014702/2012, na 
localidade de Piraúba / MG, no qual essa Entidade aqtorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0896/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade .. 

2. Co-munican1os, por fim, o prÇ:tzo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente to.da 'a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informai11os, ainda, que o referido prazo poderá ser\prorrogado uma únicÇ:t, yez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado paí·a cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encan1inlmda após o transcurso desse prazo será . 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos.pedidos de prorrogações via fax,. 
e-mail ou telefo!Í.e . 

CGRC 

. _ /~ 
SAMIR AMAND~R~JA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar. 

Aõ Exmo. Senhor Samir Amando Granja Nobre Maia 

Coordenador- Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Prezado Senhor conforme () solicitação do oficio de nº. 

1073/2013/CGRC/SCE-MC, de 22 de março de 2013. 

Estamos e~caminhanélo a vossa senhoria as documentações do processo nº . 

53000.014702/2012, agradecemos pela ·vossa atenção e que Deus lhe abençoe, e 

· lhe dando muita sabedoria e sa~de , abraço 
/ \. /. 

Piraúba, 08 de abril de 2013 

.·~ .I. - •• ··- .. -~: .. ~-i-.' i ~. \ J ::._:..;_ - ~- : .• .:. • 
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. · PREFEITURAMUNICIPALDEPIRAÚBA .t·óe_a Co~ 
· Telefax: (32) 3573-1575. . • A. .. G} S 

Rua ?pemá; 610- Centro- CEP: 36.170-000- Piraúha- Mina.,~ ~-
Gerais . ~.S' l ~ 

· E-mail: ,Prefpir@ubanet.com.br 

CND - Certidão Negativa de Débito 

Dados do/Contribuinte: 

CNPJ/CPF: oo3.015.928/0001-38Nome: ASSOC COMUN DOS·MORAD E 

AMIG DO B GRANJA AURIMAR 

ASSOC RADIO COM NOVA ALIANÇA 

En~ereço: RUA AURELIO RODRIGUES SILVA ( 

-

N°: 663 IIJ Cidade: Piraúba JliUF: MG 

Bairro: G-ranja Aurimar. - JJicEP: 36) 7o-ooo 

Finalidade: Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 

Obs: Documento válido por 180 dias. 

Contribuinte em dia com a Fazenda Municipal até a presente data. 

' 

' 

-
' 

I 

· Certificaçã~ de 1que inexist~ débito em_ nome do contribuinte, no endereço 

· acima citado ressalvando o . direito de cobrar qualquer importância que 

venha a seJ~ apui·ada pela fi scalização da Fazenda Mu11icipal. 

·--··· ,. -~ 

.. ~.CábHnbo cia: Pt 6fei.tura ' 

.::. . ... . · .. 
• ~ t: .~ ~ • :~ 

' , 
t . •· • . 

Piraúba, 03 de abril de 2013 . 
\ -

. . . 

I 
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CAl 
CAIXA ECO NÓ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF . -

Inscrição: 0301592810001-38 
Razão Social: ASSOCIACAO COM DOS M E A DO B GRANJA AUR 
Endereço: R AURELIO RODRIGUES SILVA 663 I GRANJA AURIMAR I PIRAÚBA I MG I 36170-000 ' 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada _ encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS . 

. 
4 . O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos refere.ntes a contribuiçõe$ e/ou encargos devidos, deco.rrentes das obrigações com o FGTS. . -

. Validade: 01/04/2013 a 30/04/2013 

Certificação Número: 2013040117114384625760 . 

Informação obtida em 01/04/2013, às 17:11:43. 

J 

A utilização deste Certificado para os_ fins previstos em Lei está condicionada à · verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixà.gov.br 

.. 

o 
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~8 ' SECRETARIA DE ESTADO DE .FAZENDA DE MINAS GERAIS ~ r- · ~ 
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CERTIDÃO EMITIDA EM : 
, CERTIDÃO DE DÉBITOS TRÍBIJTÁRIO~ ' 02/04/201 3 ~~ 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 

01/07/2013 -
NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORÁDORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA AURIMAR CNPJ/CPF: 03.015 .928)0001-38 

-LOGRADOURO: RUA AUR~LIO RODRIGUES SILVA 
NÚMERO: 663 

COMPLEMENTO : BAIRRO: GRANJA AURIMAR CEP: 36170000 
DISTRITO/POVOADO: ' I MUNICÍPiq: PIRAUBA UF: MG 

' -Certificamos não f:laver débito de'resgonsabilidade do interessado acima identificado, ' 
ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobr~r novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados oú lançados até esta data. No caso de utilização para 

• lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arroiC!_mento, de sentença em ação -de separação 
~dicial, divór.cio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 

ens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento. 1 Desoneráção do ITCD, 'prevista no artigo 39 do Decreto 4~ .981/2005. -' 

\ 

-IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO 

( 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de-Estado de Fazenda de .Minas Gerais (http:/ jwww.fazenda.mg.gov.br) . . ' 

-CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201 3000019923985 
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Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
· ~rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CON.JUNTA NEGATIVA . 
DE DÉB.ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO GRANJA 
AURIMAR 

.CNPJ: 03.015.928/0001-38 

Ressalvado o _ direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
·responsabilidade do sujeito passivo acima identificado" que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal ·do Brasil (RFB) e_.,-a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas . as su-as filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e d<i! PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 'Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www.~eceita . fazenda gov.br> ou < http://~ww . pgfn:fazenda.gov . br>. · 

Certidão emitida com base ha Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08 :18:16 do dia 03/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/09/2013. ' 

. Código de contr.ole da certidão: FDB0.798D.C2EC.A888 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pttj)à r~r p ági r. ~ 
p <~r~ imp re SS"ã o 

o 
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SI;CRETARIA DE; ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA~ .. (/ 
. ...~:t: l 

• <.! 

CERTIDÃO EMITIDA E~' . ~ CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS . 03/04/2013 
Negativa 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
02/07/201 3 

NOME : IVAIR PACHECO DE QUEIROZ 
' 

CNPJ/CPF: 094.326.258-50 

LOGRADO URO: RUA AURELIO RODRIGUES SILVA NÚMERO: 663 
COMPLEMENTO: CA B, BAIRRO: GRANJA AURIMAR CEP: 36170000 
DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PIRAUBA UF: MG 

Certificamos não haver débito de resgonsabilidade do interessado 'acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram aporados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública óu registro de formal de partilha, de carta de adjudicação . 
expedida em autos de mventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
tudicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 

ens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento f Desoneração do ITCD, prevista po artigo 39 do Decreto 43.981/2005 . . / -
'I IDENTIFICAÇÃO .. I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO 

I ' 

A autenticidade-desta certidão deverá ser confirmada na internet, página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:j jwww.fazenda.mg.gov.br) .' 
I 

-
\ ; 

-
-

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 20130000200'78142 
1 

/ . l 

•• 



..... '·f· 

·.f~ATESTADO .n E ANTECEDÊNTE:5 ·.t. 
'f· ·.f·. 

JOEL l1ARLJ\NO COSTA 

VEJ.~ OBSERVACl\0 ABAIXO 

.SEB.JiSTIAO MAR.:{mO GOSTA 

MARV\ MAD.I\LENA 

01/Úf.l/195õ 

BRASILEIRA 

.. 

.. 

' F o 

r 



JUSTIÇA ITORAL 
1243 ZONA ELEITORAl: DE GUARANI- MG 

RUA 25 DE MARCO , 80 .Jelefone ~235751108 . 

· certidão 

Certifico que, consultando o. cadastrO eleitoral , verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, . para o eleitór 
abaixo qualificado. · · 

./ 

Eleitor: JOEL MARIANO COSTA 
Inscrição: 145136880141 Zona: 124 Seção: 47 
Municíplo: 50253- PIRAÚBA • UF: MG · . 
Data de nascimento: 01/09/1956 Domiciliado desde: 28/04/2004 · · 
Filiação: MARIA MADALENA 

SEBATIAO MARIANO COSTA . 

' 

Em 3 de abril de 2013. 

~~~~(4YD 
RAQUEL BARREIROS DE'SOUZA BAESSO 

AUXILIAR DE CARTÓRIO 



,~ .. ;·~· . . ~:J ~~ 
' - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS~ .· 

. . . ~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
li 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 03/04/2013 

- Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: - 02/07/2013 f. 

NOME: JOEL MARIANO COSTA 

t CNPJ/CPF: 919.014.218-72 J 

-
LOGRADOURO: AVENIDA PENA I 

NÚMER0: ' 553 

COMPLEMENTO: AP 101, BAIRRO: CENTRO CEP: 36170000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PIRAUBA UF: MG 
' 

Certificamos não haver débito de resg_onsabilidade do intéressado acima identíficado, ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadual vir a constituir e çobrar novos créditos tributários que ainda não foram apurados ou ·lançados até esta Elata. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjud icação · . expedida em autos de mventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação tudicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de -escritura pública de doaç~o de . ens imóveis, esta·çertidão 150mente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento f Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto,43.981/2005. - · 

I IDENTIFIC.AÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO 
-

I • '· 
' 

A autenticidade desta certidão -deverá ser ~nfirmada na internet, págin~ da Secretaria de.Estac;lo de Fazenda dé Minas Gerais (http:/ jwww.fazenda.mg.gov.br) . 
~ 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201 3000020078436 
-

o 



~~ 
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• U, 

MINISTÉ-RIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

SRJDPF/MG- DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDERAL EM JUIZ DE FORNMG 
Av_ Brasil, 4150. bairro Manoel Honório- JUIZ DEFORAIMG- (32) 3228-9000- Cep.: 36052-600 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Márcia Cristina Duque, Escrivã de Polícia Federal 
lotado( a) e em exercício na DPF/JF NMG. , no usp ele 
suas atribuições legais py;_n atendimento ao _expediente 
onde é reque1~J á CERTJDAO DE 
ANTECEDENTE _'xCRlMINAIS para fins ·de 

APRESE~TAÇ~ 

- ' ' () . - ' . 
- CERTIFICA que -até a (l'Xsente data NA O CONSTA registro ele 

ANTECEDENTES CRIMINAIS no Departameí-rt'o de Polícia Fe-deral elo (a) requeren te: 

- Nome: JOELMARl 

Doc. Identidade: .RG- 10.649.~- SSP/SP 

'l~iliação - Pai: Seba.st'-Mariano f=osta 
- Mãe: Ma · dalena 

Data Nascimento: Olfe.Z 956 
Natuí·alidade: , ~lfo Dutra/MO 
Nacionalidade: ~sileit:a 

, . ~ -_ 

Número de Controle: 10963212013 

O referido é verdade e dou fé. Nada mais havendo, fiqn'a a presente. 

Juiz de Fora/MG, 04 de abri l de 2013. 

V;t~ 
- M' ·cia Cristina D ' 

ESCRIVi DE POLÍCIA 

... .. 
o 

. ... 
" a: 

" lU 

D 
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imprimir-

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os regi~tros de distribuição de 25 de'- abril de 
1. 967 até a presente data, que contra: 

JOEL MARINO COSTA, ou vinculado ao CPF: 919~014.218-72, 

NADA c d N S T A na Justiça Federal de 1a Instância, Subseção 
Judiciária de Juiz de. Fora. 

Observações: 

, a) Certidão expedida gratuitamente, através da Interneti 
b) a informação do no do' CPF acima é de responsabil idade do ~olicital)te da ~ 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da ' ' Subseção Judiciária de Juiz de F9ra (www.jfmg.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua. expedição; 

' 
d) válida por 30 (trinta) dias; 
e) esta Certidão tem a mesma validade da _emitida ·diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do , destinatário conferir a 
titulqridade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Juiz de FÓra, 
.com banco de dados atualizado em: 
Justiça Federal do Estado de Minas Gerais = Juiz de Fora/MG; 

Juiz de Fora/MG, 17h33, 03/04/2013. 

Endereço: Rua Espírito, Santo, 1115, Ed. Alber Ganiml- Centro, - CEP: 36010-040, Juiz de Fora-MG. 
Fone: (32) 3249-1535 . e-Mail : nucju.mg@trfl.jus.br 

o 

o 
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JO~I:. MARIANO COSTA 
AV PENA 553 APTO 101 - CENTRO 

CEP 36170000- PIRAUBA I MG (AG: 8) 

I 

Classe: RESIDENCIAL Bifásica 

Roteiro: 16-008-021-2611 

NO do Medidor: Q54757 

.. • - iJ •••• -

DIC MENSAL 5,0 0,00 

DIC TRIMESTRAL 9,9 
DICANUAL 19,8 
FIC MENSAL 3,6 0,00 
FIC TRIMESTRAL 7,1 
FICANUAL 14,2 
DMIC 2,6 0,00 

o 

' NOMINAL 

. CONTRATADA 

' LIMITE INFERIOR 

LIM I~ SUPERIOR 
116 
133 

Blf:~l,; de hor:Js que o dicnte ficou >em ene•gia. FIC: 11 ° df!' vetes que o cl iente fico u sem energia. DMIC: dura ção. 

t:m hora>. da maio( 1nte1 rupçào de energia no .período. DI CRI: Duração da interrupção tndividüat ocor r ida em dia 

CiitJ\7.0. Posslvcis valores individuais a p~rados acima dos padrões nesta unidade consumldo1a Implicarão di reito 

;~ül~~ d~ireito do consum1dor solicitar, a qualquer tempo, a apl!raçtto elos indicadores de 

JOEL MARIANO COSTA 

AV PE~A553APTO 101 

.. ~ . 
· PIRAUBA 

FEV/2013 216 

JAN/2013 225 r 

DEZ/201:2 183 

NOV/2012 194 

OUT/2012 203 

SET/2012 210 

AG0/2012 215 
204 

I 1à3 

191 

ABR/2012 

- MAR/2012 
~===~=-.177 

191 

'I : •. 

MA:Rl2013 

'I 

MÉDIA DOS ÚLTIM,OS tyiESE~ : 199 KWl\ 
Compos1çao ao va.or tot al da sua conta 

DISCRIMINA ÃO VALOR (R$) 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DA ENERGTSAM( 28,94 

COMPRA DE ENERGIA 32,97 

, SERVIÇO DE TRANSMISSAO 5,55 

'ENGArtGOS S!:'TOHIAIS 3,63 

IMPOSTOS DIRETQS E ENCARGOS 49,47 

OUTROS SERVIÇOS 0,00 

TOTAL 120,56 

.,. ....... • ·~ ..... :.1, 

"26/04/2013 --;. 

.,. 
24,01 

27.~5 
4,60 
3,01 

41,03 

0,00 
100,00 

-Vetor do Encargo de Uso do S1slema de DtstnbUição (Ref 01/201 3): RS 56,54 

; 

. '· 
/ 

. ' -

/ 

I' . 
'""" 
~·~ 
·• I 

· .. ~-····- · ~.!.!..'.!..~2::-;:::.?...!~:7::;-~L ...... ~·~~ .. -~~;~r:i..-! 

.:_..;:~....,-:~ -·- -... ~ Liinur~ .. ji~~··---•~J.óiJ4M~: Ç:1N!!fA~\E _ ÇONSUMO Oll\sl 

26/02/13 . 7889 26/03/13 8084 

Quautldade Preço kWh 

Consutno eru lc.W'h · 195 0.56099 

CONTRIBUICJ\0 IU.JM PUBLICA 

ICMS 
BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA 

109,39 30,00"/o 

PIS 
VALOR (R$) 

COFINS 

' 
0,98 

Reservado ao FISCO 

1 

. r 

195 28 

io9, 39,. 

·11 : 17 

o 

VALOR(R$) 

32,81 · 

VALOR (R$) 

4,51 

3761.r;bdd.fbad.2e13.2daf.c76c.01 b7. 79e0 

~~ .. 

~ • • .., .... a ...... ·f;t~r~;?t~E-fiQ~~ ............ ~ .. .... .......... .. - ..... .. ~ .... .,. __ .. .. ; .................. - ......... - ................... ..... . .................................... ,.. ........... ~- .. 

JOEL MARIANO COSTA . 

~\'• Roteiro: 16-008-021-2611 

83600000001-5 20560"024000-1 07562912013-·2 03600080019-7 
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I 

NOME 

. ( 

. ··•·: :.t. ·f :t. ·.j. ·~· .. t. :.f·. ·.;-. ·.~·. ·.f·. ·.t: :.t. :-t. -.t ·•·· ·.•: ·-t. ·.t-·.t: ·$. -t .t. ··•·· -. .. * :.t. :t t. ·.t- •· :.r. ·~·:·.f :t. :.r ·.;. :.;. :.f·. ·.f·. :.t. -.r. ·.t '.f'. * :.t .. _..:.f. * :~· . .r . 
* t 
·.t:ATESTADO l•E AliTECEIJENTEs·.t. 
t * 

1VAIR PACHECO DE ;..'UEJROZ. 

I REf;;ISTRO GERAL VEJA OBSERVACAO A~I~G 
c 
< 
I' 

l 
~ 

PAI 

wm HAE 

DA:r A N~SCI MENTO 

NATURALIDADE. 

NACIONA!..lD.~DE 

· · 'f"J.AR.lA DAS GRAGA.S :?A•::HECG 1J:C QUEIROZ 

lt!/01/1967 

·P1RAUF.A·: / MG 

ERASlLElRA 

~ ATESTO que~ en! pesquisa reali:.:.ada nesta data . as Oé.l 
f no sistema de informacoes policiais da I1oli:::is Civil do 
~.Minas Gei'aís. n'ao com~tam re&'istr::'ls je ant.e-jeéente:e: eJll 

h : 4& min • • -
E.e:t.sdo · de 

de:3favor da 
i peaê.Oô aó íma qualificada . . 

- CARTEIRA DE JI~ENTID.\!JE GlVIL - NR. 2ü043329 -

.. ~ytl/1~'' . . 
& i Rodrig:t Aratljo Cisco/lo 

. DELEGA.O) DE. POLICIA 
05/04./201:1 

r.l:lo.9" , ,145.1.84 6 

AUTüRIDADE POLIGLAL:" 



. JUSTIÇA ELEITORAL 
1248 ZONA ELEITORAL DE GUARANI - MG 

RUA 25 DE MARCO , 80 Telefone 3235751108 '· 

Certidão 

• Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSJ.AR Q 
registro de· condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. · 

Eleitor: .IVAIR PACHECO DE QUEIROZ 
Inscrição: 116093970281 Zona: 124 Seção: 28 
Município: 50253 - PIRAÚBA UF: MG 
Data de nascimento: 18/01 /1967' Domiciliado desde: 06/05/1998 
Filiação: MARIA DAS GRACAS PACHECO DE QÜEIROZ 

4 

, RAYMUNDO DIAS DE QUEIROZ 

Em 2 de abril de 2013 . 

• 
' ' 

. . 

' \ 

' 
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MINISTÉ-RÍO OA JUSTIÇA · 
DEPARTAMENTO DE POlÍCIA FEDERAL 

SRIOPF/MG- DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM JUIZ DE FORAIMG 
Av. Brasil, 4150, bairro Manoel Honório- JUIZ DE FORAIMG- (32) 3228-9000- Cep. : 36052-600 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINÀJS 

/ 

/ 

Márcia , Cristina ·Duque, Escrivã de Polícia Federal 
lot~dp(a·) e em exercícic) ,na DPF!JFA/MG , no uso de 
suas atribuiÇões 'legais r:!_11 .atendili1ento ao _e xpediente 
onde é requeriW ...J a ÇERTIDAO DE 
ÀNTECE~EN"Í'~S ~IUMINAIS pa;:a fins . de 
APRESENTA~ , . -

-r 

. CE.RTIFICA qu~ até a p 
. >", registro de 

ANTECEDE~TES ~IUMI~AÍS no Departâme~1to e Polícia 'federal do requerente: 

\ Nome: 

Doc. Identidade: 

, Filiação - Pai: 
-Mãe: 

Data Nascimento: 
Naturalidade: 
N acionalidadc: 

lVAIR, PACH& DE 'QUiliROZ 

'Qr ' • 
' ' - ' 

~G ~ 20.043.329 ' ~ SSP/SP 

Rai~Ya Di~s de Queiroz 
. Mâl~as graças Pacheco de· Queiroz 

I ~/1967 
~arani/MG 

-~ Bra~ileira . ., 

Número de Controle: l 07939620.13 

' \ 

· I 

O referido é verdade e dou fé. Nada mais havendo, ' fit~ma a presente: 

Juiz de Fora/MG, 04 de abril de 2013. · 

'•, Q]()~~~-
Máf~i;'Cristina D ue 

ESCRIVÃ DE POLÍCIA 1~ DÉf!.AL 

. ... .. 
c 

... 
"( 
a: . .., .. 

fi) 

,.._ ,.._ 
o 

J. 
, o_ 
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~ imprimit· 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judici~ria do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 277736 

CERTIFICO, revendo os registros d~ distribuição de 25 de abril ·de 1. 96 7 até a presente data, que contra: 

IVAIR PACHECO DE QUEIROZ, ou vinculado ao ÇPF: 094.326.258-50, 

NA o A C O N s ·T A na Justiça Federal de· 1a Instância, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Observações: 
' a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; · 

b) a informação do n° do ~PF acima· é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titula·ridade ser conferida pelo interessado e -
• 

I 
destinatário; 

, · c) a autenticidade desta certidão pode'rá ser confirmada na página .da Seção Judiciária do Distrito Federal Cwww:jfdf.jus.br), pel~ prazo de até 3(três) ,meses após a sua exped ição; 
d) vá.lida por 30 (trinta) dias; 
e) esta Ce~tidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a . titularidade do número do CPF inform.ado, ·bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica da. Justiça federal. f) A .presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal · com banco de dados atuglizado em: 

Justiça Federal do Distrito. Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 17h16, 02/04/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA- DF. Fone: (61) 3221-6000. e-Mail : nucju@df.trfl.gov.br 

-. 

() 
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_· (~ 

Braaesco 
W!"'t!' , Cartões 
Caixa Postal 066160. 
05 314-970 - São Paulo - SP 

. ,,,llrrll11111111111111 I 111111 ,lllrlllrllllll.l 
CTCE JUIZ DE FORA MG TfO 

IV AIR PACHECO DE QUEIROZ 
R AURELIO R SILVA 663 
GRANJA AURIMAR 
PIRAUBA - MG . 
36170-000 

IIIU lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllnlllllll 
72090365395!092000000011473026 12!2 

~ 

·-... CollRI!.\0~/ 

Data de Postágem: 26/12/2012. 
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. JUSTIÇA ELEITORAL 
124a ZONA ELEITORAL OE GUARANI - MG 

RUA 25 DE MARCO , 80 Telefone 3235751108 

Certid~o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgatlo, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ROBSON 'UNO DE SOUZA 
Inscrição: 135546940205 Zona: 1~4 Seção: 43 
Município: 50253- PIRAÚBA UF: MG. 
Data de nascimento: 20/06/1981 Domiciliado desde: 24/09/1999 
Filiação: ROZANA UNO DE SOUZA 

NAO CONSTA 

Em 3 de abril de 2013. 

(\' (\" " ("'' 
. \r" '~.·~) .) ·+-.L;. C\..\:. 0-1-o t:)\ ',\ ~,_;r) 

RAQUEL BARREIROS DE SOUZA BAESSO 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 



' 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ;/ I 

A9 ~ 
' 

CERTIDÃO EMITIDA EM:"' Fll.r1 
t) -

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 03/04/2013 vRI.lt •r> 
·~ .... Negativa 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: "'@:'t~ l 

02/07/2013 
~ 

NOME: ROBSON UNO DE SOUZA 
I 

I CNPJ/CPF : 075.209.45~-42 - ,, -
LOGRADOURO: RUA AURELIO RODRIGIES SILVA NÚMERO: 877· ' 

COM PLEM ~NTO: 
I 

BAIRRO: .GRANJA AURIMAR CEP: 36170000 
DISTRITO/POVOADO: 

I MUNICÍPIO: PIRAUBA UF: MG 
-

• 
Certificamos não haver débito de resgonsabilida'de do interessaqo acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda Pú lica Estadúal vir a co11stituir e cobrãr novos créditos tributários que ainda não foram' apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha; de carta de adjudicação expedida em autos de mventário ou de arrolamento, de sentença em ação c.!e separação budicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de .ens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento I Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Q . 
' 

. 

IDENTIFICAÇÃO I ' NÚMERO DO PTA I - DESCFÚÇÃO I -. 
-

I 
·A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada n_a internet, .-página da Secretaria de Estado de F-azenda de'Minas Gerais (http:/ /www.fazenda.mg.gov.br). 

-
) CÓDIGO DE CONTRbLE DE CERTIDÃO: ·2013000020079033 

I I 

• 

.. 

-. 
I 
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c) 

SERVIÇO PÚBLICO .FEDERA 'L 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAJS 
N° 10962602013 

o Depártamento de Polí_cia Federal · ~cERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de ROBSON*LINO*DE*SOUZA, nacionalidade brasileira, filho(a) de MA TEUS VIEIRA ROMANO e ROZANIA LINO DE S01)ZA, nasci_do(a) aos 20/06/198-1, natur<:tl de GUARANI/MO, Documento de id~nÚficação 15274241 SSP/MG, CPF 075.209.456-42. . 

Observações: 

1) Certidão expedida gratüitam~nte por meio da Internet em conformidade com a lnst_rução Normativa no 005/2008-DG/DPF; . . 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados ·itl.formados e somente será válida com a ap1:esentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 
3) A at~tenticidade desta certidão DEVERÁ ser confi1mada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço (http: //www .dpf.gov. br) . . 
4) Para ev itar incorreções no nome do titular, os t:(spaços foram substituídos por asteriscos (*); 5) Verifique, antes de ap resentar ou <l:c,eitar esta certidão, se os nomes foram info rmados corretamente e se há ap.enas u.m asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

, 6) Esta certidão é válida·por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:53 de 03 /04/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Subseção Judiciária de Juiz de Fora 

· Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTIFICO/ revendo os registros de distribu ição de· 25 de abri l de ' . 
.1.967 até a presente data, que contra: 

RBSON UNO DE SOUZA 1 ou vinculado ao CPF: 075.209.456-42 1 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de P Instância, Subseção 
Judiciária de Juiz de Fora. 

Observações: 

a) Certi_dão expedida ·gratuitamente, através da Internet; 

b) a informaÇão do no do CPF ~cima é de responsabilidade do solicitant~ da ' 
·Certidão, devendo · a tituláridade ser cõ'nferida pelo interessádo e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmé!da na página da 
Subseção ,Judiciária de Juiz de Fora (www.jfmg.jus.br), .pelo praz9 de até 
3(três) meses a·pós a sua expedição; 

' I 

d) vá lida por 30 (trinta) dias; 

·e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário co-nferir a 
titular idade do número do CPF informado, bem · como confirmar 'a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. . 

f) A presente Certidão abrange àpenas a Subseção Judiciária de Juiz de Fora, 
com banco de dados atualizado em: 

Justiça· Federal do Estado de Minas Gerais= Juiz de Fora/MG; 

Juiz de Fora/MG 1 17h34, 03/04/2013. 

- Endereço: Rua Esplrito Santo, 11.15, Ed. Alber Ganimi -Centro, 
CEP: 36010-040, Juiz de Fora -MG. 
Fone: (32) 3249-1535.- e-Mail: nucju .mg@trfl.jus.br 

.' 
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,.POLÍCIA 
CIVIL 

~-f0.& Ct:\ -.. - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GER~IS ~F~.\?:> .·,\ .. -
1 N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A Ç A O ~~~ .Si . , . . v~.Ç '1 ttP~ *~******************************************'***** ~ ** MINAS GERAIS 

* ATESTA o- o D E ~ · N T E C E D E N T E S * 
*************~*************************************** 

Nome: . ROBSON LINO DE SOUZA · . . 

Registrô Geral: MG- 1527424'1 · 

Nome do Pai: ROZANIA UNO DE SOUZA 

No.me da Mãe: 

Data de Nascimento: 20/06/1981 

Naturalidade: GUARANI I MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

... !.: 
•'i-

ATESTO que f em pesqu-isa realizada nesta data f às 09· h. 31 min .. , ' . ( no sistema de informações policiais d~ .Polícia Civil do Estado de Minas Gerais f não constam registros de antecede.ntes em 'iesfa·iror da pessoa qu,alif i cada ·. 

Belo Horizonte, 03/04/2013 

' 

Autoridade Policial : . ~ ~cLq, 

Dr' LET;CIA ALESSI M~CHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de ControLe: 7400364 

. 
Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 

Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado 
Clique no botão [Conferir] 
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle]- e · , informe os caracteres ·no campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 
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ROBSON UNO DE SOUZA 
RUAAURELIO RODRIGUES SILVA877 - GRANJAAURÍMAR 

. CEP 361 ~IRAUBA I MG (AG: 8) 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 17-008-022-9320 

N° do Medidor: 664737 

DIC MENSAL 10,2 
DIC_TRIMESTRAL ·- 20,3 
DICANUAL 40,6 -
FIC MENSAL 7,9 
FIC TRIMESTRAL 15,8 

I .FICANUAL 31;6 

0,85 · 

2,00 

o 

NOMINAL 
CONTRATAQA 

. · UMITE INFERIOR 
UMI'TE SUPERIOR 

. 120 

108 
127 

DMIC '{ . . · 5,4 0,55 . 

~P~~~d~ horas qu C! o cliente ficou sem energia. FI C: n° de vezes que o clien te: ficou sem energiiJ. OMIC: duraç5o, 
em boras, da mil lo r Interrupção de energia no período. DI Cru: Duração da interrupção individUal ocorrida emd1a 
critico. Possiveis valo1·es lndlviduJJS apurados acima. dos padrões nesta unidade consumidora implicarão direito 
à ~ direito do consumidor solicitar, a qualquer tempo, a apuração dos lndici;)dores de qualidade. 

Apresentaç_ào · 

ROBSON LINO Óiô s'oUZA FEV/2013 ... 04/03/2013 

RUA AURELIO RODRIGUES SIL,VA 8n · 
\ • l... • ~ ' 

. ' PIRAUBA _­

CNPJ/CPF-'7520945642 ' 
; 27/03/2013 

·,. ·-· ( 

. t~ ,.. h 

'' 
. ~ 

JAN/2013 ' , 246 

DEZ/2012 209 ' 
NOV/20~2 194 

OUT/2012 202 

SET/2012 ·1 171 

AG0/2012 , 156 

JUU2012 170 

JUN/2012 154 

MAI/20~ 2 I 18,2 , 
ABR/2012 203 

MAR/201 t ' 209 . 

FEV/2012'. 11!9 

MÉDIAÕOS ÚLTIMOS.MESE.S: 190 I:<Wh 
Lompos1çao ao va lor tota l da sua conta 

DISCRIMINAÇÃO VALOR(R$) 

SERVIC O DE DISTRIBUIÇÃO OA ENERGISAM( I 25,23 

COMPRA DE ENERGIA 28,75 

SERVICO DE TRANSMISSAO 4,83 

ENCARGOS SETORIAIS 3,17 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 48,21 

' OUTROS SERVIÇOS 0,18 

TOTAL 110,37 

% ~ 

22,86 
26,05 

4,38 
2,8 

43,68 

0,16 
100,00 

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) faiura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em 

atraso, o fomedmento - ~oderá ser suspenso a partir de '19/0312013. Conforme 

Resoluçlio 414 da ANEEI!: O pagam'enlo após essa data nêo elimina a possibilidadê. 

da dévida suspensA~ do fomeéimento, caso o mesmo não seja comunicado ou as ' 

contas pa~ ;te]ãm :~· unjdade cons<:mldora pera comprovação. Caso já tenha_· 

e~fet.l"': ~ J · a(s) fatura(s) .acima, descon. siderar essa mensagem. . 

R/' 4/01/2013 • ResoluçlioANEELn•' 1.437.- Grupo 6:·18,14%. 

;1 ··'"'os de proteção ao crédito no caso de loadlmplemenlo 

.,..,. Renda, le~o uni desconto de R$21 .03s · 
....... ,. : . 

·/i. 

/
-.... 

·~ .. , 

•;I. 

6~~ c/'),. 
;/.f. . . .., . ~ -~ ' 

"' - ;;; 
.. ·~~\. J··tf~ l '-' enerGisa 

Q.'&- ~fi- •....: Wl.<MAC.<HMAO ... 'l<lA\ÁO 

Matriz · Energlsa Minas Gefllis -Distribuidora de Energja S/ A 

P~ç• Rui BarboSa, ao -Centro 
Cataguasew I MG - CEP 3S770-901 

CNPJ 19.627.639/0001-48 fnsc.Est. 153.056023-COOO 

Nota FtscaVConta de Enorgia Eléttica 

Tarifa Social de_ Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei 

no 10.438, de 26 de abril de 200i. 

e I .. I . • 

. OATA tÚTURA: 

_29/01113 ' 7337 27/02/13 7572 -. 1 ,-235 - 2~ 

·_ Demonstrâ~ivÇ :_·_. · · ... 
Ooscriçllo Qua~tidado Pteço kWh Valor(R$) 

Consumo em k1fh 
t 

Consumo em k7fh 

Consumo am · klfh 

3 0 . o :1a9o1 

7 0 0 , 32402 

120 0.48603 

Consumo QI'O. k'Rh 15 0. 5 4005 

CoNTRIBUICAO ILUM PIJBI..ICA 
r 

. JUROS DE t-S;li<A •• 12/2012 

MUI..TA 12/2012 

A-i:uALIZAÇÃO I«:>NETÁIW). 12/2'012 

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA 
ICMS 

94,77 GO,OO% 

PIS 
VALOR(R$) 

0,77 
. COFINS 

Reservado ao FISCO 

5 , 67 

22 ,66 

58,32-

8,10 

12 , 39 

1,01 

2 ,02 

0, 18 

VALOR(R$) 

28,43 

VALOR(R$) 

3,59 

58 de. e5bb. 2d42 .46cc.a23e. 67 af.61 f7 .4400 

.11/03/20-13 '· ' ~ , . 
.....:-1 

~~--··~ - ~ - - -- .. ·~--,-- ------- .. ------------ ------·----- --- .. -... --------~---

• 
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T;:WIU ···· CCJ!riAI~CA DE GI..J(.~,F::c-;,1'{[ 

au~:>TIÇf., CCJIV!t.Ji'"l 6 b Ct,">ç 

;~ J 
~S' . f/IJ 

CERfiF'JCCL, nD. ·fonnd ela Lr-:-~:i. <-:·1 pcw me hav0w ~:;:i.clo n::•cp .. t<·:·!I"Ü:lo cp .. H·:~.1 p<::'!:>qu:l_~:;ando o 

I I I I I t I I .... . I l''•j''•(')'v'J'I'II'''I !')" ") , .. ,() ., L 'l •/f''{'· '1'/'',l(.;)lt'l'- ·)·.·, )i!J.r1 C:Cl C f:-~ C dC O~:; C/'.·:·~;;. '.D. CDillD.n::,:\ •1 CClill ~\ .) :í~:;~:~I''V<~n C::U:l. \. C> .. '\ . . ::.' 1.. • ••.• . .n . . , .. , .l< . • •··. ,,.c,'! L< .. 

Col''l''(·:1qc·õ•dcw:i.<:i""Gc·:!t'· ,:~1 elE~ ;Ju<:;t:Lç<:\ do F~:;-1:.<:\do ck! l' l:i.'J'1<:,.<:; ()(:·!!",;l.:is.J ATt~: Pt PF<E!3EHlE. :OrY1Pt.1 nn qu&:·! 

l!iG~ n-:·)·f'Pt ... ~::' ·ao~:> · , ... ,~)t}:i.l:itt··ól:; d(·? d:i.!:;tt''ibu :iç:~n d.:\l:;' '''·~;<~<·:·)!ii n-:-:1.-,,.t:i.v•,.;\!:> ;,\ Cl··:i.mc,:.!i:; CofnUnl:> .1 

F.:·d:i.mE·!nt<~n·:~~:;.1 ck-1 TóxJ.c:o!:i.1 de Tt··i:\n!:>:i.tcl (·".' cl<·? c:ompetJ:~nc::i. <.\ do ,Jth":i,1 <-:·)XCf:)l.Ui:l.dcw; Ol!i ·f'<.:::i.tn~:; 
ele::! CC)fnPE·!tünc::i.<':\ do .Ju.:i.:r.<:l.clo E~:;pt::>c::Ud .. 1 HADP.r HAVEJ< CDI,fll~t'-~:: 

I:~CJB~:;or.l I...IHO m:: HCJU:?.l~ 

CI~'F :i ~J/:'.i~·~ms>t.t~'.i61.~2 · r;:G :: :!. ~'.iZ7t.~:CYH/I'ID 
DM'A W~ECII•IFHJD :: ' ~·:;(i)/(!J6/:1.9Bl · 

F'(:li :: N/:1. 
I"I~C~ l;;:uZ~ti'-IIA LD'!Cl DF ~:;uuz,0, 

:1.4::;'.\!!):::l.f.l 

o 

C*:·•J··t:i.d:~(o compo~:;t<:t ck·' ({)(~l:t 'fc:d.lvt(•:;). 
Do c:urnc·:~n to 0~Ú1 :i. t :i. do pcw p n:> o,;,,~;;~:;<:\mf·~l'l to 0~ 1 r:.-~ t n ':'in :i. ( o .. Ou.-,\ 1 q 1..1.0! v· (::·~ffl(ó·ln d <:l. · ou . !'.,!\ ~:;u f'<':\ q C.l , .•. ,,, 

·:=;u.a :i. n v.:l.]. :i. d <':l.Cif.·~ (':': •:;E·I··,ft con~:; :i. cl E·t·· ad<:\ como · :i. n d :í. c::í. o . ele-:·. · (H:;~:; :í. vc-:-<1. .:u:l ul ·I.: e t"<:< !;:~o ou t.t:m -!:.<:\ t :i. v<:t 

ck·~ ·ty <:H.ú:l t-::: .. 
E:~:;tD. cc:-~l"t:i.d~\o f:;ó (·(:· v<\1 :i. di:\ no Oi'·:i.q:i.ni:\1 ou dr;,~v:i. cl,:um')n tc~ c\Utf~n ti C:.3.CÍ<:\ pot" ufi c::i.<,\1 pt).f:>J :i. co .. 

F\:\t"t':\ m.:d.ol·· S>E·~CJI .. u'·;,\n<;<:\, c:onf:i. l''<':\. i:\ CJI"~:A'f':i . .-,, do ncnll(::-l l:;ol:i.c:i.t;;,do .1 ;,\ datA c-:> hcw;:, . dr;~ l·:·'rn:i!:;s:·~o' .. 

IELHTCJ DE F'AGA!•IEHTO •. F'nw:i.itK-~nto .... conjunto nC) :1.~;:~/:?(.;JH;) 

F:·.. ,~TU~:;~:~: FF~tu,IC:mcu E([;)E FCli{YE:~:; 

F:~" · ~=~~=.:~ DI::: l'JAfÇÇO ·> J!.V? BAIF~I:~n ~: c;E:J.ffl\~(] CE::p :: :·:)/):l.<~·~(a(~{{]{{) 

D!..JAF~(11'1I -- l''l:i:l'l~,u TJI::J;:tll::i 

I 
' I. 

I 
. - I ·o-1 

• 
' · ' _.......... 
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T;JI1IG ···· COI•Ir:''IFi:Ui DE: UUt~l~:(.)l'!]. 

,JLJ!;TI~;r~ CCJI''IUI~l . 

FI... ( <;:: ) " (-3(~Jl Ck) ~WJ:I. 

(f:: ... 

~~<-\~ \~. 

~--~-
CTJniFICCi. .. n <.\ ·f'onlk\ d<:\ l...<~~:i. <<·' pot·· mt:) h<:l.v~:-w· $:Í.do r·<71CJl.1.011'· :i.do qw;1.1 p<~~!:;qu:i.~:;;,mdo o 

b<:\nc:o cl<;-1 cl,;i.dcb; ci<'~!:;t;·,\ C:Dflk\VT<:\,1 com ,;\ obs;(!I'"V<'i\nc::i.<:i. do F'l\DVII'II~NTCJ 1'19 :ló:t./CG;.I/?f,:)(i:J6 .1 dd 
Ccwn-:.·ÇJ<·:~dov·L·,v-fÃ"0!''<:t1 c!<-:-1 .:.h.t!:;-!:.:i.Ç<":i. elo Es·Ul.do dE• JYI:i.n<:\!5 G~:-1v·~,üs,1 f~T1:t t1 PF~ED],iTF DATf.1.1 no quc-:) 
!:;(:-:• n:,,·fón-) -:\O~:> v·<-~q:istn:>!; dF· d:i.-s;tt'":i.lxci.ç:i.(o d,:•.r:; ,;\ç:í!ír-:~!:; n~l<.:d. : i . V.::\!:; .::\ Cl'·:i.m<7~:; Comi.tq~;.1 
F'<:•. l :i.m<·:)n t<:\1''<7'!:; •1 d E-: lóx :i. c:o!:;.1 ch;t Tt··~:~n!::.:i . t <_:l f!! d<0 cornp(;1·\·.f1n c: :i.;,· •. do .J\:u··:i.? <s·>( n:)·l:u<:•.do!; c~:, 'hd. tn~; 
d(\:' cornpE·!t@nc::i.<:i. elo . .Juizdclu E!:;p<·:·'C::i.od. ,1 HAl)t, HPI'v'I:::F< CCJ!,fH<P.l:: 

JVr~lF:: FY~CHE:.CU DF DUEIF\:UZ. 
Cf'F :: ({)';ll[:)?ó~.":~~'.\í:l~'.\(i) F~C! :: ~-:'(i)({)f.J.:':'í:::·v<.t /!3P 
ü(.Ym i 'lr~SCII'IFHTO_:: :W/~:l:l./:t9S? 

P(.YI: :: I~P1Y!•II.JH:OO DJ:ttb DE Dl..JFIF~Cl:Z: -
i•lt;c :: l''!~tF(I:A Dc-~~:l DF<:t1Ç(.~ PACHECO DE: . Gll..JI::::u:::o:t.i 

.~~dENÇ:{~CJ :: 
C<::·' l'"l·.:i.d ;~o compo~;t;,, .::k), (a(.J!. · ·fol h<:\ ( !:~) .. . 

Doet.wlc-:-Jn tn GH!i:i. t :i.dcJ pcil'. · pn:>n::<:;~:;<:l. mc7~n to ~:-!lGJtt··(:ln :i. co. Clu.:-tlqupr· ('·?m~:-1nci<:l. · ou , •. ,,,!:;u,··;,, _ <;J~:~r·,,, 

·;;;1 . .1.i:\ Úl\l<:Ü :i.d,:\de <7! !ô;(':'l'"tl c:on~;:i.dE•f''<':idi:\ . CClri'ICl :i.I:H:I :Í. c :i. o cl<-:-1 pCl!:>i~:Í. \/(7?1 i:\d\.1.1 tc:11''f.\~;::7icl . D\.1. t(·:-!l'l ti:\ t:i.V.::i 
ck:: ·fi' <:u.tdc·:~ .. 
[ j;;t;,, G·".· J' · t:i.d:·~o ~;ó é v<~l:i.d<:i no c;.r·:i.q:i.nal ou clf:!o...':i.cl<:iill<·:-:nü:: dU'i:.<:-:nt:i.L:\cl<:\ pcll" crf\c::i.,·,,l pübl:í.·co .. 
P<:H"ii\ i'lli:ÜÓJ·" J:;<-:!<.:JLU"i:U'l ç<:\ ') cor'd':i. r·.-,\ <:1 q l''i:d).<:\ dcJ ncxn<;: mcl1 :i. c:i. ·l:.i:\do ') <:\ d<:l. ti:\· (·:·) hcw·,,, clf:-~ f:-~mi5!:;:~\o .. 
1 ~)ENTO · DE F'AlJPti11U··I'fU .. r::·,··o,,.. :i.i!l<0n tCJ .... c:on l:i unto n P :1. ~-:~l:,·:~W :1. fi 

F,, JOf.;1~: Fl\f.li'·IC:u:;c:o BIA!.1 FC»~m::s 

r~ .. ?!", DE l'ird:;:ço, :V-!? BAIFmD~ CENTh:D CFF':: :~íl.>l(91lv.JV.lW 
C·)l.Ji~,l:~(.)l'-11 ... l''!II,Itf) Gl:iJ~IS ( 
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C:Ol"'1~F:C(~ DE DUN~t~N I 

,JI.Jfl'l I Ç(.', CCJIY!UI'I 

cr::r~"riFICCl.J i'l i'\' ·f'onn<:\ ' cl<:\ L.c·:~:i. C·~ pcw me h<:•.'.'<·:}!~ ' i:;:i.do l"("~qt.H"~i'':i.dn qU(·::·;, p<·':•:;qu:i.l';,·:tndo Cl 

b<:Ul co dE-: d<:tclc~; c! r·::~'> t.<:i. com<:H"G:I. .1 com <:\ ol:i~!\E'l· .. vi:'in c::i. ~·,;_ do F'I\Ci\JII•!ENTU 1'19 :1.6:1. /CU;.v~·:Yli~l6 ., d;,x 
CcWI''*''<.:jr:·:dcw:i.<:\ .... (k:·l':<:d. d(;, .Just:i. ç.::1 do E~:; · l·.<:\dCi dH: l''l:i.n<:\!:; C).;-:.~v·,;ds .1 Al~:1: f.t F'F:q:;r:HTE Dt-\f() .1 no qur-:: 
s;i·:: n::··f<;·H' '(i·! ;,\os n-:·:•J :i.·::; t v· o~:; ck~ d :i. <; t1" :i.l:)u :í. ç::'iCl di:\!:> i:\!;:õc-:·:~; n:;> la ti 'v' i:\\:; <:\ ~ C1··:í. mr:·!'5 Gomurl!:; .1· 
F,·,,.l :i.m<-:71"t'l'.·::\n·::!;;,1 df:· Tóx :i.U:i!:>.; de Tt<,~ns:i.to (0 cl<:: compr:;•tt1nc::i.<:\ do ,Jül·· :í . . 1 ('!!XCE·tu<.\do<:;. o!:; ·ff::·:i,t.n!:; 
de' compet.t;;-.nc::L::\ do ,Ju:i.:<.<:ido F::!;;p(·:·~c:i . <:d .. 1 Hr~)I>t-t HrWt}i: COHTF~A:: . 

. JOFI.. IYIN~Itti'ID CCHf(i 
CPF:: 9:1. 'l'D:I. f.l-?:1.872 h:G :: l f{lól.!'~>~·:? :l. /!'l[) 

DATP.t Httf:lC:IIviE:NlD:: (.JI/(/)9/:I.'Y'!'.ié · 
P{'t:!: ::. ~iEBr-'tl:rn:?.~O !'lt'ti<U~I,ID CDF:Tt·, 
l'lr~E :: !•IN([ A I'IAI)(1LFHP.t 

:L':'í:: :1.6:: :IA 

o 

t\fENÇ?.~D':: 
C•::-~ v .. l:.:í.ct:t\o compo~:;t.:,\ ck-:· (~XH to:l haü:.) .. 
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~:P. .k\ :i.nv,;~l :i.cl~i.<:k~ !"· !iit~:· 1··A c:nn ·::; :i.ck~r · .;,l.d <~ cbmo :i. nd :í. c: i o d<-:·' po~;s :í. vc-~1 <i•.dul l:í-::;··.;,l.~;::~o ou tc'n t<:\t :i. v,,.,_ 
. dC·' 'fl"i:l.UCk·:• , 

b:;'l:.<:l. o :-:wt:U:ll\o ~:;ó (!.' vAl :i.da no ·Qr·iq :i.nal ou d(·:·)v:i.d<:\@·:'ntó dUÜ:·1nt.:i.e<:'ld<:•. pcw !?'h.c:i.::d. pübJ:i.c:n .. 
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·Comprovante de lnscriçllo no CPF · 

·f 

,. 
. . 

.· , 

Mi.nisté·rio da Fazenda 
Secretaria da Receita Federatdo .. Brasil . 

·comprovante de Situação Cadastral flO CPF 

N° do CPF: 075.209.456-42 · 

Nome da Pessoa Física: ROBSON UNO DE SOUZA 
• I 

Situação Cadastral: REGULAR 

Qigito''Vêrificador: 00 . 

' ' ' 

Comprovante emitido às: 14:20:56 do dia 14/03/2014(hora e data de Brasília): 

Código de controle do c'omp'rovante: 342(E1EF'.92B5.90F5 . 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada nÇI página da Secretaria da 

Receita· Federàl do Brasil na Internet, no endereço w'«w.receita.fazenda.gov.br . . 
.. 

,Aprovado pela IN/RFB n6 1.042, de 1 0/06/20f0. · 
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· - CERTID~O NEGATIVA D.E ·DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PE~A ANATEL 

' I 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DQS MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO GRANJA AURIMAR . 

CNJ)J: 03.015.928/0001-38 

éertificamos que não constam, até esta data, pendênci~s em seu nome,. relativas às receitQ5 
administradas pela An.atel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de · 
responsabilidad~ do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta ·a'gência, lão 
' constitu indo, por conseguinte, 'prova de inexistência de débitos inscritos. em Dívida Ativa da União, 
administradoá) pela Procuradoria Geral. da Fazend~ Nacional. 

· Emitida às 15:00:43 do dia 14/03/2014 (hora e data de Brasflia), 

Válida até Ü/04/2014 . 

, Certidão expedida gratui~amente. 

,. 

. .... ·' 
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.ç'~J) ~ 

1 de2 . 
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14/03/2014 15:01 
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· Ministério áas Comunicações 
I ,· . 

Seéretaria de s·ervíço d~ Radíod.ifusão 

Departamento de Outorga de· Serviço de Radiodifusão · 

. ROTEIRO DE ANÁLISE (EGAL DE RADCÓM 
' ' . . ~- ··- - . --·· .. . . ·-· .. -· .. -y---- - - .. 

Identificação do Processo- . 

Núme'ro: 53000.0147.02}2012 localidade I UF: PIRAÚBA/MG 
. . . ' 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA:OOS MORADORES E AMIGOS 'DO BAIRRO GRANJA AURIMAR 

Aviso: . ' 

. - . . . . 

o P.ublicação:, · 01/01/2000 · . PrazÓ: ~, . · o .. Canal: :J 

Processo 
1: A Entidade é um é! : 

t • 

. . .... I··- - ·-~· •·· / . - . . .. -~ ...... --..,... ,__ ..- ·-·- -:-- ........ __ ., _;,.._-- . -
• f• ..,.;. ___ - - -,.;--- .... . . 

' 2. Quadro DireÚvo da Associação-ou ·F-úndãÇãó -~· "~~- -
~ 

Nome· .. CPF Cargo Mandato Telefone . . 
ROBSOM LINO DE SOUZA 075.209:456-42 Diretor de '.' · 10/04/2012 - Operações 10/04i2015 

' ' 
~ ' 

'"':'JOELMARIANO:DA COSTA 919.014 .218-72 Diretor 10/04/2012-. · Administrativo 1 010412015 . 
'NAIR PACHECO DE QUEIROZ 0~4 .326.258·50 Diretor Geral 10/04/2012 .. 

) ... 10/04/2015 
::.-. -----· . -- - . -- ............. ·- -- , ___ ..::._ ---- .. ~---- ..... ·-··..;·_-·- ..... ~- --~----- ... -r ; . _, ., -- ~ 

·Mapa RadCom: . . 

~Declaração' de que a emiss-orij aprese~ta os mesmos.·parâmetros ·técnicos em có·n.formidade com a última 
autorização dó MiniCom FL. 24 · ' 
:... CNPJ válido e atual 'FL 26 
- CópÍa do RG e CPF Fl. 78//71//27 . 
'-Ata de eleição da Diretoria em e){ercfcio, devidamente registrada FL. 50 
-Ultimo relatório do ConselhÓ Comunitário FL. 14/20 · " 
-O Estatuto Social Fl. 51/55 · 
- Certid.ão Anatel ~L: • ,qt . · 

· - ~ 

.' Para Relatório Final. . 

,. 
' 

- 'Á consideração superior. 

·)' 

• f 

.• 

l 

. . 

. 

... 
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... 

ô~r:, Go'>J . . ~ . 3~ 
Ministério das Comunicações . , l·Fia.: . ~J ~ 
Secretaria de Serviço cie Comunicação Elet~·ônica . . 0 fM>nr:J . • ó 
Departamento de Acompanharí1ento e A vai i ação c! e Serviços de Comunicação Eletrooica \P~ d} 
Coordenaçã,o-Geral de Radiodifusão Comunitária -

NOTA TÉCNICA N~ 1314/2014/CGRC/DEAA/SCE~MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.014702/2012 . 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I. Trata-se de análise do requerimento por m~io da qual a Asso~iação 
Comunitária dos Moradores e Amigos do Báirro Granja Aurimar solicita Renc•vação de . 
Outorga pàra executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Piraúba, 
estado de Minas Gerais. · 

A~ÁLISE 
I 

~· · . O prazo ·de 10 (dez) anos conc'edido à Associação · Comunitária dos 
Moradores e Amigos do · Bairro Granja Aurimar para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou eni 20/06/2012. A entidade, que doravante passa a ser 
tratada como requer~nte, prbtocolou, tempestivamepte, seu pedido de renovaÇão .de· ou~orga 
e~ 26/03/?0 I 2, às fls. 02, subscrito por seu representante legal; nos termos . do art. · 6°, 
Parágrafo Unico da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 2Q) da Norma n° 01/2011 , apro·.rada pela 
Poriària n° 462/2011: . 

. REQUERENTE: ~ 
Associação Comunitária d'os Moradores e Amigos do Bairro Granja 
Aurimar 

QUADRO DIRETIVO 
lvair Pacheco de Qveíroz - Diretor Geral 
Joel Mariano-da Costa- Diretor Administrativo 
Rob?om Lino de Souza - Diretor de Operações ' 

' ' • I 

( . 

. . 
' 3. . A 'análise da documentação apresentada, ~om base no que tlispõem .a 'Lei no 

9.6.1:211998 e a Norma n° 01/2011 , indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
lisl abaixo: " · 

; i 

·ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em conformidade com os 

1. 
preceitos ·do Código Civil e adequado às finalidades 

Ok, fls. 51/55 
da Lei 11° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 0112011. 

2. 
Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok, fls. 50 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

. ' 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade Ok, tls. 27; 71 -= 3. 
e CPF dos dirigentes. 78 



; . 

. ' 

,, 

,, 

' ..... . 

- ... · 
.. DeclaraçãO, tli·mada , jJelo representant~ legal, 

atestando que 1 a emissora' encontra-Se COJ11 SUáS. 

·instalações é· equipamentos em coi1formidad.e co~11 ·.a 
4·. . última autórizàção do rvfíi1istério das COiiÍupicações, 

- de acordo com o·s parâmetros técnicos. ;previstos .. na 
regúlaméntação · vigente; ·constantes da· réspectiva 
liceriça de funéionarúento da estaÇão. -. ' . . 
Certidão negativa de débitos · das receítás 

5· .adrrlinistradas p~la Anate i. · .. . 
Cópia do , .~oníprovante · de inscrição no · Cadasti·o 

6. Naci01'ial de Pesso~s :·Jurídicas Cio .Ministério · âa 
Fazenda - CNPJ, váliclo·e atuái. , : . . 

Ok, fls. 24 

.. 
-

\ 

ok, ·fl s. 91 
-

Ok,·flg_ 26 . . 

-.. 
- ··Ulti/110 · relatódo do . Conselho · Comúnitári_o, ., ,. _ 

·,constituído nos moldes ·do item 21.4..1 ~a No~:ma no_ ·Ok fls .- 14120 7· 01/2011 , v.e'rsandci . sobre .a .pr.ogramaçao VeiCUlada . ' • 
_pela emissora. ' ~ ' ' .. ' 

' ' 

. ' . . ( 

. 
-
I 

' 
' 

/ ' 

... 

' 

. . ·------'-~ _ . .....----,...--:-.....:.._--:-__ ·-__,_ _________ -:--___ ._:Ç_O ___ N_C_L_U_S~A_O_ · 
,. ..... 

f ~ . . - . 

4· · · ·oi ante · ct9 ex .Posto, e tendo . en{vi~ta á. · ~ompl~tà· lnstrpção do p~clido . de ., , 
· Ri:movação -.. de · Outorga;· conforrné · ,- ci1eck:.lfst acima . destacaao, 'opinamos pelo· >~ 
~ncam i nhaníento ··do pr~sente processo à Consúltoria .Turídica para· prosseguimento. · . ~ . - ' . . . . 

I J ' • \ ~ t· 
Ainda, .convém ressaltar ·que o ·Mini~tério das Comunicações tein -;omo. meta 

. . . ~ . ' . i . , . j· 

. inscrita no . P!mio Plurianual 20 1 2~ 1?_ a .fisca lizaç~o . de todas as.' ehtidaéles executan"te~ de 
. 5: 

serviços de 1 radiodifus~o, o que impqrta ·. dizer qur :·no prazo de sua vigênci a. a _outorga -em. . 
.questão sel'á obje;to de }1.scalizaç~o., quanto · _às . suás-. c_ar.ad~rísticas· técnicas, ao . conteúcld ' ->.~-". 
veiculado e/o~ à composição .do ·seü quadro diretivo. ·Além dessas fisca lizações planejadas, .'~.' 
eventuais denúncias ·ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto ele apuraÇão 

' e,setoi-'oc~so,solicitada·à~nateÍ~suafiscalí ;zação · tnloco . . ~ , ·, 

r , 

13rasília, ,15 .;de março cÍe 20 14. 

• I 

L-7-N~T--*hl~R-QE-M·Ml 
.CJ1efe de .Serviço· 

' - ~-

\:/_ 

De ·. acordo. A consj_dçração do Senhor·· Diretor do Dep~1úan\e;1to . dê 
· Ac·ompanhametito e Avaliação; 

'• 
.. ··. 

~ 
... 

' 
. -~ . . • I --;:?"" 

. -~~---- ~'--~· . . ' 

~---~----- SAMI~AN~O GRAN.IA NOBRE MAI A . . 
Coordcnador2Gend ele Radiod ifusão Coimmitária . \ . ' . . .. 

· ' 

53000.014 702/20 12/CGRC ' · 
,' . 

., ~ 
· · 2 qc .3 . 

' ' 

·-· 
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\,...' . q~ ~· ~ !=ls.: o 
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0 . ·. d 
' r}. 
~ 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicaç~ 
Eletrônica. 

OCTAVI 
Diretor do Dep<iliamen 

de~-

APIERANTI 

. \ 

· De acordo. Encaminhe-se à Consultoria·Juddica. · 

Brasília; _ 7· de ÇJ.-W·l . 

-PATRICIA BRITO DE A VILA 
~ 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

/ 

' 

'; 

53000.0 14 702/20 12/CGRC 

de2014. 

. ' 

de 2014. 

(}f/ .. 
· odá'I/ÍO Pe1ma Pieranti 

secretário de Se~iços de 
comtmicação Eletrônica 

SU81liaadn 

3 de 3 
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Radcom :: 1.20.68.1 04. i 612 17/03/201.4 <: 16:34 Cadastrar Requerente http://s:istema.mc.gov.br!Rà_dcom:Web/requerimento/cadas_trar-reque ... 

.I 

·{ 

. • 

Requerente · Técnica! Jurídica Técnlca2 ·Documentos Representatividade Indeferimento 

Cheçf<.List 
._../, 

. Entidade : ·• ' ASS.ôC COMÜNITARIA MORADORES AMIGOS DA GRANJA AURIMAR 
1 

Nome Fàntasia : 

CNF!J: 

Telefone(s) .: 

La,titúde: 

,Longitude: ·. 
Email(s): 

26.119.453/0001 -25 
' 

js2.1 o 16'35'' 

l"':'43ooi 'OS" ' · .. , 

· Endereço(~) : \ I 

(Sede) 
1 

• • • 

PENA , SN, GRANJA AURIMAR - PIRAÚB~- M!N.AS GERAIS . 

.Coordenadas do Siste(Tl'a Irrad iante 

Latitude: • 

. , Longitude: • 

' ·. Distância entre sistema irradiante e IBGÉ ' 
I \ 

Coordenadas da Sede \ 
Latitude: 

Longitude: I. 

Distância entre sede e sistema irradiante 
'. I 

\ .I 

I ... I 

N° do processo: * · 53710.001075/1998 
' 

Localidade de Pequenc? _Porte? :1 
: 
UF/Localidade: 

I 
PIRAÚBA 

Distrito/Subdistrito: Sefeclone . 
Aviso de lnsc'rição: • 

.Canal: 

. 4- SSR DOU 18/03/99- 17/,04/99 . . . ' .. \. 

' ' . 
. 290 

Frequência : 

· Licença ·oefinitiva 

\.. 

S21016'36" 

W4.3001'54" . 

· 1,41 • 

J. ., 

-Volume: 0001 

. ' . 
Selecione 

' -
Fase' :* 
Staius: * ·. LDE ~ LDE -. UCENÇA ,DEF~!'JITNA EXPEDIDA 

/ 

.· :-. 

·' 

Km 

Nome Artístico: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA· DOS MORADORt:S E AMIGOS DO BAIRRO GRANJ , 

Horário Funcionamento De: às 
• J -r . 

·Observação: 

I • 

• I I' 

' ' 
. ' 

uadro ·Diretivo 

CPF Cargo Mandato Teiefone(s) · Opções 

fl!entwm· ,r~gistro cadastrado 

) . 

c 

··~ 
., . 

', . 

Tipo UF Muniçíplo 

MG PIRAÚBA 

MG PIRAÚBA 

MG PIRAÚBA 

Distrito Endereço '· . . . Bairro · · CEP ' ' - Opção 

,Sistema Irradiante 

Estúdio 

cdrrespondência· 

(. 

_Rua Aurélio Rodrigues Silva, 663, no . 

Ru·a Au;éllo ·Rodrigues Silva,_ Í563; no 

Ru~ Au rélio Róçlrfgues Silva, 663 1 n~ 

r 
' ·~ 

Gr~nja Aurimar 
1 

36170000 

Granj~ Aurimar . 36170000 

Granja·Aurimar 361_70000 
' . 

I 
()!1/()'\ /') () 1.1 1 !1·{)0 

:-



Ra,Sicot~ :: 1.20.68.1 04.161'2 17/03 /2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente hÜp:/lsislcma.mc.gov.br/Radcorn Wcb/requerimcnto/cadaslrar-requc 

, • I 

:~·· 

1 .~ 

r . 
1/ 

' _,~ . 
,.,.• 
~ . 
' ~ t.• 

~· 

·' 
' I 

•r 

.. 
.w ••• 

. f' 
). 

, . 
- N:~::;~L----D-o-c-um-Po-~-~-~o-rla ______ D_a_t~-4-~-~-S-~-2-0_0_1----R~az_ã_o~----~M~C-D_O __ IJ_0_4_/~0-S/-0-1----P-o-rt-a-rla-s---d~e-N_o_._1_9_7_a __ 2_3-~---------l 

136 Decreto 20/06/2002 1\tos do Congresso Nacional de 20/0.6/2002 ' . 

Históricos -----,------------------------~-----------;-------------------------

Recurso Data 

Reqllerente 19/10/2012 

} 

SituaçãC? 
Usuário 

Valklria Ferreira Machado 

u,J ·J 111 

Status -. 

LDE- LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA · 

v vo Exibir : 5 

Gerar VIzinhos Voltar 

Ação 
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' 

• . • l . • ~· 

·.• 

,. 
• J 

·-·: --

' ' 

) . 

('. i 

. •\ 

• ....... 
. . . ' ' .. \ 

'· ·. · ADVO'CACIA_.GERALDA UNfÃO .. ,, , ., • 
. . ,· · CQ~SUL TQRIA·,_GERAl ·pA~ UN IÃÓ · , · , ~ : . . .. ~--·<f~- .' ·: . 

, CONSUL T.ORIA JURI~ICA JUNTO A,Q ~1/ii.ISTtR!O ·DAS CO-MUNICAÇÕES . . . ., t . - ... 1Y 
0

· . ;~· 
·,GABINETE DA ~9~~ULTORIA, JURIDIC~ ,_ · · · -... : . ~ Fls. 1!)'· ~ . 0 ' ~ 

COTA N•.3.1J-t~~14JsJL/~GAJ/CO~ÚUR;MCi~~U/~GU . .>, ·. . • i G4~l • 
PROCESSOW53900'.0003~5/i014-S3 · . , . . • . , · . · ~ ' 

• : • :~ ,. • ~ - ... \· ! • ! . . , ' . ' 

· INTERESSADó:,_CONSULTORIA JURIDICA '· .. . . · . 
'ASSW"NTQ: DiligênCia : processos de renqvaçãp\ ie ouforga do s_erviÇo de rfdiopífusão .comunitáfia· 

O ·\ O 1.' Ir ', O \ • , ~. ' • \ -

! . 
t ' 

1 
-. I ' I • • 1 o, ' 

· Senhora Coordenadora; Geral de Acompanhamento de Outorgá, . 
. • J ) . 

-1. 

. \ 

-: . -, - . ' 

•,_,-.· 
. · . ... : . 

~ . . . . . . ..... - ·. .... . . :;;;. . . ,, ' 

:
1 

. . ·I F6ram~ ·r~metidos a esta CONJlJR prÓ.cessos de. i~teresse óe e~tidàdes exec~tantes• do .·r 
,serviço. de %'adiàdlfusão comunitária, p~r~ fins de análise· qll.anto à .vjabÜidade jurídi~a das .r~noyaçÕes \m-

. das. respectivas ·outorgas. . .. , . . · · · ' · · . . ' '· · 
' . ._ J • - • >.;, I ~ 

,z. . .- 1 
,. Ocoáe, - porém, que i pafa en:,basamento 'd~· · manifestaÇ~~ dest~ órgãQ, faz ~se · mister' 

r 

· "seja · fopieçída ·informação I àcer.Çá da · exjstência de ev~ntu~r Pro·~e~so (je '~Apuraçáo ''·de Infração . . · 
instauradO em ; f ate d'a e~tÚ:Jade .interessada. (COrlciUÍdO .QÚ>em t~â~ite) ; :dêV(:'!!1P0 .Ser· esclarecida .a I • 

. . sÚua.ção de ~a dá um. e se' e quâ~o'o 'hoú~e ap[ icação 'de s~nÇao. ' . . ,·· 
, ~ ' • t • ' ·• ' •. "' .. 

' .. ·. 3. • > .. ·· : A··seguír.,-. o rol' .de prqcessos q~e se encoht~am nesta ·CONJUR e _.. nos 'quais se faz 
·~ecessá~:io que conste ·~ informação. supra: ·. . · .. _ · . · · . .- · .- ' ·' 

1.- • ' ' ',"" ' ' • I ' . 
·. · · <'· \ >Àss. c~munitãría .B'e~~fiêente -'· 1 

·-:; 53000:0594'i3/H ·.· . e Cuiturai Don·a.:Joaquin .. új.e .· Pompeu )'· 
\ - ) ... 

.. ~y·mpe_u . 
1 

• 
I 

, 53000.0Só6431Ü _ · As"S: Cbm~nháría. é de 
, · · ... , · · Radíodifus~b NeveS.~,> -

'. 

Riachão das Neves . ' .. , 

53000.056228111 
As:s~ pe Comu'nicaç:ão .e ·. Jaíqa . r:~ .. · · cult~ra" 1.0ibejdade ·.: - ; 
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' I . -
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

Departnménto de Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-GetaÍ de A~o~panh~mento de Outorgas 

Coordenação de Análise de penúncias 

·DESPACHO 

Processo n•: 53900,000315/2014-83r 

Referência: COTA u" 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Interessado: Consultoria Juridica 

A'ssunt9: Diligência·- processos-de renovação.de outorga do serviço de radiodifusão c·omunitária 
' . 

I. · . Em atenção à' COTA 'N° 322/20 14/SJLICGAJ/CON)UR-MC/CGU/AGU, informamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dadqs de controle ·dos.Processos de Apuração de lnfraÇ!Ío e no Siste111a de 
Controle de ·Radiodift.~são- SRD, cujos rçsultados ser.ão apresentados em etapas. Neste expediente estão · · 
relacionadas as entidades que não possuem qualquer registro de sanção aplicada ou de instauração de processo 
em seu desfavor. Para as demais ~ntidadcs não listadas serão elaborados Despachos individuflis com as 
informações devi~as . · ' • 

2. Seg!Jem, anexo, cópias digitalizadás .dàs consultas realizadas no SRD referentes· ~s entidades em 
apreço . . 

' 

~3000.057359/1 I Radio Comunitár ia Madalena FM ~anta Maria Madalena 

' s3oqo.05735 1!11 Ass. Clamor dos Pobres ·• K:;aiabu 

' . " 
53000.055777111 Ass. Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Rifaina IR i faina 

/ 

~ 

:>3000.056252/1 1 Ass.-Cultural Jose Ribeiro da Cunha·, Montividiu 

I 

~3000.016939/ 1 .1 Ass. Comunitária de Comunicação lylanairama Ouro Branco 
' -

~3000 .043084/ 1 ~ Ass. Comunitária do Município de-Indiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara . . . 
< 

~ão Francisco de Paula 53000.059288/11 Ass. Comunitária de Sã'o Francisco de Paula 

53000.0562 16/ 11 Ass.Comunitária Cultural de Morro Redondo . · ~orro Redondo 

53000.0 14702/ 1 ~ Ass.Coniunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurímar IPiraúba 

53000.05624 1/1 1 Rádio Comunitária Educadora Fm Santa. Rita 

-
53000.050829/1 1 Rádio Comunitária de ltambé també 

p3000.058 12011 1 Sociedade Rádio Comunitária Camará Fm Camaragibe 

~3000.0 1659411 Ass. De .Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo Burlti Bravo· 

-
~3000 .050 186111 Ass.Educacional Cultura Artística Novo Temp_o gaci 

~3000.05664.111 I A~s.Comunitária e Cultural Teresense ~anta Teresa 
-
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;53000.056240/J.l Ass.de Rudiqclifusão Comtinitãria S~o'..M iguei Tavar~s 
I I .. - PE 

' -. ' . . . ' .• ,• . ' 
: 1 " • I .. ' 

~ 

I ·~ 

53000:0~624711 1 Ass.Cas~ d§.Apoio a 6iança 'e ao Adolesce~te Au_taz~s · · M· 
- . ' .. I ( -

' . • ·.t •.. 

Brasília, lS_de maio de 20 14.-
. ) 

í 

~ ~en , ~ .\ Do~u~e~to Hssi~ádÕ c l~tro ni~umentc, por· Ana ~h;r·n Silvt; L<ÍI~·es: Coor~enlld~ra de A~á;i~é .:;c: D~núncin ~ e~1 · 
! l;,._,n•<v•-• i.l.l '2UtÜ5'120 14, às I (i: 19, conforme art. ·,,\ I li, "b'''; da Lei 11,.41 ~12006. ' 

, \ t:td!O_n:'-·t·-• _,..-J• . . . . , c.· .. :!"' . 
~ ............... 

', 

,· 

··_'\ 

. -· 

•'. .·, ... ·~ . ~-~ . .. - ·-- . ' . . ~. . -~·~ .... _,., ~ -.-... .. ·- -.__, .-.- .... _ . 
-': ~·~·:. • 1' .. .,.,.. ·' ' ,. 

·, L.::.ei~ l} .])o;umcnto us~inado eletrohicament~ pÚ'r Sibcln.L~undra J>ortcÍla, Coordenadoni~Gcrál oe Acompnnhn,ment~ 'de 
u~~:?g!;~:: '-U. Outoi•g11s Substi'tutu, erh ,ÚIO~t2o_~4 ,~_âs .. l ~1 : 1 .7 , cÓ;lfi)rme ;\rt. ~u)ll 1 '~b";.du Lei 11AJW20Q6·. 
-~ . . ' · 

'·@~ifjj'" '_ .. : ~ .. ~ .. J ·-- .... --: ~-~-- ~- - ·_- -·--. ·: .-; . " ..... ·:· ". _,· · . . _ ... ~ ;-..-- . ~~ ·_: .. ·-: --.. 

~;~· A 1\lllcnticiOadc dó docum~nlo P.Odé ser conter.ld<i na,s ite hti]J://sei'.mc.gov.br/verillcu.l;tml inf\)rmandÓ' o código . 
~~~ vçrificador 0002?S~ ~e o có.digo ÇRC,OA_F3Ç,CC6. . . . . .. _ ' _ · , •. . .,- , 

-4,, .. / 
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EM n° - MC 

Brasília, · de · de 2014. 

Excel~ntíssima Senhora Pt'esiderita da República, 

. 1. . Submeto à apreciação de Vossà Excelê.ncia o Processo Admin.istrativo no 
53000.0 14702/2012, acon1panhado da Portaria que renova, pelo prazo-de dez anos, a partir de 
20 de junho d\:! 2012, a autorização outorgada à Associação · Comunitária dos Moradon.}S e . 
An) igos do Bairro Grànja Amimar, para executar, sem· direito dé exclusividade, o serviço de 
radiodifusão ·cotimriitária, no município .de Pira6b~ ~ estado de Minas Gerais. . . . · 

. 
2. Diante do exposto e ún observância ao que dfspõe o art. 223, · §3º, da · 
Constituição da República, encaminho o Pro~esso a Vossa Excelência, pará conhecimento e 1 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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.! I)E DE ·.· DE 20i4. 
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·o · M.INIS~RO DE ESTADO - DAs ~ co.MúNICAÇÕES, no ttso Ele suas 
· ~tribujções, .· coJifot~e o dispost'ó- n9 rui. · 6°, ~ai·ágrafo ~nico, da: Lei nº 9.6q, d~ 19 de 

fevereiro de .1998 e tendo em vista o que 'consta dos Processos Admi'nis~rativos n°. · 

. . 

. 53 710.001 075/1998' e D0 5300.0:014.702/20 12, ' 
'.. . . . 1 • • • , I 

I I - •,. : ' 

RESOLVE·:· ·· · · \-:. 
~ '· ...-. . ·. ;\' ..._ ( ( . .· :.. I . . . I ' .• , I • 

. · ' · · . Art. 112 Renovar; por .dez anos,' a partir de 20\ de junho de 20)2,· à autorização ' 
outorgáda à Associação :Corriunitári'a ,dos Mora~ores e. Amigos do' ·Bairro Granja Audmar, . 
para · executar, sem direito de exclusividade; o seryiÇp de ; radipdif1;1s~o -comunitária, no ·. ' 
município de. Piraú·ba, estado de Minas Gerais. · · - -·. · ' · 

~ • • f ,, • • ,· 

· · Art. 2º A exectrção do ser~iço de · ·radiodifusão, cuja outo~ga está 'sendo 
renovada por esta ·Portaria, t;eger-se'-á .pel~ Lei i{ 9 ~6q, . de~ l9 de fevereiro çl,e 1998, leis 
subsequ'entes seus re~·J~mentos e norrnas compiementa_r~s . '- ' . . .: . ' ') 

' ' . /. . ,. ,.. . 
- \ -· . 'i • ' • ;-. ~ • ·'. 

· ~- ·. _ Art. 3º .Este ·ato ' sú'mente ... pi·oduzirá . efeitos legais após 
-Congresso Nacional, nos termos do §3º do rui; 223 da;constituiÇão Federal: 

. . . . ... . 
• > 

·. Ârt. 4º Esta Pqrtar·a entra em yigor na data de sua public~ção. 
I ' 

' . \ . 
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. · PÀULOBE~A,RDO SILVA ' 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
\ 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . . 
CONSU LTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU NICAÇÕES 

. COO~DENAÇAO~GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 675/2014/LRM(CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.014702/2012-89 

INTERESSADO·: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES- E-AMIGOS 'DO BAIRRO . 
' GRANJA AURIMAR. 

ASSU!'JTO: Renovação de àutorização pa~a explorar o serviço de ràd iodifusão comun it_ária, 

qo M_uhicípio de Piraúba, Estado de ·Minas Gerais . . 

I - Re!Jovação de autorização para explorar 

Serviço de Rad iodifusão Comunitária, no · 

Município de Piraúba, Estado ·de . Minas 

Gerais. 
. -·' 

li Preenchimento dos requisitos 

normativos: pelo deferimento do pedid.o. · 

III - Possível existência de prosel itismo 

re ligioso. Recomenda-se a adoção de . 

cliligências, sem que a questão represente 

óbice ao prosseguimento do feito. · 

IV - Encaminhamento dos autos para 

apreço do Exmo. Ministro :de Estado das 

Comunicações . 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônka do Ministérió das 
. I I • 

Comunicações, por interméd io .da Nota Técnica n_0 1314/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 

93/94), - ~ubmete ~ aprecia~ão desta Consultoria Jurídica processo de interesse da 
. , . I- . 

Assotiação Comunitária dos Moradores e . Amigos do Bairro Granja Aurimar, cuja . 

outorga para prestação d-e serviço de rad i odif~são c9muni~ária, no Mun_icípio de Pira~ 
Estado de Minas Gerais, encontra-se em fase de renovação. · . . \:2S 

I - RELATÓRIO 

. 
2. A entidade acima qualifi cada recebeu a outorga do serviço de· RadCom por 

Espla.r:'ada dos Ministérios, Bloco. "R" - sala , 920 - CEP 70,944-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 33!1-6S35/3Ú-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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·:--;· '.-· <"· .· ·-· .. Júnto~ a<? ( sisterna:9~~~dG,o~ -0essa ·P~sta Min;ster~al._(fl . -,95'-':~e~~o)~-. ,·.'·. 1 .~·-·· .. :.'. ;: .· .. :· ~-:· ~-
...... ·.. \ ·. :;· ,. . . . .. . : . :.:·c , . . -~ . r . . • ~~ •. T(;. ,;· ::..; _: .. - "-'- • ;.. .• . . -·:. ::,. -· • : ~ 

~- .- ",• •J .Jr· ,. . r' • \ . ·"'" .:-·r'' . ' \ ' • •.'-

~ _ · .- ~, - -. . . . . ·· ~ Assqciasãp-·,apresé.ptou. '_se~ . re~.~erf,~tnto :O~; fl<~7 .. _·e . :s~gpiN:e?, . em . .',· : · -.;." 
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~ • ~ )' . . .' ' ' ·' ,-:_ . ) . ,... . ' :~" '.·. s : •t':. \ .... ·-· .. - . •; (. ' 

.... ~ ·• ( .. , ..; \ ;-) -r " ·, '- ' . .... ,.. \.. , f ~ .: 

.. ·'\.. ... • . .·:.-l ....... .:.·.~;--···~·~ ..... <:·<:;_:· ... ~.\>--r.~ _,.~-.- ... i: '. :.:. A, ' -~- .. ~ ·. \ lrr(· .se-guídà, . a' '-s'c;:E' ' e labo r~ .. ii -. ']é : r.~ff~ritlã . I: ~ata ( Tédika· n° 

'~ /-·-~ ... · · ·-·l.3~412é~4/_~GRc/g.~A~~-~-é~~~-d:~-~f.'t91/~4! , : ·?pir~0d~;.~~ ~a,·· ~~·~~~a1~ 1 ~~~~: .d~ ---~;~~~~ss;~.e ;· . s· < . 
;:-. "'· 

1
} ,submê;eridO _~§. "àut9s_fpo . ~P~~çO ?à. E~:.o_· • .,.~ ifl!i.~tr~,.. ~as .. ~?mLJQ_iài~?~s,_ c.om:_ pré~~/), í~ivá ."'·~·· ·. J: 

· .. > . ; -·,. ··.:· ~- _ ~~es'ta cÇ)N'J~R-. · '1 ~ -·, ,.. · ... , · : .. ' _. · .:,_) , .. : -' .. _ ::~. >. __ ... ,. ; í · :.·"~ · -

~~_(_::_; ·>::- -,--, .· -~ ... :. _,-_·. _·;·.; --~~-- ' .. :_-.. _.-.'·' .. l'·· ··_:'i>\·\?):·-.,~_:,~:_:,_0. _..-,,~~··).:.:· · ·; .. >-~-~...:·~~i-·-.~~·. 
' i-' '- ~. "s. : /. t suGinto .o· re latório: ,_· ~ "- 7-~ :.' ~t' _;·.~ - ··:. 1.·.·. ·.-~· · '"' ·.. - • ,,. 

_,·.. .. . ,.; : .. -. ;;· . ;·i _.. ... ' . -~ •• '.'~ :.-~ J' ·. ,·~ .. :·~''.)··~~ <?·.:. ··~:--;···~~~:-;._ 'i\' ~~--- ·< -~· ·~·. '~ . 't,.' ·• '.} 

1'· .1 .> ~ .... -~ , .. _. :~r...:.: ; oos·_'FUND_AMEN.T0S ·f9 .0RMAJ,Ivo~ . .- . .... ;..· ... , · ~~, 

,.~ . ~t.' . '. ·;;' ··":c:;.~ ~,'_;; ··;t , · .: )\. ·:c··~: .. . ,: : >:;t '; ·" · 
'· 6.: . . . o· compárei:: irT}e_Í1tà destá t:o lisu]tor.ia no .'feito sà. faz rü;;cessário.-<'e:m. /azãq ~do . 

) - • • • . ~ • '.~ j ' • ~ .. (:.:- ..... -\ • \, • • .... • • ~ ~ '1"1-.. .. . -.: '\ :- '· . \ ... . ... . .. ..1 : . ' . { .. . ; ~ ·: ., 

~' .. , ':.·.' .. I: '.~que pn:;çon iza\ a .~Lei Co'mpleljl~~tá(.;nQJ3;,-. i:J~ lO.' de t~v:erei'~?._ d,e, ~g~·g;\.: ~ly1 esp§!c i~ t ,: q .qLlf=- -
' \ .\ o - :'1 : ., ~ . ' , : '- • ~ ,l I" :i . (,. } ~ • -~ - "',... • • ~"' J.- , ' I' • '\ t , I" ' 1' > 

,1 . :, ' ., • -· if)scr,eve b seu tapítulo \11. defininclq a co~p'etência ''Das 1 Cor:~sú l tóri'as- JurídiCas!' no. contexto , -
t ~I ' ·: ' r 0 ( \ " ll o I •', • -' -J •; 0 

• .-:,~_',.• , r, '\ !'~.;, ,,~, (, ~ 'I :; r .., •, V o)_. '' ~. ~ ~·: 

·;.· da 'Advbcacic;í-Geral da União,. vejamos:- ~·:"'. · '~- <' : _.. ., .. :" · " ., ., ' • . •• ' ... 

~-i,l ,, .. :~' .• ' r- ,. . ; '· ~' .• · .-··,-·;' <:· ' '·' /~- ', :<. ·._ ~-... ;· /.t __ : ~? ~ ::·4, '_í >::,: 1: :-~ - .. ,· .' •· . • .--. ·f 

1 
· ' ' , ·~ "' • • .; · • ... • • .~ ,Art. ' 1';1.· As-:consultoriqs,')urldi<;:as; · õrgão - àd ri}in i s(ràtivai-D~mte: súb9rdinados :à os . ; 

<~->:·.: · :~ ~-· · · :·· ~-·· ·~ 1:.. ~ I : • ~~~i~·i·~_tr65:~. cie_ · ~s~~~o;· .~q: sjc~,etá,;id;~lr~i ~~-:-~6~::~-~~i ~-~~i~~ I S r~.s: _ d~ .--S~f~;~ri~,~-· -~-a -.~--,'~~::-~: 
,, .{.: ;-~ . ·.- presid ~ncia· da; R'êp,úb li,ca : e:~à(Çh~f~ ;~fo','E~tadi;?,-.MaiS>J .1~s,_ FÇ; r'ça~·-Arm~das;· tornpet~. , · ·· · 

~~ ~ · .... ' , . r·, . .. f. . . ". ... . .. ... l. ... ~ .. '· , .. \: ~ -i . (, , ..... ' i~ • . . } :'. .. , !.. 
·; .. , . • •· ·. ·~ :. espectalrnente; .; , · · . <· .· ., 1 •• ···-·· , .-r_· .• ;_ •. • '-.: ·'' · , _' • .. . 

_,::''~ "_.·}-: • to,; ..... ~- =','·~ ....... -- .. ~- ..... ~··--~·- .·._,!,-:.~",;~~,_·-...' -:(· -~~ .. _ ... ·:·d~·:.·:~..r~.-...-·~~-1 .!·',.A',._...:'.·· ... ~ .. . · ....... ~ 
__ ,, . .; · >·~ , ···, , ·· ' -: .· .I ,- ass~s~ora r às ·auto rida~e{indib~das no Çl:lp~f'~este"êjrtl\;fo; · '·: ,. ~, · .. ~· ; ,'.';~ ~ -. > '~,.' 

.:·-: · · ·' · · · . . . .: i; , \, ._- _:, JI .-· ·e·x~~~'e~ a ~~~rde~~~~? · dbs ·-~~g~gs.'J:I!·í~1fo~ .. cÍ~s r_espeç;il'\?s· Ó.~_~ãos._ a,~tô~o r~CJs 'e\ . ; · ~ ·:_· 
. ~. : .. ").i. ,-~·· ... -... ~ · · r • J. • • • "'":• • ....... · '\ .. ~- • • • • ,- ,.,. /~ ·. . ·},-. ' - ~- '"_, entidades vinculadas; ·,i ~- ... ,-.. _:: ·_ '· · ,... '.(., · · _.., " . '·· :-- -.. ~ · ;_ . 1 

.··.;:i·t'' ''. , '-.;,' :·· ..... }: .... 1.,1 ,. • ~--- ·.,\. \ ..... . ' •••. • .• • }\.~ \ ~ · . .- ~···· ~. 

lll. "_fixa'r a: inte~pt'etaç~o :da· Co'nsti~t_ii çãp, dàs ·leis, ,·d®s··tra'taâos é ~qs_. dema .. is .atos : ·. ' 

' :· .. · •. .• • ·, ·, • ' " 1. n~ r:~'atí:os a .'s~( _~;)Ifo~ r~erre.~t: : ~e~u!d~_:,é~ - s~~s - ~~~~< de :.atya;-ão~ .. ~.~ co'orderi~~ã~_.'/ ·: :.: · ~ 
· ·, · .:. 

1 
.. ~.. ' \ . 9ua':_do 1i~o ho~ve!·. o~ie,nt~çâ,e> · ~o~rri<;ltiva do..'Advp~a.do-Geja l,.?.~ ' l)Dião; . _.. . ~ -~ '· 

:· ... , ' . l , _' · · · )v~<~Ja~ol:ar_ ·e.st,9d0~ ~·· ~r~;~~~~~ ·{n.fo.n~aç~~?· ~oj ;s;1ic(taç~c{,d~: attt~rip~~e· in~}cacl á _. : ·:~. ·''. 
·-. :~· . ,t . . ·· ,: • f)Õ:cap!Jt deste. artigo; ·· ., ' · : · .-':' ' ·, · ~ ~ -~ :·. ~, · .-.. . ~:-. ,~ .· 1·,. •· 

.. : ,· _, ' · ' ~. '·' ( '· ~ ~-.)· assi~:~r ~~ · ~u~Ó.ri ~~~-~e· a;}~.~,~~-;:~~~ :~õ . ~~ n'~}~l_?:,i.~t~ ,:~ '\ ~-~ ~-~~~ ~-idÇJJ~:_l3d~!_0·i~-t~~~~f ~}:''t.; ·;~\ 
. ,·· _ · · ·._ , aos ~tos a_- ~er~n: _yor 'ela:,_ pra~c~.d ?,s ·G!}:: )á ~fé~r'la,~o~::,e d~q~e l:s, o_rtu~do.s d~ ~rgao - ; ,. . _· - . 

'· :- •- · , -- ~- ou . E;n~idade · sob · coordenação'jl:r r-ídfcâ~ .. <:- .... · . , .~ " .l -··_: .;~ ·' -..-_ • ~ ,_ 
''.. • . ,1• .. ~ ,. ~~ ~:.. . ~ . . \~ •' . "- ,"''· • # ~ ., • ' . f ' ·;., ~ . ..- .-1, I ' . ! . f r· \.1 

. , ., ,. , ='~' • ·:·.\. ''. :: i VI~_:. ·é~a:ni~r, P,ré~.ia ;:_ :~··.s~~cl~rfi~~rne t: te , .~_t1o â1'r1b~t(:, ~9 ' ,Mi'nis~ério/':.?ecretari a~--~·;' ·.' 
,_, · ' Estado-Maío(dás-Fo,:ças Arm·ad?'s: '· . -:\ --;,, . ·, , . ·.-~, •. · ·'1111" ;' ' .... - _ , 

·r'= · t.- ... ~~ , ;· 1 • •.•• • -. · '=-" _ · · · '-Y" ... ·' · · . . I • ,.. ' ... - 1 Y.• \ -~·~ 
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' continuação do PARECER N° 0675/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

b) os atos pelos quais se vá recon hecer a . in exigibi~idade, ou decidir a dispensa, de 
licitação._ 

I . 

7. Adentrando-se · ao caso em apreço, depreende_-se que, segundo a Lei n ° 

9.612, de 1998, em, seu art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu t em validade 

por dez anos, permitida a renovação por igua l p~ríodo, sé cumpridas as exigências; veja-se: 

8. 

seg uinte: 
/ 

9. 

A~t. 6° ·caput 

·Parágrafo único. A outorga terá va lidade de-• dez anos, ' permitida a renovação por 

~ igual · período, se cumpridas as exigências desta Lei e ·demais disposições legáis 

vigentes 

Também no âmbito infralega l, o Decreto n° 2.615, dê 1998, est ipula o 
l_ 

'DA FORMAUZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministé~io das Comunicações pr?videnciará a publicação, nq_ Diário Oficia l 

da União,. dÓ resumo do ato de autorização, como condição indispensável .pa·ra sua 

eficácia, ~os t~rmos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTOR\ZAÇÃQ . . . ' 

Art. 36 A autori~ação para -execução 'do RadCor:n poderá ser renovada· por um outro 

período de três anos1, desde que a autorizada ·apresente solicitação neste sentido 
com antecedência de três a UJTI mês do seu· termo final e· gue cumpra as 

exigêncià$ estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo r 
nosso] . 

Assim, segundo os dispositivos ac[ma; a autorização ·poderá ser renovada se 

a entidad e autorizada: (i) apresentar so licitação neste sentido, dentro do p_razo estabelecido 

pela norma de regênc ia; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério 

das Comunicações. 
' . . 

10. Ainda nesta se~ra,·fo rar:n estabe lecidas. novas regras err: complementação ao 

disposto na Lei e no Decreto citados; trata -se da Norma n° l/2011; aprovada pela Portaria \ . 
n° 462, de '14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, 

.. ~ue, alterou ~ citada Norma n~ 11~011 .' além de a nte~er dispos.itivo específico á trata~--_ . 

renovação, senão, veja -se: ~ 

1 O pra.w de renovaç-ão é também ·de dez anos, em conform idade com a al teração do parágrafo único do art. 6° 

d~ L~ i n° 9.612, de 1998, acima colacionado. 

Esplanada _dos Ministérios,- Bloco ·:R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br . 



\ -. 

t • ; .· --; 

~ ': . 
. :-~ 

. . · 

. I • I,· 
..:,- .. . , . 

.. 
, .. 

·' 
'•' 

I ' 

'·; 
·- '\-

) .... . 

,. ' 

.. 
' •, ;,_" 

. ...:.. ·, 

. : ·~ , 
.···-
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, • : . ·., • t

1

. :- ,.' • ~- • , :~· • , '' • • , • :·· . : : _ I ~;- . , - . . _ ; ' 1 / 

' Art. I<? Os pedidos a e -renovação, de -outàr:ga 'de SE!rvi·ços Cle ~radiodifiJ.!iãO comunitária : 
..... \ . . < . ' • - . ' ~ ' ' ' ,; • .'- . . ~ "l •- i .. :-· . J ... • ,• ' ~ 

:apre:,sentad9s · ·até 30 .de •novembro d~ 2013, • pol: prot'ocold.' ' ~J.l · l)ast~g~rn pelos .. 
-·· '\ . . .. .. . . . "- ,. . ,. . r -. 

Correio~, . qUê não atendàrn ao-· pra~o~ referido no itéJ-r{· '20.2 da N'orma J1° ya_oú"·~-
· .. __ 'servi,ço de Rádí~'díf~são :é'Ómu·,;·itaria,· 'N>;~vad~·-· p~·ia : · P~rtada . n~ 462, de 14. de~· _ '~ . 

• : , :·~ - '· ~ • \', • • .\_ ~ _t ' \ \ '\• •.• ·:.... -... - .) •• • • • • •.. • :).I -· . ·-.-

I' .•• " 

I. 
' . 

. ' 
., · . 1 •· ·outubro de 201:\., ?erão ·éonhecido,s ·pelo~. MI!li,stério . da~. Comunicações, ~que dãrá • - '?.'i 

~ '' - • 'l ' ,. ,, , '- ,· : ' ~--· ' ,. o • • " ' ~ ·t. • • ...._ ,J ,li ,_· •' \ 1,,, •, I \ I' 

' .pr.ossegujme~toc: aos .res'pectiv_os ~roc~ssos ,·e av~ li a~á a sua,'conf~ r,,-r:id§lde CQm ·as i ." ·~ 

dernáis- reqCus_itos 'pr'evjsto? na . l egisi~_Çao é~- vigor. . ·:i . . :,._, . , • 'rt§; 
· .. '\. · '.· · :.~ · · § · '1o ~s· · entidad~s qu~ : Ç'umpri(~m ·· ci ~ispost~,: no·, c~put, '.p~dérão/:ma'nter<' _s·u~s· . i 

.. emissoras erri ' fun€;ma~El'~tol e r~ caráter pre·c.árj6, . á~é a 2~~c-l ~são dq pro~esso ·de ' ; . ·.~ 
~. ' "--!' \ -~ -~ .. - -~~- ' .l ~.' -~ ' '. - ~ < ... \ 

·~. ' ·· rehova.çao. '',. . . ,_.. . ,-. . "' . _ ·. 
§ 2° . Serão ..-consider~dós . intempestivbs e: nãó ·serão <c6·nhecidos pelo ;Ministério .das--: . ·"'· 

·- ' . I , . p. - ~'- 'j . t ,:_ :-·. •• ,. .•• •• :'~-~ .. ;.' ., • • - : , .- .• • \ -. ·-: .:. • • • ·.. • 

. Comul")j<:açôe&,, às pedidos d~ ren:ovação;: de,. outorga de serviços de ·ra'diodifusãq .. 

' · · ~cornu~ltâria àpresénta,dds '?Pós a d'áta . ~ qu~:~t:·r~f~r~ ·o capt,rt · e -qu~ nã~ ateQ.cfá~ aci' 

r:iaz<;ii·eferiá6' nqit~rti\2'0.2 -dá· Nor!J)a ·ndÚ20.Ú. - .,,.":-.. _- < · '. 1 
;··.:·· _.'··,_·:··.:' 

' -

":'---'• 

• .~.- •• ;o._! § 3o Exp.irado:.o · P.~~tó''~é ' v,igê-~cia ;da· outo;ga: a. àutÓriz~ç~~ se.rã çlec l~ r~-ci~ e~tin:fa: ,, -. 
,.. . . ~ :;- •\ -~ ,· : . '.. . -.: - . ·, \... ... \ . . 

... ·· · · .I- na ,hipóte~~ .dcr§ 2°'deste:artigo; e ·· , , · , , ·' ._: . _ . 

. , ;_,· •. ·l _ . .) •. · J~·.- h~s .ças~s ~-m q(l~ á :~Q~id~_éf~ ~.ã.o y?n~~ ~ç>i-es·E!~~àdó pedj~d. d~ .r~nó~a'çãb. ., : \ .!. . .. '"· 

.;. , .. ·_ '• .. ; .- .; . ' ·' "-,·!" ~-,· " ... · ~J-'-,·, :: _t:.. ·. <',,' .\ . . i:·: >-
. ·-·~:· 11. · ~. Jmpe;n_ç:le mencioni:ir; por ·o-portuno, .que· a Portaiia suprai· previhn1ente à sua 

. I 

I 
' . ':.."'- -~ 

<·\ · -,- ,· ~úb~!caç§.o,~ fora ~ ~ob;ne~icta . ::.aq ·.c.ri~~ d~:~.~·~ ~- ~8N!.PR, ?c~·s i~~ ~:efr1 ;, qlie ~~ · -~~'í~iu - ~>A~EC,ER · · .· . , ·.'fi 
':...

0 
: ·I : N? qq3f4013/CONJUR-MÇ/AGu;_J, aprovado -·. pelá ·· 'OESPACH.O : NP. · 2140/?013/CONJUR-:: · · · ., .. 

. i ·.t~ ... · . ·,. · .... _.. , •.• r' , :.··.·\· ··· • ·: -.~ ~., .... ··. 
. ' 

,·. 
•• 1 • • 

1,.'-

...., .. r 
j . 

.. ' ,-::"' 

,· 
. t 

... 
!;_ '. 

,_,.. ' 
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jQ3 continuação ~o PARECER N° 0675/2014/LRM/CVS/CGN/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(ii) Declaração firmada pelo represéntante legal · da interessada, atestand~~~:'"""''c9 .. -'<lf 
L'om1.W\'' 

15. 

que a emissora encontra-se com suas insta lações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das ·Cómun i caçõ~s, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na ·regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - fl.24;· 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (fi. 25 

e 91); 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual -'. fi. 26; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas . no · 

Estatuto Socia l .da intere?sada, durante o período de vigência da outorga, ou 

cópia a.tualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 -:-fls. 51/55; 

(vi) ata de ~leição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Cartórig de Regi~tro de Pessoçs Jurídicas fls.jl/5.5; ~o ; 
I 

(vii) compr~JVante de nacionalidade. e maiorid?de dos dirigentes - fls. 71, 78 

e 84; 
/ 

(viíí)' último rEllatório do Conselho Comunit~r.io, constituído nos moldes do ' . 
item 21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobfe a programação veiculada ·pela 

emissora fls. 14/20. 

Quanto ao possível cometimen to dé irregularidades pela . enti<:Jade no curso 
da· prestação do serviço, o DESPACHO de fls. 98, da SCE aponta a inexistência de processos 
de apu ração de infração' emface .da entidàde ora illt~ressada . ,., 

16 . . Ademais, não se mostra despicíendo .frisa r que a autorizada deve continua r 

a observar todos os mandamentos norma.tivos que regem o serviço, .notadamente os 
requisitos necessários à obtenção da ·, outorga, a exemplo da idoneidade moral dos 

' . . . \ 

dirigentes. Alias, acerca desse tóp ico, faz-se mister destacar o · seguinte: a despeito de a 
I . 

Norma n° 1/2011 dispensar, por ocasião da reqovação, que certidões dos dirigentes· sejam 
· . colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigentes é requ isito 

indisp.ensável para a obtenção da ·out?rga), a entidade deve ser advertida de que o adve'nto 
de eventual condenação cri.minal, com trans.ito em julgado, em · face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na . outorga em· si, v.isto que deixou de ser observado 'o referido 

requisito fundamental. 

. . ) 17. 1 Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública ,não está impedida de 
efetuar possív~l fisca~ização a fim de verificar a manutenção . dos requisitos pela entidad~ · .. 
seja por ir)termédio . de .denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício d~ 

. I 

Esp lanada dos Ministérios, BÍoco "R" - sala 920 - CE.P 70.044-900 - Brasilia - DF 
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Telefones: (61} 3311-6535/311-6197 Fax: {61} 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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poder de 'polí~~ai Sobre , o ··.~ema, ensin9 · H~ ly_ Lopes Méi~~Ms~·_quê o pp~e r de policia f 
. . . - -· . r _; , . ., . :. ' - . 

aque!e de qu~ "dispõe a Administração Púbfica em geral, , para cqndicionar fi réstrti?gi6o· uso 
. . • . ~I. • . ' : - .. ··-· . • ·-· .. 
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'· . Em linguagem menos técnjca j:)odemos· dizer qúe o pod,er çie polícíà é o mecani~rno1 ·' .··~ 
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•• • f .-.· 
de· fre~agem de queCiis.põe a· Admih i ;tr.a~iío· Plib lí cà~ pàra deter os abuso·s· do; direito . _, -~· 
il1d~iduai: ·: ~·\Dr,.e_ssé r~ecá ni s·m~. qu!;! faz r)ãrt~ cte , ~od·~ Ád~in.istraç~o, o. Estadç; (~~ . ,. · ·,~· r· 
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s.entído. amplo: UrÍiã~~. Estad~s ,e · M~nicíp i os) d·~té~ a ativ_idad~é do?. particulares que ... I. . > 
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-18. · ' · d po~er . de · poj{ci9. ê dot~do de 'autoex'eé~~Óriéd'ade· e· coercibi lid,ade, .. is~o ·é, 
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, legftiriía · se apresenta · ~ '~til a-Ção' 'dos . agentes públfcos·: ·, n~sse· 'mist"ér' ~;m/ .. pré~i<? L. 
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outros, o exercfcio do-pbde:(.de polícia ·é presufnfGlo em fávol" ao-.. Estado). A respeito,· vejam-. 
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223,-'bem cocno. na Lei· n° ' 9.612/98, é1Íi5. 2o-· e 6°.9:6122°6°:2 - •O i é!tP' de tratqr-se de ··. ·· 
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póp,ulpção · loci:ll, ·não .. constitui .razão suficiente<:a': dispensa·r . a· ·outorga 'do ~Poder ~· 
I ~ - • 1 - • / \ , - ; •. • I' .-; • ,• :• " ~ ' ,·_ '• ; - --. ,.,.. 

, Público, · que , te in ' a obrigação: legal de. régulamentar, fisçalizàr ·fl r·ej?'rimir ...... ;: 
- ~· . .. \ • ' .... ' .J • <-! .... / ~ . -- .. ~ . f ~· 1,. ' ~ - ~{ • i 

•. c:ondútasj que . deixem '' a e .. observar· as· ; regra's relativas ,' ãs'' ativiâadE;s .de 
, ) . • .. '· . I . · \ • ..::, .. , 1 _/ , 1• •• 

· radiociífusãÓ, sób . pen·à ,de viÓlação ao· ·exercício -- regu lar 'do ' poder· éfe polícia 
. . .; ~ . - . ;~ '. . . -. . 

administrativa. Preced'entes dó ST-:J .3 .:- Apelação · irnprovi~a · · .. · • ·. ' , ,< ~' . 
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• 2. ME!RELLES. Hely Lop.es: Pod~r (;le .'políci~~ e seguranÇa naç'ional:· Revista ~os .Trib~nais, v. 61;" ~ 445, Pi~87 - 298, 
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( oNJu ' -? continuação do PARECER N° 0675/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . , · , ;;;_ Jdf , 
PODER DE POLÍCIA - O POD~R pE POLÍCIA C~NCILIA O ·~XERCÍCIO .DO DIREITO :.$-1\uh:i'" J. 2;? 

19. 

" . . . ... ~\ . . '•J 
AO INTERESSE PUBLICO; COMO AT.O ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇAO CL .::.. "' 

DE lEGAliDADE E VERACIDADE. A- AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 

DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­

DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CÓNSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, • ! 

NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE. 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR . . . . . . 
VICio' DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃÓ DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 

1 a Turma Cível, Data 'de Publicação: DJU 28/06/1982 'Pág . : 6.364) 

' 
Processo ~E-AgR 5~1947 - RE-AgR - ÀG.REG.NO RECUR~O -~XÍRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU - ~TF 

EMENTA: AGRAVO ~EGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO: TRIBUTÁRIO. 

; PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNÓA. TAXA. EXERCÍCIO DO . PODER DE POLÍCIA. . 

PRESUNÇÃO EM .,FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal . a quo não se 

manifestou explicitall)ente sobre todos os temas constituciona is tidos por violados . 

Incidência das Súmulas ns: 282 e 356 do Supremo Trjbunal Federal. 2. Este Tribuna l 

tem orlentação ~o sentido de que o exercício dó poder de polícia é presumido em 
f \ 

favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 

[grifos nossos] 

' Impende realçar, outrossim, qlle, caso venha a restar comprovaqa eventual 

falsidade dos documeqtos ?presentados, os responsáveis sofrerão as consequências 

·previstas· também na esfera penal. 

. 20. -Por fim, mister mencionar que a grade de programação apresentada, inclui a 
I 

· veiculação de programas de cunho religioso. Nesse sentido, recome.nda-se que o 
Departamento., de Acompanhamento e Avaliação -· DEAA/SCE seja . informado acerca do fato 
noticiado,_ a fim de qu·e possa adotar medidas eventualmente cabíveis, ·com possível 

instauração de PAI, para averiguar suposto prosel itismo religio~o na prográmação. 
I 

21. ·- Elaboradas todas as cons iderações supra, é de se inferi r, pois, que restam 

· atendidos todos os requisitos legais necessários àl r.enovação da outorga conferida à 
' -

interessada, fazendo-se impresCindível registrar o seguinte: quan~o da formulação . de 

consu lta pela SCE ·a esta CONJUR. acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto 

.do . proc~sso n° 53000.057670/2011-25, forá elaborado o PARECER N° 

'?059/2012/SJL/CGCE/ÇONJCJR-MC/CGU/AGU, -por meio . do qu~tl foram .. traçados alg~ 
esclare_s:imentos sobre o tema. No · que concerne às conclusões pela renova~ 
propriamente,· chegou -se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pe'la prescindibilidade -

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" ..:. sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília - DF 

·. Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: ~ur@rnc.gov. br • 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSU LTORIA-GERAL DA UNIÃO 
. . , 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO _AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASS UNTOS JU DICIAIS 

DESPACHO N° 2038/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.014702/l2012-89 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO. COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO 

GRANJA AURIMAR. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para exp i or~ r o serviço de radiodifusão comunitária, . 

no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais. 

' 

Aprovo o PARECER N" 0675/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU., 

Encaminhem-se ·os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. ' . . 

Brasí lia, ..1 de ~,V\ 1 ~ 

~~'-vÜ fl~"w~ Vy• . ~-~ ~ b 
SOCORRGVJANAINA M. tEONARDO 

Advogada da Uni_ão 

Coordenadora-Gera l de AssUntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R" - sala 920 - CEP 70.044-900 :.. Brasília - DF ' . . 
Telefones: (61) 3311-6535/31i~G197 Fax: (61) · 3311-6602 Ema i I: 

2014. 
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TERMO DE CADASTRO DE 
, INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBiTO DO SEI 

53000.014702/2012 

1. Certifico que as informações cadastrais-... referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
dp processo físico. 

2. · Foi _providenciada a digitalização e consequeJ;Ite inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encamirihado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo:· 

' o 

3. A partir desta data; todas as movimentaçÕes referentes ao presente processo se darão no 
{)âmbito do ~EI, devendo este fato ser informado a~ interessado na ·prime~a opor~unidade . 

ú 

( . 
!~!: .0 
eleLrõnka 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor TotTes da Silva, Chefe da Divisao, em 
29110/2014, às 09:46, copforme att. 3°, III, "b", da Po1taria MC 89/2014. 

~~M~-=:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vetifica.html 
tt..õwlfl."'!~tto· informando o código verificador 0209768 e o código CRC 73CC55AB. 



PORTARIA No 470/2015/SEI-MC · 

, O MINiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕE~, nq uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Pat:ágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53710.00107511998 e _no . ' . 
53000.014702/2012-89, resolve: " 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 20 de junho de 2012, a autorização 
.outorgada à Associação Comunitária dos · Moradores e Anugos do Bai!To Granja Aurirnar, pa.ra 
executar, sem du·eito de exclu.sividade, o serviço de radiodifusão comunitária, np município de 
Pu·aúba, estado de Mil1as Gerais. ' ' , 

I , . 

Art. 2~ A execução do serviço de nrdiodifusão, cuja outorga está sen~o renovada 
por esta Portaria, reger-'se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus, 
regulamentos e' normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente prociuzu·á efeitos legais após deliberação 'do Congresso 
Nacional, nos termo~ do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. \.. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de 'sua publicação. 

\ ' 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 

Documento assinado ele\J'onicamente por RICARDO JOSÉ RIBE!Rq BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em30/04/2015, às 17:38, conforme art. 3°, lli, "a", da P01taria MC 
89/2014. 

-~------ No de Sélie do Certificado: 1237855 

I'~ . . 1.:.1.!,. •.t..l:E2:,~ . -
t · E"~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov:br/velifica.htmi - m?.~ infonnando o código verificador 0338269 e o código CRC AFASD2SA . . 
I ~ . .: . . . • . !::.1 ' . [!] .. ~ ........ ., 



EM Nº 53/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Repúb~ca, 

1 . Submeto à apreciaç~o de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.014702/2012-89, acompanhado da Portada que renova, pelo pràzo de dez anos, a 
partit de 20 de junho de 2012, a autolização outorgada à Associação ComunitáJ.ia dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Amimar, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviÇo de radiodifusão comunitária, no município de Piraúba, estado de 
Minas Gerais. 

2 . Diante do exposto e em observância ao que dispõe o mt. 223, §3~, da Constihlição da 
República, epcaminho o Processo a Vossa Excelência, pm·a conhecimento e submissão da 
matélia ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, / . 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

• Documento assinado eletronicamei1te por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de · se1 fi Estado das Comunicações, em30/04/2015, às 17:38; confom1e art. 3o; III, "a" , da Pmtaiia MC 
anlnalu! l!J 89/2014. 
eletr6nlc.a 

'------' N° de Série do Certificado: 1237855 

r7'1~....._.~tZ.. •• ;:~ A autehticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/velifica.html 
~~~- informando o código verificador 0337949 e o código CRC 5DA99A9C. 

, -

/ 
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

PORTARIA N' 391, DE 5 DE MAIO DE 2015 

ções. 

Aprova o Protocolo Clínico e Oireu-izcs Te· 
rapêuticns da Esclcrosc Múltipi:L 

A Secretária de Atenção à Saúde. no uso de sutis atribui-

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros 
sobre a esclerose múlt ipla no Bmsil e de diretrizes nacionai s para 
diagnóstico. tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta 
doença; 

Considerando que os Protocolos 'Clín icos e Diretrizes Te­
rapêuticas (PCDT) são resu ltado de consenso técn ico-científico e são 
formulados dentro de ri gorosos parâmetros de quali dade e precisão de 
indicação; J 

Considerando as atua lizações bibliográficas feitas após a 
Consulta Pública n° 2 1/SAS/MS, de 23 de abril de 20 10, e o Pro­
tocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas consequcn temente publicado 
em portaria, em 23 de se tembro de 20 I O, c a sua atuali zação, em 25 
de novembro de 20 13: 

• Considerando os regist ros de del iberação n° 86120 14 e n° 
87120 14 da Comissão de Nac ional de Incorporação de Tecnologias do 
SUS (CON ITEÇ)'e os Porta rias n' 23 e n' 24/SCTIE/MS. de 27 de 
junho de 20 14; e 

Considerando a avoliaçilo do Departamento de Ass istência 

~~~~~~~t~~A1.~s~~r~~~) ~edaC~ês~~~3~o~~c~~~~f~~ dea k~sc~~~:ia~~ 
bnção à Saúde (SAS/MS), resolve: 1 

Art. \° Fica aprovado, na forma do Anexo desta Portaria. 
disponíve l no s ítio: www.saude.gov.br/sas, o Protoco lo Clín ico e Di­
retrizes Terapêuticas - Esclerose Múltip la. 

Parágrafo únic'o. O Protocolo objeto deste artigo, que contém 
o conceito gera l da esclerose· múltipla, critérios de diagnóst ico, cri ­
térios de inclusfío e de exclusão, tratamento e mecanismos de re­
gul ação. contro le e aValiação. é de caráter nacional e deve ser uti­
lizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados e dos Mun icíp ios na 
regu lação do acesso ass istencial , 'autorização. registro e ressarcimento 
dos procedimentqs corrt"spondentes. 

Art. 2° E obrigatória a cientificação do pacien te, ou do seu 
responsáve l lega l. dos potenc iais riscos e efeitos co laterais relacio­
nados ao uso de med1camento preconi zado para o tratamento da 
esclerose múltipla. • 

Art. 3° Os gestores estaduais e munic ipa is do SUS, confonne 
a-sua competência e paclunções, deve rão estruturar a rede assistencial. 
de finir os serviços referenc iai s e .estabelecer os nuxos para o aten­
di mento dos indiv íduos com a doença em todas as e tapas descritas no 
Anexo desta Portar ia. · 

e._rt. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da competência 
janeiro de 20 15. .., 

Art. 5° Fica revogada a Portaria n° 1.505/SAS/MS, de 29 de 
dezembro de 2014. pub licada no Diário Oficia l da União n° 252, de 
30 de d;zembro de 2014, Seção I, pág ina 73. 

LUMENA ALMEI@i\ CASTRO FURTADO 

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO 
E DA ·EDUCAÇÃO NA SAÚ DE 

PORTARI A N' 94, DE 5 DE MA IO IJ E 2015 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA 
EDUCAÇÃO NA SAÚDE. no uso das atribu ições que lhe confere o 

Diário Oficial da União- Seção 

art. 55. do Anexo I do Decreto n° 8.065, de 7 de agosto de 20 13, e 
das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil. 
nos tem10s do art. 2 1. § 3°, da Lei n° 12.871. de 22 de outubro de 
2013. do art. 5° do Decreto n° 8. 126, de 22 de outtibro de 20 13, e do 
art. li , § I 0 , da Portaria n° 2.4 77/GM/MS; de 22 de outubro de 2013, 
reso lve: 

Art. \° Fica cancelado o reg istro ún ico para o exercício da 
medicina do médico intercnmbista deslig.ado do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil , confom1e Anexo desta Portaria. 

blicação. 
Art. 2° Esta Porta ria entra em vigor na data de sua pu-

Nome 

II ÊIDER AURÉI.IQ PINTO 

ANEXO 

ESTHER ADELFA VAZQUEZ 
PARAI>! 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE JOÃO PESSOA 

DESPACHO IJO SUPERI NTENDENTE 

Em 24 de abril de 2015 

Antes oS argume ntos ventilados pelo pregoeiro na decisão do 
Pregão Eletrônico n' 28120 14 CO LJ C/STU-JO P/CBT U. de ns. dos 
presentes amos administrativos, ratifico a mesma pe los fundamentos 
ne la expostos. 

WLADME MACEDO DE MEDEIROS 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PO RTARI A N' 462, DE 30 DE ABR IL DE 2015 

O M INISTRO DE ESTADO DAS COMUN IC"AÇÚES. no 

. Ús.~ic~~ ds~Leia~~b9.i&?f·d~01ntod~nfev~ r~ (~r'J!0J 998~~·te~:doP:.~g:~~~ 
o que consta dos Processos Ad ministrati vos n° 53830.00222211998 e 
n° 53000.058 129/20 11-34. resolve: 

_ Art. ' l o Renovar. por dez a~nos . a partir de lO de agosto de 
20 11, a autorização outorgada à Associação Mamma Bianca, para 
executar. sem direifo de exclus ividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Va lparaíso, estado de São Paulo. • 

está send~~;~v:d:~~cru~:~~ ~~~!rid,ç~e::r~~~-i~~i~uasto~i ~~~.~~~~~~ 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regu lamentos e 
nonnas complementare5. · 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

N° 84, quarta-feira, 6 de maio de 20 15 

l ibera~ãoAd~ ~~n~~~s~t~:6i~.~~lt.e n~~o~~r~;s eJ~it§3o 1 ?oa i:rt~p2ó~3 dd~ 
Constituição Federal. 

Art. 4o Esta Portaria en tra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RIC ARDO BERZOINI 

PÓRTAR!A N' 470·, D.E 30 DE AllRIL DE 201S 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÚES. no 

(j~ic~~ dsaulei3:~~b9.i6f~~·d~0~~0J~nfev0er~\~goJ!0J998,a~.te~
0

dop:l~~g:i~~~ 
o qlle consta dos Processos Admini strativos 11° 537 10.00 1075/ 1998 e 
n' 53000.014702120 12-89, resolve: 

t\rt. 1 o Renovar, por dez anos, a partir de 20 de junho de 
20 12. a autorização outoq~ada à Assoc iação Comunitária dos Mo· 
radares e Am igos do Bn~rro Granja Aurimar, para executar, sem 
direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão comunitária. no 
mun icípio de Piraúba. estado de Minas Gera is. 

e'stá send~~~;~v~:~~~u~~ ~~~~~~.ç~~~r~:_i~~~~st~i cnu)9.~l~·~~r~~ 
19 'de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regu lamentos e 
normas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos \~ais após de-
~~~r;~ft~iç~~ f~de~~~~so ~ac iona i , nos tem1os do §3o o art. 223 da 

Art. 4o Esta Portaria ent ra em vigor na data de sua pu­
b,licação. 

RI CARDO BERZOINI 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

RETIFICAÇÃO 

No Acórdão n' 154120 15-CD, de 30 de abril de 20 15. pu­
blicado no DOU dê 5 de ma io de 2015. seção I, pág ina 30, ret ifica­
se conforme abaixo: 

Onde se lê: 
"ACÓRDÃO DE 30 DE AB RJL DE 20 14". 
Leia-se: . 
"ACÓRDÃO DE 30 DE AB RIL. DE 20 15". 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

ATO N' 2.774, DE 4 DE MAIO DE 2015 

Processo ' n° 53500.027390/2009. Aprovar n posteriori as 
transferências de controle da I TELEC.OM SERV IÇOS DE TEC­
NOLOG IA EM INTERNET LTDA.. CNPJ/MF sob o n' 
11 .844.663/0001-09. prestadora do Serviço de Comunicação Mul­
timídia. efet ivadâs na 2• Alteração Contratua l real izada · em 
12/07/20 11 e registrada na Junta Comerc ial no dia 0 1/08/20 11 e na 3a 
Alteração Contratual rea lizada em 30/05/2012 e registrada na Junta 
Comercial no dia 12/0712012. A aprovação de que trata o artigo 
anteri or não ex ime a requerente do cumprimento das demais obri­
gações legais e regul amentares que se encontra submetida perante 
outros órgãos. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

FILJPES IMASDEANDRADE 
Superintendente 

Substituto 

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARAN HÃO E AMAPÁ 

, DESPACHOS DO GERENTE 

O GERENTE REG IONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÚES ]'iOS ESTADOS DO PARÁ. MARANH~O E AMA PÁ. no uso de suas atribuições legais conferidas pe lo Regimento 
' Interno da Anatel. aprovado pela Resolução n° 6 12. de 29/04/2013. detem1ina o arquivamento, sem aplicaçli.o de sanção. do(s) processo(s) relativo(s) à(s) entidade(s) a s'eguir listada(s) . 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www.in.gov.lxlauterticirode.hml. 
pe lo código 000 12015050600040 

.JOÃO ALBERTO REIS LUZ 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/081200 1. que inst itui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasile ira - !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS ÇOMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABiNETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.014702/2012-89 

Referência: Portaria no 470, de 30· de abril de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária dos Mora~ores e Amigos do Bairro Granja Aurimar 

A~sunto: Restituição de proéesso. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 06/05/2015, da 
· Portaria no 470,. de 30/04/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos 

r Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, · para executar o Serviço de Radiodifusão J Comunitária, no ~nunicípio de Piraúba-MG", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica 'deste Ministério. 

. \ 

Brasília, 11 de maio de 2015. 

· e• · Documento assinado ·eÍet.ronicamente po1: Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de S 1. 9- Serviços do Gabinete,Substituta, em 14/05/2015, às 17:19, c. onforme mt. 3°, III, "b", da Portmü anlniili\Jr.l L!J 
'-el-et_ro~nl_u _ __, MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



::SEI /. MC- 0528567- Despacho Interno :: https: I I sei.mc.gov. brl sei! controlador. php ?acao=documento _imprimi ... 

. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviç9s. de Cmhunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunit4ria 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.014702/2012-89 

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores E Amigos do Bairro · Granja Aurimar 
(associação Radio Comunitária Nova Aliança) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da Repú~lica. 

) , Tendo em vista a publi9ação da P9rtaria n° _470, de 30/04/2015, no Diário 

_ __j 

Oficial da União de 06/05/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localid<}de de Piraúba/MG, consoante- com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Const'ituição_, encaminhe-se o processo n o 53000.0.14702/2012-89, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado dâs 
Comunicações,_ para posterior envio à Presidência da· República. 

-----

Atenciosamente, 

Documento_assinado eletronicamente por Samir Amando Granja N:obre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/06/2015, às 11:57, conforme art: 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/201'4. 

~.....--"""<::· A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html. 
%~~~· informando o código verificador 0528567 ~o código CRC 61F71A74. · · 

. .,: 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



() 

~M n2 00081/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

/ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

'l. Submeto à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.014702/2012-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 20 
de junho de 2012; a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do 
Bairro Granja Aurimar, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, no municÍpio de Piraúba, estado de Minas Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223 ; ·§3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. ' 

Respeitosamente, 

I' 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER No 675/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.014702/2012-89 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO GRANJAAURIMAR . . 

ASSUNTO:· Renovação de autorização para e_xplorar o serviço de radiodifusão comunitárià, no 
Município ~e Piraúba, Estado de Minas 9erais. · 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Piraúba, Estado de Minas Gerais. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. · 
III - Possível existência · de proselitisi:t10 religioso. 

(} Recomenda-se a adoção de diligências, sem que a 
qu~stão represente óbice ao prosseguimento do feito. 
IV - Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exn1o. Ministro de Estado das Comunicações. 

"Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiçiais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 1314/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 93/94), submete à 
apreéiação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aur,imar, cuja outorga para prestação de serviço de 
radiodifusão comunitária, no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais, encontra-se em 
fase de-renovaÇão. ' · 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviÇo de RadCom por intermédio da 
Portaria no 222/2000, de 04/05/2001, t~ndo si-do 1'eferido ato aprovádo pelo Decreto Legislativo no 
136/2002, (DOU de 20/06/2002), segundo coQsulta realizada junto ao s istema de RadCom dessa 
Pasta Ministerial (fl. 95-verso). 

U 3. A Associàção" apresentou seu requerimento de fl. 07 e seguintes, em 1,6.4.20 12, colacionando, 
ainda, a docurpentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de -seu . . - " ple1to. · • · 

I • 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 1314/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls.93/94), opinand0 pela regularidade do processá 'e submetendo os autos ao apreço do Exmó. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório . 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessái·io, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n2 73, de I O de fevereiro de 1993, em e~peciàl o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia~Geral da União, 
vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aós 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 



'--) 

especialmente: 

I - assessorar as autoridades ipdicadas no caput deste artigo; 

II ,- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 

III - fixar a int'erpretação da Constituição, das- leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudo.s e preparar informações, por solicitação de autoridade indicad~ 
. no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade admiQistrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de editai de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá. reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitaÇão. · · 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, ~egundo a Lei n o 9 .6 12, de 1998, em seu 
.art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas· as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parági~afo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615 , de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 Ó' Mini-stério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do ~adCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos[ 1 ], desde que a autorizada apresente solicitaéão neste · 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 
exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivõs acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitacão neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma no 1/2011 , aprovada pela Portaria n° 462; de 14 de outubro de 

· 2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013 , que alterou a citada Norma n° 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar dá ~enovação, senão, veja-se: 



<0'Jnicac.-- :-.., 
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Art. 1 ~ Os pedidos de renóvação de outorga de serviços de radiodifusão comunitána 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo · ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma 'n° 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão ·Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de . 
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicàções, que dará 
prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os 
demais requisit0s previstos na legislação em vigor. 

, § 1 ~ As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e· não serão '· conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de set·viços de sadiodifusão 

, comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/20 11. 

. . 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do § 2° deste attigo; e 
. ' 

II - nos casos em' que a entidade não tenha apresenta_do pedido de renovação. 

11. 'Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovaçlo pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo n° 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 
. ' 

111- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apre-sentou seu requerimento na data de Í6/04/2012, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria n° 
l97, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER 
No 663/2013/CONJUR-MC/AGU; aprovado pelo .DESPACHO No 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). 

14. No' que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela P01taria n° 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3 , a saber: 

( 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações -: fl. O~; 

(ii) DeclaraÇão firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação - fl.24; 

(iii) Certidão negativ_a de débitos de receitas administradas pela Anatel (fl. 25 e 91); 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministéí"io da Fazenda- CNP J :válido e atuàl -c fl. 26; 1 

(v) documentos atualizados revelàndo eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 -fls. 51155; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Caitório de 



u 

Registro de Pessoas Jurídicas fls. 51155; 

(vi i) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. '71, 78 e 84;, 

(vi'ii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/20 Í 1, sobre a programação veicu.lada pela emissora fls. 14/20. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso .da prestação do 
serviço, o DESPACHO de fls. 98, da SCE aponta a , inexistência de processós de apuração de 
infração em face da entidade ora interessada. 

16. Adema)s, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada, deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadÇtmente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma 1)0 112011 dispensar, por ocasião da renoyação, que 
certidões dos dirigentes · sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de· eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que de_ixou de ser observado o referido requisito 
fundamental. · 

17. Acrescente-se, por fim, ·que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a man1,1tenção dos requi,sitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobrç: o tema, . 
ensina Hely Lopes Meirelles[2] que o poder de polícia é aquele de que "dispõ~ ·a Administração 

. Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da · colei:ividad~ ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dize{ que o poder de polícia é o mecanismo 
de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz patte de toda Administração~ o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) 'detém a atividade dos particulares que 
se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional.· 1 

18. O poder'de polícia é dotado de autoexecutoriedade ·e coercibilidade_., isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazet: jus 1ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo aq administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidácle-(em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: · ' · 
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ADM~ISTRATIVO. POSSESSORIA. ANATEL. RADIO COMUNITARIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PQDER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência .de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
atts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O 
fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscaliz.ar e 
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena 'de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3- Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 
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10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de 'Publicação: E-D 
Data::19/11/2010- Página: : l95) 

/ 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. N -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, 'NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 
O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A -PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO 
DE SE_GUR.ANÇA. 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 
31/05/1982, 1 a Turma Cível ; Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Process,o RE-AgR .581947 RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a)- EROS GRAU- STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVO~ DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal 'a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas 

· constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas n's. 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Feçieral. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercíCio do 

· poder de polícia é presumido em favor da . Municipalidade. Precedente. Agravo. 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

19. Imp~nde realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade · dos 
documentos apresentados, os responsáveis sqfrer~o as conseguências previstas também· na esfera 
penal. · · 

,,) 20. Por fim, mister mencionar que a grade de programação apresentada, inclui a veiculação de 
programas de cunho religioso. Nesse sentido, recomenda-se que o Departamento de 
Acon~panhamento e Avaliação - OEAA/SCE seja informado acerca do fato noticiado, a fim de que 
po~sa adotar medidas eventualmente cabíveis, com possível instauração de PAI, ,·para averiguar 
suposto proselitismo religioso na programação. 

21. Elaboradas todas as considerações supra, é de se Ínferir, pois, que restam atendidos todos ·os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível regi,strar o seguinte: quando da formtÍiação de consulta pela SCE a est'a CON~UR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, ·objeto do pro·cesso n° 53000.057670/2011-25 , 
fora elaborado o PARECER N°0059/2012/SJ:VCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às COJlclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se 'a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindi~ilidade de . 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso .se con'cluísse pelo preenchimento de todos os .requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

22. Ocorre, ·porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os 'processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 

' 
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CONJl.JR, para apreço conclusivo sobre o terra (conforme ora se realiza), restando mantidas tol.Rt!!-..­
as 9emais orientações expostas no referido Parecer n° 59/20,12. · 

IV - CONCLUSÃO · 

22. Diante do exposto, esta-Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não · 
· vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das CoJl!unicações. 

23. Por derradeiro, rec<;:>menda-se seja observado . o disposto no item 20 desta manifestação, no 
sentido de que os autos sejam epcaminhados ao DEAA/SCE, para as providências que entender 
cabíveis . · 

24. Opot1uno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação ·dà Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

25. À consideração superior. 

Brasília, 03 de junho de 2014. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

DESPACHO No 2038/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO No 53000.014702/2012-89 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO 
BAIRRO GRANJAAURIMAR. . 

ASSUNTO.: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais. 

I. Aprovo o PA}\ECER No 0675/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Con~ultor Jurídico. 

, Brasília, . de 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da l! nião 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO No 2039/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.014702/2012-89 

2014. 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E .AMIGOS DO 
BAIRRO GRANJAAURIMAR. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar _o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais. 

'1. Apt·ovo o DESPACHO No 2038/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, . da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aproyou o PARECER N° 
0675/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secl'etária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. ' 

Brasília, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

de de 2014. 
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DESPACHO S/N° 

·1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, _que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

. , -

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de es~ilo . 

Brasília, 15 de junho de 2015. 

Alan Trajano 

Consultor J urídico 

[1]' O prazo de r~novação é também de dez anos, em conformidade ccim a alteração do parágrafo 
único do ati. 6° da Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado,. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. -Revista dos Tribunais, v. 
61, n 445, · p. 287 298, nov. · 1972. · Disponível em:< 
http://www.planalto.gov.br/q.:ivil_ 03/revista/Rev _ 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.20 1~ . .. 
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Assinado eletronicamente por: AlanEmanuel Cavalcante Trajano 

I 
/1 . / 

' l _, 

/ . \ 



'} ,. .... · 

Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@p1ana1to.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:13 
Para: renata.checchlo@comtmicacoes.gov. br, bruno.! i ns@com unicacoes.gov. br, 
henrique@planalto.gov:br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@ planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov. br, wendy .araujo@comunicacoes.gov. br, . 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@ planalto.gav.br, paulo.mesquità@planalto.gov.br 

PRESIDÊNC I A DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAM INHAMENTO 

PROTOCOLO PRE~IDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento : Bruno Alves Cruz Luna
1 

Lins 
Data de Encaminhamento : 17/06/20J5 
Fluxo : Fluxo Inte~no 
Nup : Não Consta 
Ministério : MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto : MC 00081 2015 Piraúba MG / RADCOM 
Atividade : Avalia Documento e Define Destino 
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